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O VMP para o chumbo, segundo o NHMR (2004) é de 0,0091 mg 
Pb/L ou aproximadamente de 0,01 mg Pb/L (NHMR,2004). O valor foi 
encontrado a partir da fórmula apresentada a seguir. Veja o cálculo: 

Onde:
• 0,0035 mg/kg de massa corporal é o NOAEL para o chumbo (ingestão diária de chumbo que 
não resulta em efeitos adversos, com base em estudos metabólicos realizados porpor Ziegler et al. 
(1978) e Ryu et al. (1983)). 
• 13 kg é a média de peso corporal de crianças de até 2 anos de idade.
• 0,2 é o fator de alocação (a proporção em relação ao total ingerido e atribuído ao consumo  
de água diário. Os dados indicam que 80% da ingestão provém dos alimentos, poeira e  
outras fontes.
 • 1 L/dia é a média de água consumida por crianças na faixa etária indicada. (NATIONAL HEALTH 
AND MEDICAL RESEARCH COUNCIL, 2004, p. 401, tradução nossa).

Apesar da abordagem da avaliação quantitativa de risco ser amplamente 
utilizada por governos e agências em todo o mundo para a definição de 
padrões seguros de exposição a substâncias químicas e microrganismos, 
ela não está livre de críticas ou de propostas de alterações, sempre visando 
o seu aperfeiçoamento. As principais limitações dessa abordagem se 
devem às incertezas inerentes aos processos da definição do NOAEL/LOAEL 
e aos cálculos dos limites seguros (isto é, IDA ou RfD), em que, muitas 
vezes, são utilizadas premissas genéricas (ex.: peso corpóreo, consumo 
diário de água etc.).

As incertezas aumentam, significativamente, quando os dados toxicológi-
cos disponíveis sobre uma determinada substância avaliada são limitados 
ou muito restritos, por exemplo, quando os dados se limitam a poucos 
estudos, com poucas doses e em apenas uma espécie animal. Isso faz com 
que o NOAEL obtido nesse estudo, que será extrapolado para garantir a 
exposição segura de populações humanas, seja pouco acurado. Uma alter-
nativa que vem sendo proposta para esses casos é a utilização da dose de 
referência ou benchmark dose (BMD), em substituição ao NOAEL. 

Essa abordagem alternativa vem sendo utilizada por diversas agências, 
como a Agência de Proteção Ambiental dos EUA (EPA) e a Autoridade 
Europeia para a Segurança dos Alimentos (EFSA). A BMD pode ser defi-
nida como a dose que resulta em uma mudança predeterminada (isto é, a 
EPA utiliza 10% e a EFSA, 5%) na taxa da resposta (resposta de referência 
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ou BMR) dos organismos testados a um efeito adverso (por exemplo: varia-
ção do peso corpóreo ou da proliferação celular de cada animal testado). 

Diferentemente do NOAEL, a BMD não é apenas um valor, e sim uma 
faixa de valores obtida de acordo com o modelo matemático utilizado 
para modelar os dados da curva de dose-resposta. Na prática, para deter-
minar estatisticamente um limite de confiança predefinido desse valor 
estimado (BMD), utiliza-se, usualmente, o limite inferior de confiança 
da dose de referência (BMDL) por ser mais conservador. Por exemplo:

Se a BMD = 50 ± 4 mg/kg dia

Então, o BMDL = 46 mg/kg dia. 

Segundo a literatura, algumas das limitações da abordagem do NOAEL 
superadas pela abordagem utilizando a BMD são a forte dependência 
da faixa de doses testadas, do espaçamento utilizado entre as doses no 
experimento e do tamanho da amostra. Outras questões para as quais a 
BMD apresenta vantagens em relação ao NOAEL são:

	6 a qualidade dos estudos toxicológicos tem menor influência nos 
resultados, pois lida melhor com a variabilidade e a incerteza 
inerentes aos experimentos toxicológicos;

	6 considera o perfil, isto é, o formato dos dados da curva dose-
resposta, uma vez que pode utilizar diferentes modelos 
matemáticos, como Gama, Logística, Probit, Weibull etc., para obter 
a curva que melhor se adapta aos pontos; e

	6 facilita a comparação de dados entre diferentes experimentos ou 
substâncias. 

Todavia, a abordagem do NOAEL é mais simples, mais conhecida e mais 
rápida, se comparada com a da BMD, que é complexa e necessita de maior 
conhecimento técnico para a tomada de decisões adequadas. O valor da 
BMD pode ser maior ou menor que o do NOAEL, dependendo dos dados 
experimentais disponíveis. Geralmente, quando o número de animais testa-
dos é limitado, a BMD é menor que o NOAEL (DAVIS; GIFT; ZHAO, 2011). 

Outra crítica feita ao modelo tradicional de avaliação de risco quanti-
tativo é que as substâncias são analisadas individualmente para a defi-
nição dos seus respectivos VMP. Entretanto, sabemos que a exposição 
no “mundo real” se dá concomitantemente à mistura de várias subs-
tâncias/microrganismos. Essa mistura causa efeitos – aditivos, sinérgi-
cos ou antagônicos –, que, por sua vez, são difíceis de serem estimados 
ou modelados, devido a sua complexidade. Embora já existam muitos 

Para saber mais sobre BMD, BMR 
e avaliação de risco, consulte: 

•	O que é a dose de 
referência (BMD) e como 
calcular o BMDL (em inglês). 

•	Avaliação de risco à saúde 
humana pelos EUA (em inglês).

•	Orientação para avaliação 
de impactos na saúde 
humana na avaliação 
ambiental: avaliação de 
risco à saúde humana do 
Canadá (em inglês). 

•	Avaliação de risco – Comissão 
Europeia (em inglês). 

•	Avaliação de risco à saúde 
ambiental: diretrizes para 
avaliar os riscos à saúde 
humana relacionados a 
perigos ambientais  
(em inglês). 
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Gráfico 1 – Evolução quantitativa dos parâmetros indicados nas normas de potabilidade brasileiras ao longo dos anos

Fonte: Adaptado de Bastos (2020); Brasil (2021). 

estudos na literatura sobre a questão, de acordo com Evans et al. (2015) e  
Kienzler et al. (2016), a questão ainda não foi incorporada nos limites de 
qualidade ambiental, como os padrões para água de consumo. 

2.3 A potabilidade no Brasil 
Na norma brasileira, a potabilidade está consolidada em um conjunto 
de limites composto por padrões: microbiológico; para substâncias quí-
micas que representam risco à saúde, o que inclui substâncias inor-
gânicas, orgânicas, agrotóxicos, desinfetantes e produtos secundários 
da desinfecção; de radioatividade; e organoléptico. Todos eles sofre-
ram alterações ao longo dos anos, com uma tendência de aumento no 
número de parâmetros normatizados e diminuição de valores permi-
tidos, acompanhando as recomendações preconizadas pela OMS e o 
contexto ambiental e tecnológico do país.

Em artigo publicado no Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao 
Saneamento (Ondas), Bastos (2020), ao estabelecer relações entre as 
portarias de potabilidade e o direito de acesso à água, aponta o incre-
mento dos parâmetros observados (Gráfico 1) desde a primeira norma 
até a última proposição – na época, em avaliação – e o que hoje viria a 
ser a Portaria n. 888, de 4 de maio de 2021 (BRASIL, 2021). 
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2.3.1 Decreto-Lei n. 3.987 de 1920 
No ano de 1920, em atendimento às reivindicações do movimento 
sanitário, o Decreto-Lei n. 3.987, de 2 de janeiro de 1920, reorganizou 
os serviços de saúde pública no Brasil e criou o Departamento Nacional 
de Saúde Pública, que, entre outras atividades, ficou responsável por 
serviços de engenharia sanitária, rede de coleta de esgotos e ampliação 
da rede de distribuição de água (BRASIL, 1920).

2.3.2 Decreto n. 49.974-A, de 1961 
Na década de 1960, por meio do Decreto n. 49.974-A, de 21 de janeiro 
de 1961 (BRASIL, 1961), que regulamentou a Lei n. 2.312, de 3 de 
setembro de 1954 (BRASIL, 1954), foi promulgado o Código Nacional 
de Saúde, ampliando o escopo de atribuições do governo em proteção à 
saúde. Em seu Capítulo IV, evidencia o saneamento como uma ação de 
proteção à saúde já consolidada desde a reforma sanitária no início do 
século XX. No mesmo capítulo, mais especificamente no art. 33, § 1º, 
o decreto determina que os serviços de saneamento, como o abaste-
cimento de água, estariam sujeitos à orientação e à fiscalização das 
autoridades sanitárias competentes. Quanto a esse serviço, o art. 36 do 
decreto aponta ser obrigatória a ligação de toda construção considerada 
habitável à rede pública de abastecimento de água e, na ausência de 
rede pública de abastecimento de água, caberia à autoridade sanitária 
competente a indicação das medidas adequadas a serem executadas 
(BRASIL, 1961). Nesse cenário, ainda de ausência de dispositivos nor-
mativos sobre a potabilidade da água para consumo e a regulamentação 
explícita da atuação da vigilância, esta já começava a ser praticada.

2.3.3 Portaria do Ministério da Saúde n. 56  
de 1977 
A primeira norma de potabilidade do país – a Portaria do Ministério da 
Saúde n. 56 – foi instituída no ano de 1977, em resposta ao Decreto n. 
79.367, de 9 de março de 1977, que atribuiu ao Ministério da Saúde 
a competência de elaborar as normas para os padrões e fiscalizar seu 
cumprimento, além de tornar obrigatória a sua adoção pelos sistemas 
de abastecimento (BRASIL, 1977). A norma indicava limites para um 
total de 39 parâmetros:

	6 	parâmetros bacteriológicos – havia padrão apenas para bactérias 
do grupo coliforme, com estabelecimento de Valor Máximo 
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Permitido (VMP) em função dos resultados realizados no plano de 
amostragem;

	6 	parâmetros químicos – divididos entre substâncias que apresentam 
risco para a saúde e aquelas que afetam a aceitabilidade da água. 
Em termos quantitativos, os agrotóxicos representavam a totalidade 
das substâncias orgânicas referenciadas (13). O número de 
substâncias inorgânicas prejudiciais à saúde e daquelas relacionadas 
à aceitação para consumo (aspectos estéticos e organolépticos) eram 
11 e 13, respectivamente (BASTOS, 2020; BASTOS et al., 2004; 
FORMAGGIA; SOUZA, 2021).

Gráfico 2 – Parâmetros de potabilidade: Portaria n. 56/1977 

Microbiológicos 1

Agrotóxicos 13

Substâncias 
inorgânicas 11

Alterações 
organolépticas 13

Radioatividade 1

Fonte: Elaboração dos autores com base em Brasil (1977).

Relevante destacar que a referida portaria definia, para o padrão físico-
-químico e elementos/substâncias químicas, dois valores de referência: 
valor máximo desejável (VMD) e valor máximo permitido (VMP). O 
VMD representa o nível máximo de um dado contaminante presente 
na água que não exerce efeito adverso sobre a saúde humana, estabe-
lecido a partir de estudos toxicológicos e epidemiológicos. 

2.3.4 Portaria n. 36 de 1990, do Ministério  
da Saúde 
No final dos anos 1980, a noção de vigilância em saúde pública se solidi-
ficou como procedimento de coleta sistemática, análise e interpretação 
dos dados sobre eventos de saúde que afetam a população. Tal noção 
passou a ser inserida no processo de reformulação das práticas de saúde 
pública, nos anos 1980 e 1990 (FREITAS; FREITAS, 2005). Em 1986, 
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na tentativa de fomentar a vigilância e melhorar a atuação dos esta-
dos no processo de oferta de água segura, o Ministério da Saúde criou 
o Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Con-
sumo Humano (FORTES; BARROCAS; KLIGERMAN, 2019; FREITAS;  
FREITAS, 2005).

Posteriormente, em 1988, é iniciada a revisão da primeira portaria 
de potabilidade e, em 19 de janeiro de 1990, o Ministério da Saúde 
publica a Portaria n. 36 (BRASIL, 1990), mais de uma década depois 
da primeira.  A portaria define vigilância, todavia, é pouco explícita 
quanto às competências específicas de cada ente da federação, ainda 
que determine que os responsáveis pelo abastecimento entreguem 
relatórios mensais ao setor saúde. Nela, os serviços e sistemas de abas-
tecimento público de água também são definidos, mas não contempla o 
que mais tarde seriam definidas como as soluções alternativas coletivas 
de abastecimento. 

Ainda sobre a mencionada portaria, os parâmetros passaram de 37 para 
54, contemplando parâmetros bacteriológicos, físicos, químicos e orga-
nolépticos, para os quais já não existem mais VMD, então substituídos 
pelos VMP. A portaria aponta VMP para 11 componentes inorgânicos 
que afetam a saúde, 21 orgânicos que afetam a saúde, 10 componen-
tes que afetam a qualidade organoléptica, além de outros parâmetros, 
como turbidez, cor aparente, sabor e odor não objetáveis, recomenda-
ção para fluoretos, pH, valor mínimo para cloro residual e concentração 
de limiar de odor para alguns orgânicos. Diferentemente da portaria 
anterior, apresenta recomendação para contagem de bactérias hetero-
tróficas na rede de abastecimento (BRASIL, 1990). 

Gráfico 3 – Parâmetros de potabilidade: Portaria n. 36/1990 

inorgânicos 11
Componentes 

Subprodutos de 
desinfecção 3

Agrotóxicos 18

Microbiológicos 2
Radioativos 2

Organolépticos* 18

Fonte: Elaboração dos autores com base em Brasil (1990).

*Entre substâncias que afetam a percepção e parâmetros associados

Componentes 
orgânicos 21
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Embora a Portaria n. 36 (BRASIL, 1990) reforce a necessidade de revi-
são a cada cinco anos, assim como a anterior, só em 2000 houve uma 
reedição, e o processo de construção da nova portaria acabou consoli-
dando a revisão participativa (BRASIL, 2001). 

2.3.5 Portaria n. 1.469 de 2000, do Ministério 
da Saúde
A Portaria n. 1.469, de 29 de dezembro de 2000, do Ministério da 
Saúde, é considerada o real marco para efetivação da vigilância (BRA-
SIL, 2001). Ela leva em conta as mudanças estruturais no SUS, a lacuna 
da portaria anterior e estabelece os procedimentos e as competências 
dos entes federados integrantes do SUS na garantia da qualidade da 
água. É por meio da estruturação dessa nova portaria que a qualidade 
da água passa, no contexto normativo, a ser entendida sob um enfoque 
sistêmico, norteado pelo princípio epidemiológico.

Além disso, aponta para a necessidade de garantir e sistematizar um 
fluxo de informação que permita o controle social e o acesso do consu-
midor à informação (BRASIL, 2006a). Esta, em processo de melhoria 
contínua, além de atualizar os padrões anteriores, em função da capaci-
dade tecnológica, amplia o número de parâmetros com padrões estabe-
lecidos, as definições basilares e passa a alocar os parâmetros e padrões 
em categorias: parâmetros físico-químicos, organolépticos e químicos; 
parâmetros bacteriológicos e radioativos. 

Anteriormente à Portaria n. 1.469, de 29 de dezembro de 2000, havia 
um padrão para bactérias do grupo coliformes e heterotróficas, com meta 
orientada pela ausência e presença dos microrganismos (BRASIL, 2001). 
A instituição da nova portaria, embora mantenha o uso de organismos 
indicadores de contaminação, segundo Bastos et al. (2004), reconhece 
as limitações vinculadas aos indicadores utilizados: bactérias do grupo 
dos coliformes, nem sempre suficientes para avaliar a remoção de vírus 
e protozoários. Na tentativa de melhorar a qualidade, passou a inserir 
padrão para E. coli (meta de potabilidade é a sua ausência), termoto-
lerantes e bactérias heterotróficas (como indicador de integridade do 
sistema), com padrão distinto a depender das fases (entrada, saída do 
tratamento e distribuição), além de contemplar a presença de proto-
zoários do gênero Giardia, Cryptosporidium e enterovírus em condições 
especificadas. Nesse sentido, a portaria também passou a dar destaque à 
turbidez como parâmetro sanitário; anteriormente, o parâmetro estava 
ligado apenas à aceitação da água.
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O número de parâmetros inorgânicos que afetam a saúde passou de 11 
para 13, com a retirada do padrão para a presença de prata e a inserção 
do antimônio, cromo e nitrito. Foram atualizados os VMP para arsênio, 
cádmio, chumbo e cianetos, todos com valores menores. Os parâmetros 
orgânicos que afetam a saúde passaram a incluir um número maior de 
substâncias, dentre elas agrotóxicos, como glifosato, endosulfan, atra-
zina, permetrina, totalizando 34 substâncias (orgânicos e agrotóxicos). 
Anteriormente, os subprodutos da desinfecção eram designados apenas 
como trihalometanos totais; a norma inseriu bromato, clorito, cloro 
livre, monocloramina, 2,4,6 triclorofeno. Veja a Tabela 3 da Portaria n. 
1.469 – Padrão de potabilidade para substâncias químicas que repre-
sentam risco à saúde (BRASIL, 2001).

Para a inclusão/exclusão dos parâmetros químicos e seus respectivos VMP, 
foram consideradas as evidências epidemiológicas e toxicológicas dos riscos 
de saúde associados às diversas substâncias, a possibilidade de obtenção 
de padrões analíticos e a limitação de técnicas analíticas empregadas 
e disponíveis no contexto nacional, além da intensidade de uso dessas 
substâncias químicas no país (BASTOS et al., 2004; BRASIL, 2001).

O parâmetro organoléptico, antes dividido em características físico-
-químicas (cor, turbidez, sabor, odor) e componentes que afetam a 
qualidade da aceitação, passaram a compor a Tabela 5 da Portaria n. 
1.469 – Padrão de aceitação para consumo humano.  Nela, verifica-se 
que, de 10, os componentes passaram a um total de 20, em função da 
junção dos dois grupos anteriores e da inclusão de parâmetros como 
a amônia, etil benzeno, monoclorobenzeno, tolueno e xileno. Ainda 
entre as substâncias que afetam a saúde, pela primeira vez foi inserido 
padrão para cianotoxina – no caso as microcistinas, que são hepatotoxi-
nas heptapeptídicas cíclicas, com efeito potente de inibição de proteínas 
fosfatases dos tipos 1 e 2A e promotoras de tumores, produzidas por 
cianobactérias (ver Quadro 2, item 2.1.2), cuja identificação e quanti-
ficação deveriam ser realizadas no manancial de abastecimento/ponto 
de captação. Isso, todavia, com recomendação para que as análises de 
cianotoxinas incluam a determinação de cilindrospermopsina e saxito-
xinas (art. 14, § 1º da portaria). Quanto ao padrão de radioatividade, 
permanece como o estabelecido anteriormente (BRASIL, 2001). 

Ainda que a Portaria n. 1469 
tenha sido publicada em 2001, 
passou a ser implementada apenas 
em 2003, em função da criação 
da Secretaria de Vigilância em 
Saúde (SVS), que assumiu as 
atribuições do Centro Nacional 
de Epidemiologia (Cenepi), até 
então localizado na estrutura 
da Fundação Nacional de Saúde 
(Funasa). A portaria teve que ser 
revogada pela Portaria MS n. 518, 
de 25 de março de 2004 (BRASIL, 
2004), com alterações apenas no 
que dizia respeito às mudanças de 
competência com a criação da SVS. 
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Gráfico 4 – Parâmetros de potabilidade: Portaria n. 1.469/2000 

Microbiológicos 4
Cianotoxinas 1

Componentes 
inorgânicos 13

Componentes 
orgânicos 12

Agrotóxicos 22
Subprodutos de 
desinfecção 6

Radiológicos 2

Organolépticos 21

Fonte: Elaboração dos autores com base em Brasil (2000).

2.3.6 Portaria n. 2.914 de 2011, do Ministério 
da Saúde
Novamente, após 11 anos da última edição efetiva da norma (BRASIL, 
2001), foi publicada a Portaria MS n. 2.914, de 12 de dezembro de 
2011, alterando a definição de água para consumo humano e potá-
vel (BRASIL, 2011b). A revisão da norma trouxe alterações, dentre as 
quais podemos destacar:

	6 introdução de parâmetros operacionais como: a relação de tempo 
de contato, temperatura, pH e concentração do desinfetante 
observados no processo de desinfecção;

	6 adoção de teor mínimo de cloro residual livre (CRL), cloro residual 
combinado (CRC) e dióxido de cloro a ser mantido na rede de 
distribuição; 

	6 introdução de valor de pH a ser mantido no sistema;

	6 estreitamento dos valores para a turbidez após filtração;

	6 a microcistina deixou de ser a única cianotoxina com padrão 
determinado, já que a portaria introduz um VMP para 
saxitoxinas e recomendações para investigar a presença de 
cilindrospermopsina como padrão complementar, caso sejam 
identificados gêneros potencialmente produtores da toxina (ver 
Quadro 2), observando o valor máximo aceitável de 1,0 μg/L 
(FORMAGGIA; SOUZA, 2021).



108

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano

	6 atualização dos VMP, ampliando para 15 elementos inorgânicos, 14 
substâncias orgânicas e 27 agrotóxicos (BRASIL, 2011b).

No que diz respeito aos parâmetros e padrão organoléptico, uma 
mudança a considerar é que na Portaria n. 2.914, de 12 de dezembro de 
2011, gosto e odor deixaram de ter padrão referenciado pela expressão 
“não objetável” e passaram a ser avaliados de forma objetiva, em escala 
sensorial de intensidade (BRASIL, 2011b).

Gráfico 5 – Parâmetros de potabilidade: Portaria n. 2.914/2011 

Microbiológicos 7

Componentes 
inorgânicos 15

Componentes 
orgânicos 15

Agrotóxicos 27

Subprodutos da 
desinfecção 7

Radioativos 2
Cianotoxinas 1

Fonte: Elaboração dos autores com base em Brasil (2011).

No ano de 2017, houve uma modificação, que, assim como a ocorrida 
em 2004, não resultou em alteração dos elementos técnicos contidos na 
norma: foi instituída a Portaria de Consolidação GM/MS n. 5, de 28 de 
setembro de 2017, que, no art. 864, inciso CXXXIII, revogou a anterior,  
n. 2.914, de 12 de dezembro de 2011, cujo texto integral passou a 
compor o Anexo XX da Portaria de Consolidação n. 5/2017, que reunia 
e consolidava programas e ações do MS relativas à promoção da saúde 
(BRASIL, 2017).

2.3.7 Portaria n. 888 de 2021, do Ministério  
da Saúde 
Mais uma vez, descumprindo a norma e seguindo o padrão histórico, 
após dez anos da última revisão, ocorrida em 2011, foi publicada a 
Portaria GM/MS n. 888, de 4 de maio de 2021. A portaria atualizou e 
ampliou o rol de elementos e substâncias químicas a serem analisadas 
para 14 elementos inorgânicos, 16 substâncias orgânicas, 40 agrotóxicos 
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e metabólitos, e 10 subprodutos do processo de desinfecção por cloro 
(BRASIL, 2021). 

Gráfico 6 – Parâmetros de potabilidade: Portaria n. 888/2021 

Microbiológicos (bacteriológicos 
e associados)  7

Cianotoxinas  3

Subprodutos da 
desinfecção  10

Agrotóxicos  40

Componentes 
inorgânicos  14

Componentes 
orgânicos  16

Organolépticos  18

Fonte: Elaboração dos autores com base em Brasil (2021).

A base metodológica empregada na revisão do padrão de potabilidade 
para substâncias químicas foi a avaliação quantitativa de risco químico 
(AQRQ). Destaca-se que esse foi o primeiro processo de revisão que con-
siderou, de forma sistematizada, a possibilidade de inclusão de fármacos e 
disruptores endócrinos (DE) no padrão de potabilidade (BRASIL, 2020). 
O processo chegou a discutir sobre a presença e regulação de substâncias 
como a betametasona (BET) e prednisona (PRE), ambos corticoides sin-
téticos; a estrona e o estradiol (hormônios femininos); porém, em função 
da ausência de estudos mais robustos, não foram incluídos na norma. 

No que diz respeito ao padrão organoléptico, reconhecido o papel das 
características gosto e odor como sentinelas da qualidade, ambos foram 
mantidos como mandatórios. Para o padrão microbiológico, a recomen-
dação de contagem de bactérias heterotróficas na rede de distribuição, na 
condição de indicador de integridade do sistema de distribuição, foi reti-
rada, uma vez que essa função já é desempenhada pelo monitoramento 
de coliformes totais. 

Em relação ao monitoramento de vírus entéricos, inserido pela Portaria 
n.1469, de 29 de dezembro de 2000, ele foi considerado desnecessário 
em função da ampliação das exigências para desinfecção (BRASIL, 2001; 
2020; 2021). A norma vigente prioriza o monitoramento de esporos de 
bactérias aeróbias; e quando este não estiver implantado, deve-se reali-
zar o monitoramento de cistos de Giardia e oocistos de Cryptosporidium. 
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1920	 Decreto-Lei n. 3.987 – reorganiza os serviços de saúde pública no Brasil e cria o Departamento Nacional de 
Saúde Pública.

1960	 Decreto n. 49.974-A – regulamenta a Lei n. 2.312, de 3 de setembro de 1954 (BRASIL, 1954), promulgando o 
Código Nacional de Saúde.

1977	 Instituída a primeira norma de potabilidade do país, a Portaria n. 56, do Ministério da Saúde. 
1980	 A noção de vigilância em saúde pública se solidifica como procedimento de coleta sistemática, 

análise e interpretação dos dados sobre eventos de saúde que afetam a população.
1986	 Ministério da Saúde cria o Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para 

Consumo Humano. 
1990	 Ministério da Saúde publica a Portaria n. 36, que define vigilância, os serviços e sistemas de 

abastecimento público de água. 
2000	 Portaria n. 1.469, Ministério da Saúde – marco da efetivação da vigilância da qualidade  

da água para consumo humano.
2011	 Portaria n. 2.914, de 12 de dezembro de 2011, do Ministério da Saúde.
2021	 Portaria n. 888, de 4 de maio de 2021, do Ministério da Saúde.

Outra alteração a destacar é a inclusão de padrão para cilindrospermop-
sinas, que deixou de ser recomendação e passou a ter VMP. E sempre 
que a contagem de células de cianobactérias exceder 20.000 células/
mL, deve-se realizar análise das cianotoxinas apontadas na norma, 
microcistinas, saxitoxinas e cilindrospermopsinas, no ponto de cap-
tação e com frequência semanal, no mínimo. Complementarmente à 
contagem de cianobactérias, deve ser realizada análise de clorofila-a 
no manancial, com frequência mensal (anteriormente a frequência era 
semanal), como indicador de potencial aumento da contagem de ciano-
bactérias (BRASIL, 2021).

Pertinente lembrar que a potabilidade não se restringe ao atendimento de 
padrões estabelecidos e que, desde a década de 2000, revisões sucessivas 
vêm consolidando uma visão sistêmica das normas de potabilidade, 
orientada por outros fatores além dos padrões, como:

•	proteção dos mananciais de abastecimento;

•	boas práticas durante o tratamento da água para consumo;

•	manutenção e garantia da integridade das redes e sistemas de 
distribuição; e

•	disponibilização de informação à sociedade sobre a água consumida.

A seguir, resumimos, cronologicamente, marcos para o estabelecimento 
de padrões de potabilidade no país e para a consolidação da vigilância 
em qualidade da água, processo que ganha espaço e força a partir da 
década de 1980, juntamente com as discussões sobre a criação de um 
sistema único de saúde.

Figura 16 – Marcos para o estabelecimento de padrões de potabilidade no país e para a consolidação da vigilância em 
qualidade da água 

Fonte: Elaboração dos autores.

Processo de 
reformulação 

das práticas de 
saúde pública
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2.4 Desafios para a definição e o 
monitoramento dos padrões de 
potabilidade
A oferta de água segura às populações demanda a oferta não apenas 
de água tratada adequadamente, mas também de ações estruturantes 
mais amplas, como: planejamento, uso e ocupação do solo nas bacias 
hidrográficas; e controle dos processos de poluição e fortalecimento de 
ações de saneamento. Essas ações incluem, por exemplo, a coleta e o 
tratamento de efluentes domésticos e industriais, e o monitoramento 
efetivo dos mananciais de abastecimento, entre outras. Em uma pers-
pectiva mais geral, podemos indicar como desafios as questões tecnoló-
gicas, institucionais e normativas.

Se, por um lado, o avanço tecnológico – com o emprego de novos proces-
sos e substâncias químicas – vem expondo os ecossistemas e populações a 
novos contaminantes, por outro, os avanços da química analítica vêm per-
mitindo a identificação de novos compostos. Nesse contexto, evidencia-se 
a urgência de investimentos em estrutura para a atualização contínua dos 
processos de monitoramento, vigilância e detecção de novas substâncias, 
que ofereçam risco à saúde. São necessários também o desenvolvimento e 
a implementação de políticas e abordagens que remedeiem e/ou reduzam 
a sua introdução no ambiente, e seus efeitos danosos. 

Cabe apontar, ainda, a comunicação sobre a qualidade da água como 
desafio imperativo, em virtude da diversidade de parâmetros existentes 
e da expressão da qualidade da água utilizando características indivi- 
duais ou agrupadas. Isso demanda certo grau de entendimento e com-
preensão sobre as dinâmicas que envolvem cada uma das características 
apontadas como desejáveis. 

No Brasil, a Lei n. 12.527, de 18 
de novembro de 2011, conhecida 
como “Lei de Acesso à Informa-
ção”, garante uma gestão trans-
parente e acesso à informação de 
relevante interesse público. Em 
seu art. 8º, fica posto como “dever 
dos órgãos e entidades públicas 
promover, independentemente 
de requerimentos, a divulga-
ção em local de fácil acesso, no 
âmbito de suas competências, de 
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informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou cus-
todiadas” (BRASIL, 2011a), o que inclui as informações produzidas no 
escopo do controle e da vigilância da qualidade da água para consumo 
humano. As informações são disponibilizadas na base de dados abertos 
do país, em planilhas Excel, sem tratamento algum. Anualmente, tam-
bém são divulgados relatórios-síntese das ações de vigilância.

Comumente, o consumidor não dispõe de ferramentas e conhecimento 
técnico suficiente para compreender a qualidade da água a partir desse 
conjunto de dados disponibilizados. Assim, o desenvolvimento de 
ferramentas que facilitem a comunicação da qualidade da água para 
gestores e a sociedade, como a combinação de parâmetros, tem sido 
defendido por diversos pesquisadores, especialmente na forma de índi-
ces e indicadores compostos. A praticidade em seu uso reside na oferta 
de um único valor para a qualidade da água, que pode ser expresso 
qualitativamente, por meio de escalas previamente definidas. Para 
muitos autores, esse é o método mais eficaz de traduzir a qualidade da 
água, sendo de fácil compreensão pelo público em geral e, consequen-
temente, dando-lhes autonomia para o enfrentamento de seus proble-
mas (FORTES, 2018). Dentre os índices mais utilizados, destacam-se 
os da National Sanitation Foundation (NSF), o de Horton e o modelo 
canadense. Destes, o mais flexível e com possibilidade de uso em con-
textos distintos é o IQA-CCME, ou modelo canadense (FORTES, 2018).

Sobre as dificuldades envolvidas na definição de padrões, no monitora-
mento e vigilância desses índices, vamos destacar dois aspectos: 

	6 contaminantes emergentes, ainda não incluídos nos padrões de 
potabilidade; e 

	6 infraestrutura laboratorial necessária, especialmente no contexto 
das vigilâncias, para o monitoramento. 

2.4.1 Contaminantes emergentes: definição  
e tipos
Contaminantes de preocupação emergente ou, simplesmente, conta-
minantes emergentes (CE) são substâncias que têm despertado um 
crescente interesse na comunidade científica e na sociedade em geral, 
devido ao seu potencial risco para a saúde humana e dos ecossistemas, 
e o pouco conhecimento que temos sobre eles. 
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Limites seguros para a ingestão de CE por meio da água de consumo ainda 
não foram definidos pela ciência; consequentemente, não estão incluídos 
nos padrões de potabilidade atuais de normas nacionais e internacionais.

 

Na verdade, deve-se considerar que os poluentes atualmente regulados 
pelas normas de potabilidade no Brasil e no mundo representam, ape-
nas, uma pequena fração do grande número de poluentes lançados dia-
riamente no ambiente por fontes naturais e antropogênicas. Assume-
-se, implicitamente, que os poluentes mais perigosos para a saúde 
humana estão incluídos nas normas de potabilidade. Na literatura, 
esses poluentes são denominados prioritários ou primários, porque 
há conhecimento científico consolidado sobre seus riscos. Porém, essa 
premissa é baseada no conhecimento atual. Com o contínuo avanço 
do conhecimento científico e o desenvolvimento analítico, a comuni-
dade científica vem ampliando, sistematicamente, a lista de compostos 
detectados e ainda não regulados, impondo, assim, a contínua revisão 
das normas de potabilidade. 

É pertinente destacar que nem todos os CE são substâncias novas, 
produzidas pela indústria, ou mesmo exclusivamente de origem antrópica. 
Existem CE que são provenientes de plantas, por exemplo.

 Os CE são classificados em três grandes categorias:

Fonte: Elaboração dos autores.

De maneira geral, os CE são substâncias que utilizamos nas nossas ati-
vidades cotidianas, como medicamentos e produtos de higiene pessoal. 
Grande parte dos contaminantes provenientes do lançamento de águas 
residuárias pode ser chamada de CE, ou não prioritários, ou não con-
vencionais. Isso se deve ao fato de que as tecnologias convencionais 

Compostos  
realmente novos

Compostos presentes 
no ambiente, recém-

detectados e risco 
 reconhecido

Compostos conhecidos 
com potencial nocivo 

reconhecido recentemente

Sintetizados ou produzidos 
por novas tecnologias e, 
recentemente, liberados 
no ambiente. Por exemplo, 
nanopartículas ou aditivos 
industriais.

Estão presentes no 
ambiente há algum tempo, 
mas só recentemente 
foram detectados em 
um grande número de 
amostras e o seu risco já foi 
reconhecido. Por exemplo, 
medicamentos, como os 
antibióticos.

Conhecidos há mais tempo, 
todavia com potencial 
nocivo para o homem e 
o ambiente, reconhecido 
recentemente. Por exemplo, 
hormônios. 
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utilizadas para o tratamento da água e de efluentes (basicamente centra-
das na remoção de carbono, nitrogênio, fósforo e patógenos) são inade-
quadas para a remoção de muitos desses micropoluentes (STEFANAKIS; 
BECKER, 2016; VIEIRA, 2017). 

Figura 17 – Exemplos de contaminantes emergentes 

Fonte: Elaboração dos autores.

Uma questão central sobre a maioria dos CE é a escassez de dados 
disponíveis, sendo as informações restritas a poucos estudos. Isso está 
diretamente relacionado com a dificuldade na detecção analítica dos 
compostos nas amostras, que se encontram em concentrações-traço 
(por exemplo, μg/L ou até ng/L). Os métodos/equipamentos requeridos 
são muito sofisticados e ainda estão em processo de desenvolvimento e 
validação. Somente nas últimas décadas, com a evolução das técnicas e 
dos equipamentos analíticos, vem sendo possível detectar e quantificar 
a maioria desses compostos nas amostras ambientais. 

Assim, o conhecimento sobre ciclagem e destino dos CE em estações de 
tratamento de água ou de esgotos, ou mesmo no ambiente, ainda é muito 
incipiente. De maneira análoga, ainda são necessários estudos a respeito 
dos impactos potenciais dessas substâncias sobre a saúde humana e ani-
mal, organismos e ecossistemas aquáticos. Muitos CE são bioativos e se 
acumulam nos organismos, apresentando grande dispersão e persistên-
cia no ambiente (STEFANAKIS; BECKER, 2016; VIEIRA, 2017).

Visto que a maioria dos CE ainda não está sujeita à regulação, faz-
-se necessário o seu monitoramento nos corpos d’água, pois têm sido 
amplamente detectados em amostras de mananciais superficiais e 
subterrâneos utilizados para o abastecimento humano. Para o desen-
volvimento de estudos capazes de detectá-los no ambiente e mitigar 
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efetivamente seus riscos, é essencial utilizar uma abordagem multidis-
ciplinar, por exemplo, que inclua conhecimentos de química, biologia 
e engenharia (VIEIRA, 2017).

Para refletir

Como você tem feito o descarte dos CE no cotidiano? E seus vizinhos? 
Será que é possível substituir esses componentes por outros tão 
eficientes quanto e que sabemos serem seguros ao ambiente? 

2.4.2 Como os CE são tratados em outras 
normas e na norma brasileira?
A Agência de Proteção Ambiental dos Estados Unidos (EPA) é quem 
define os padrões nacionais de qualidade da água para consumo humano 
em conformidade com o previsto na lei “Água Segura para Consumo 
Humano” (Safe Drinking Water Act – SDWA), aprovada em 1974, e que 
recebeu emendas em 1986 e 1996 (UNITED STATES ENVIRONMENTAL 
PROTECTION AGENCY, 2004). Essa legislação visa proteger a saúde 
humana, definindo tratamentos adequados, padrões primários de qua-
lidade para a água distribuída e várias ações para proteger a qualidade 
de rios, lagos, reservatórios, fontes naturais e águas subterrâneas, usadas 
como mananciais para o abastecimento público. Os padrões têm como 
objetivo evitar danos à saúde, causados por poluentes de origem natu-
ral e antropogênica. No início, a legislação se referia, principalmente, 
aos métodos de tratamento necessários para tornar as águas potáveis e 
seguras. Em sua versão mais atual, busca garantir a qualidade da água 
para consumo humano por meio de uma abordagem da “fonte ao consu-
midor” (from source to tap), em que são enfatizados vários outros aspectos 
(UNITED STATES ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY, 2004), 
como se pode ver a seguir:

Fonte: Elaboração dos autores. 

Proteção dos mananciais

Treinamento dos 
prestadores de serviços

 Acesso dos consumidores  
à informação 

Fontes de financiamento  
para melhorias dos sistemas  

de abastecimento 
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O SDWA prevê que a cada cinco anos a EPA proponha uma lista de 
novos contaminantes (emergentes), que devem ser monitorados pelos 
sistemas de abastecimento público nos EUA. Em 11 de março de 2021, a 
EPA publicou a quinta lista com 30 contaminantes não regulamentados 
atualmente, que causam preocupação quanto a possíveis riscos à saúde 
(US-EPA, 2021). Na lista, temos um metal (lítio, encontrado nas baterias 
de celulares) e 29 substâncias per ou polifluoralquiladas (PFAS). 

PFAS: o que são e principais aplicações 

Perfluoralquiladas ou polifluoralquiladas (PFAS) são um grupo bastante 
diverso de substâncias produzidas desde o início dos anos 1940. 
Atualmente, existem mais de 4.700 compostos diferentes, amplamente 
utilizados em aplicações domésticas e industriais, sendo adicionados a uma 
grande variedade de produtos para torná-los antiaderentes, impermeáveis 
e resistentes a manchas, por exemplo. Assim, estão presentes em roupas 
impermeáveis, tecidos e revestimentos resistentes a manchas, embalagens 
para alimentos, panelas e utensílios de cozinha antiaderentes, ceras para 
pisos, produtos de higiene pessoal, produtos de limpeza, cosméticos e até 
em espumas para combate a incêndios provocados por combustíveis. 

A ampla utilização faz com que essa classe de substâncias sintéticas tenha 
uma presença ubíqua na sociedade moderna, favorecendo a exposição 
da população em escala global e por diferentes vias: ingestão oral, por 
meio do contato direto com produtos, água, alimentos que contêm 
essas substâncias, ou, ainda, inalação do ar contendo PFAS (STEFANAKIS; 
BECKER, 2016; VIEIRA, 2017). 

De acordo com a EPA, esses compostos devem ser monitorados entre 
2023 e 2025, utilizando métodos analíticos desenvolvidos pela própria 
agência e aprovados consensualmente pelos atores envolvidos (UNITED 
STATES ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY, 2021). O moni-
toramento fornecerá os dados científicos sobre a presença e os níveis 
dos compostos nos sistemas de abastecimento, em nível nacional. Estão 
incluídos, no programa, os sistemas de abastecimento mostrados a seguir: 

Todos os grandes  
que abastecem mais 

de 10 mil pessoas

Todos que 
abastecem de  
10 mil a 3 mil 

pessoas

Uma amostra 
representativa dos 

pequenos que  
abastecem menos  
de 3 mil pessoas

Cerca de 800 
sistemas escolhidos 
aleatoriamente e 

que usam mananciais 
superficiais ou 
subterrâneos

Fonte: Elaboração dos autores.
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Por fim, as amostras devem ser coletadas nos pontos de entrada dos sis-
temas de distribuição. Nesse processo, a EPA ainda receberá contribui-
ções durante 60 dias, por meio de consulta pública e duas audiências, 
também públicas e virtuais, com os atores envolvidos no processo. 

PFAS: efeitos sobre o ambiente e a saúde 

Alguns PFAS têm sido utilizados e estudados há mais tempo, como o 
sulfonato de perfluorooctano (PFOS) e o ácido perfluorooctanóico (PFOA). 
São os mais conhecidos e ambos pertencem ao grupo dos surfactantes 
orgânicos. Por causa de sua estrutura química, os PFAS são hidrofóbicos 
e lipofóbicos, capazes de repelir a água e a gordura, mesmo quando 
expostos a altas temperaturas. Essas características fazem com que sejam 
muito persistentes no ambiente: não se degradam facilmente, quando 
expostos ao ar, à água ou à luz solar, o que possibilita a sua acumulação 
ao longo do tempo. Por conta de sua estabilidade química, podem ser 
transportados por longas distâncias, desde suas fontes. De fato, tem-se 
observado a sua acumulação não só no ambiente, mas também no sangue 
de animais e do homem. 

Embora o conhecimento sobre os efeitos na saúde, decorrentes da ampla 
exposição aos PFAS, ainda esteja sendo construído, existe uma grande 
preocupação na comunidade acadêmica com essas substâncias, pois elas 
têm sido conectadas a vários problemas de saúde, incluindo problemas na 
tireoide, câncer, colesterol alto, obesidade, efeitos no sistema imunológico, 
maior propensão ao câncer de mama, entre outros. Destaca-se, por 
exemplo, o PFOA, pertencente à classe 2B, de acordo com o IARC, que é 
indiscutivelmente cancerígeno para os animais e, possivelmente, para os 
humanos. 

Ressalta-se, ainda, que o PFOA e o PFOS foram classificados como 
poluentes orgânicos persistentes, listados na Convenção de Estocolmo 
e, consequentemente, têm seu uso restrito na União Europeia (UE). 
Recentemente, a UE decidiu banir o PFOA, seus sais e substâncias 
relacionadas a ele, o que deve afetar cerca de 200 compostos. Esse 
banimento ocorrerá em fases, iniciando-se em fevereiro de 2023. Vale 
ressaltar que são admitidas algumas exceções de produção e uso. 

Portanto, vêm crescendo esforços para substituir o uso do PFAS de cadeias 
longas por aqueles de cadeias curtas, bem como para entender melhor 
os riscos à saúde humana associados à exposição, especialmente em 
populações vulneráveis (STEFANAKIS; BECKER, 2016; VIEIRA, 2017).  

No contexto brasileiro, a escolha de novas substâncias, que podem vir a 
constar do padrão de potabilidade, tem sido baseada em critérios defini-
dos pelo grupo técnico-científico, responsável pelas sucessivas revisões 
da portaria brasileira. A partir da revisão da Portaria n. 2.914/2011, 

Para saber mais sobre os 
PFAS, consulte os documentos 
sugeridos a seguir. 

•	Substâncias per e 
polifluoroalquil (PFAS). 

•	O que são PFAS?. 

•	Commission Staff Working 
Document: poly-and 
perfluoroalkyl substances 
(PFAS). 

•	Commission Regulation (EU) 
2021/1297. 
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esse grupo determinou que a nova substância conste em pelo menos 
três normas internacionais utilizadas como referência nas revisões 
da portaria brasileira (i.e. Austrália, Nova Zelândia, Estados Unidos e 
Canadá, e nas diretrizes da OMS). A lógica da revisão é que se ava-
liem, simultaneamente, o conhecimento científico sobre a toxicidade 
do novo composto, a sua presença em mananciais brasileiros e a capa-
cidade analítica instalada nos laboratórios do país para a sua detecção 
(BASTOS, 2020; BASTOS et al., 2004).

Entretanto, cabe enfatizar que somente na última revisão do Anexo XX 
da Portaria de Consolidação n. 5 de 2017 (BRASIL, 2017), foi analisada, 
sistematicamente, a possibilidade de inclusão de fármacos e disruptores 
endócrinos (DE) no padrão de potabilidade (BRASIL, 2020).

De acordo com o grupo revisor, embora vários CE com potencial risco 
à saúde humana tenham sido detectados em níveis significativos em 
diversos mananciais utilizados para o abastecimento, dificilmente seriam 
detectados pela maioria dos laboratórios centrais de saúde pública 
(Lacen), devido à falta de recursos para implementar as metodologias 
analíticas essenciais. Seriam necessários elevados investimentos na rede 
laboratorial, tanto para a capacitação técnica, quanto para a aquisição/
manutenção de equipamentos sofisticados, que são imprescindíveis à 
implementação e à validação de sofisticadas abordagens analíticas. Essas 
iniciativas demandam tempo para a sua execução e, principalmente, 
decisão política para priorizá-las nos orçamentos públicos. 

Assim, o grupo recomendou a realização de mais estudos para obter 
maior embasamento científico, que possa justificar a inclusão de novos 
compostos (ex.: desreguladores endócrinos) no padrão nacional de 
potabilidade. Isso, por sua vez, não impede que estados e municípios 
brasileiros incluam novos parâmetros de potabilidade em sua área de 
jurisdição, em virtude de especificidades locais, conforme o art. X da 
norma de potabilidade atual (BRASIL, 2021).

Para refletir 

Há pesquisas nos laboratórios que apoiam a vigilância da água do seu 
município ou região sobre a detecção dos CE? 

Deve-se ressaltar que, de 
maneira geral, mesmo 
nas normas internacionais 
vigentes de potabilidade, 
não existem valores limites 
para fármacos, produtos de 
limpeza e higiene pessoal, 
e estrógenos naturais. 
Vários desses compostos 
estão incluídos em listas de 
programas de monitoramento 
da União Europeia e dos EUA, 
e são candidatos a futuros 
padrões de potabilidade, 
ou de qualidade ambiental 
para corpos d’água (BRASIL, 
2020). 



119

Padrões de potabilidade

2.4.3 Desafios para implantação e 
fortalecimento do Vigiagua para o 
monitoramento dos padrões de potabilidade 
Em 2016, a Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Ambiental 
(CGVAM), vinculada ao Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental 
e Saúde do Trabalhador, da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS-MS), 
responsável pela coordenação do Programa Vigiagua no âmbito federal, 
realizou um inquérito com as 5.570 Secretarias Municipais de Saúde 
(SMS) do Brasil. O inquérito buscou identificar as principais dificuldades 
relacionadas com o desenvolvimento/implantação e com a operaciona-
lização do programa (Gráfico 7). Podemos agrupá-las em dois blocos: 
dificuldades relacionadas aos recursos humanos disponíveis para atuar no 
Vigiagua, em todo o país, e dificuldades relacionadas à infraestrutura e ao 
apoio financeiro ao programa (BRASIL, 2018). 

Gráfico 7 – Principais dificuldades relacionadas ao desenvolvimento/implantação e à operacionalização das ações do Vigiagua 

Total 
Escassez de recursos humanos 

Falta de capacitação dos profissionais que atuam no programa
Indisponibilidade de transporte para execução de atividades

Recursos financeiros insuficientes 
Infraestrutura laboratorial insuficiente 

Rotatividade profissional 
Falta de priorização do Vigiagua pelos gestores 

Falta de materiais e insumos para coleta de amostras 

Desconhecimento (ou dificuldade de entendimento) da Portaria 
Desconhecimento (ou dificuldade de entendimento) da Diretriz 

Indisponibilidade de internet e computadores 
Falta de material de escritório 

Não sabe/não respondeu 

Desconhecimento (ou dificuldade de entendimento) do Programa 

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100% 

Fonte: Brasil (2018).

Em relação ao primeiro grupo de dificuldades, temos, por um lado, 
a escassez de recursos humanos e, por outro, a baixa capacitação do 
pessoal existente, acúmulo de funções, somados aos vínculos precários 
de parte expressiva desses trabalhadores nos municípios, fatores pos-
sivelmente responsáveis pela alta rotatividade de funcionários. Pode-
mos ainda exemplificar as dificuldades de pessoal com a baixa adesão 
dos municípios ao inquérito. Dos 5.570 municípios pesquisados, ape-
nas 1.933 (34,7%) responderam adequadamente. Dos respondentes, 
somente 1.775 municípios (31,9%) apontaram a realização de alguma 
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ação de vigilância, sendo que apenas 1.770 responderam que monito-
ram a qualidade da água consumida pela população de seus respectivos 
municípios (BRASIL, 2018).

No segundo grupo de dificuldades o inquérito destaca a falta de trans-
porte para execução das atividades de vigilância, as dificuldades finan-
ceiras e logísticas para o envio das amostras coletadas para os laborató-
rios, e as deficiências na infraestrutura laboratorial disponível (estados 
e municípios) (BRASIL, 2018).

Apesar de algumas SMS possuírem laboratórios para realizar o moni-
toramento da qualidade da água, o inventário realizado pela CGVAM 
(BRASIL, 2018) também indicou que o quantitativo de amostras defi-
nido pela Diretriz Nacional do Plano de Amostragem da Vigilância da 
Qualidade da Água para Consumo Humano não era atendido por um 
grande percentual dos municípios: apenas 1.441 municípios brasileiros 
afirmaram ter capacidade para analisar de 76% a 100% do quantitativo 
de amostras estabelecido pelas diretrizes do Vigiagua. Esse descumpri-
mento do plano de amostragem da vigilância estaria relacionado, prin-
cipalmente, à insuficiência da capacidade e da estrutura laboratoriais.

Segundo as SMS pesquisadas no inquérito da CGVAM (BRASIL, 2018), 
os Lacens eram os mais utilizados pelo setor saúde, tanto para a reali-
zação das análises dos parâmetros básicos de monitoramento da qua-
lidade da água para consumo humano – como turbidez, coliformes 
totais/E.coli, residual do agente desinfetante, pH e flúor (Tabela 2) –, 
quanto dos parâmetros de alta complexidade – como agrotóxicos, 
substâncias orgânicas e inorgânicas (Tabela 3). Entretanto, existe uma 
grande diferença entre o número de municípios brasileiros que analisa-
ram apenas os parâmetros básicos (1.893 ou 98% dos municípios que 
responderam ao inventário) e o número de municípios brasileiros que 
analisaram também os parâmetros de alta complexidade (410 ou 21% 
dos respondentes). 

Assim, o fortalecimento institucional e estrutural dos Lacen, com pes-
soal qualificado e equipamentos adequados e em bom funcionamento, 
representa uma estratégia fundamental para garantir que a vigilância 
em saúde ambiental, sobretudo em relação ao monitoramento dos 
padrões de potabilidade da água de consumo, cumpra a sua missão e 
atinja seus objetivos de promoção da saúde e prevenção de doenças.



121

Padrões de potabilidade

Tabela 2 – Quantidade de municípios que utilizam diferentes tipos de laboratórios para 
realizar as análises dos parâmetros básicos para vigilância

Tipos de laboratórios utilizados Total de municípios

Lacen 985

Laboratório de baixa complexidade regional 615

Laboratório de baixa complexidade municipal 66

Laboratório de universidade 49

Laboratório privado 89

Outros 89

Total 1.893

Fonte: CGVAM (BRASIL, 2018).

Tabela 3 – Quantidade de municípios que utilizam diferentes tipos de laboratórios para 
realizar as análises de alta complexidade 

Tipos de laboratórios utilizados Total de municípios

Laboratório de referência nacional 36

Lacen 198

Laboratório de universidade 20

Laboratório privado 98

Outros 54

Fonte: CGVAM (BRASIL, 2018).

O fortalecimento dos Lacen passa, obrigatoriamente, pela existência de 
recursos financeiros adequados às demandas e aos investimentos con-
tínuos que permitam o planejamento e a execução de ações, bem como 
a realização de programas estruturantes a curto, médio e longo prazos, 
como a implantação e manutenção de programas de qualidade analítica 
que controlem e garantam a qualidade dos dados analíticos produzidos 
e o desenvolvimento e a validação de novas metodologias analíticas 
para contaminantes emergentes etc.

2.5 Considerações finais 
Após a leitura deste capítulo, talvez fique evidente que não basta ter 
água disponível em quantidade, e mesmo a existência de sistemas de 
tratamento e abastecimento, visto que, por si sós, não garantem neces-
sariamente a oferta de água de qualidade e segura. Entre outras ações, é 
preciso o esforço da vigilância orientado para a qualidade normatizada 
da água e o atendimento aos padrões estabelecidos e aqui apontados. 
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A cidade de Águas Turbulentas e a comunidade de Águas Carentes, 
no município de Fartura, estão inseridas em contextos distintos; a pri-
meira é de grande porte, na qual se manifestam processos de poluição 
difusa; já a comunidade de Águas Carentes, localizada na zona rural de 
um município de pequeno porte, enfrenta sazonalmente problemas de 
escassez hídrica. Em ambas, existem desafios e gargalos para o desen-
volvimento do processo de vigilância de qualidade da água. Quais você 
apontaria? Existem similaridades e/ou problemas distintos? É possível 
pensar em soluções pontuais e/ou articulações intersetoriais?
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3. Plano de Segurança da Água

Clementina dos Santos Feltmann e Teófilo Carlos do Nascimento Monteiro

Medidas destinadas a melhorar a qualidade da água potável propor-
cionam benefícios significativos para a saúde. O Plano de Segurança 
da Água (PSA), que vai ser abordado neste capítulo, tem importância 
fundamental como estratégia de gestão de riscos e de otimização do 
processo de vigilância da qualidade da água, e é uma metodologia que 
precisa ter a sua construção estimulada.

Para refletir

Você conhece a metodologia do PSA? Ela poderia ser aplicada na 
comunidade de Águas Carentes e na cidade de Águas Turbulentas?

3.1	 Contextualização
Os PSA são baseados na avaliação e na gestão integral dos riscos, con-
siderando todas as etapas do abastecimento de água – desde a captação 
até o consumidor. Os PSA orientam a operação diária do sistema e, 
assim, garantem a confiabilidade e a segurança contínua do abasteci-
mento de água. Os princípios que sustentam os PSA são adaptáveis ​​a 
todos os tipos e tamanhos de abastecimento de água.

Os planos de segurança da água, como elemento fundamental do 
marco da segurança da água, são reconhecidos como uma metodolo-
gia robusta mais eficaz para garantir consistentemente a segurança e a 
aceitabilidade de um abastecimento de água potável. Essa abordagem 
baseada na gestão integral de um sistema de abastecimento credencia 
os PSA como instrumentos necessários para o alcance da meta 6.1 dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, que visa alcançar acesso 
a serviços de água potável gerenciados de forma segura (NAÇÕES  
UNIDAS, 2022). 
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Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e 
saneamento para todas e todos.

6.1 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo à água potável e 
segura para todas e todos (NAÇÕES UNIDAS, 2022).

Em nível global, no contexto dos ODS, especificamente na definição do 
indicador para o alcance da universalidade no abastecimento de água, 
se define o indicador 6.1.1 como a proporção da população que uti-
liza serviços de abastecimento de água potável gerenciados de forma 
segura: justamente o objetivo do PSA com o conceito de gestão preven-
tiva segura. 

As mudanças climáticas afetam a distribuição espacial, a frequência e a 
intensidade dos eventos relacionados ao clima. Em consequência, já é 
evidente a ocorrência desses eventos com maior frequência, severidade 
e com impactos importantes nos recursos hídricos, como secas e inun-
dações, e também na segurança da água potável.

Além dos impactos diretos nos sistemas de abastecimento, por causa 
da inadequação qualitativa e quantitativa da água nos mananciais, 
de acidentes e perdas de estruturas, as modificações climáticas geram 
movimentos demográficos, que, via de regra, resultam em crescente 
ocupação dos espaços urbanos, maior demanda de água e, por con-
seguinte, dificuldades para os serviços de abastecimento fornecerem 
água em conformidade com os aspectos quantitativos e qualitativos 
requeridos. Esse encadeamento de adversidades representa perigo para 
o desenvolvimento e a saúde humana.

Os planos de segurança da água, por meio de sua metodologia de 
prevenção de riscos de forma integral com o objetivo de garantir a 
segurança do abastecimento de água potável, fornecem uma estrutura 
robusta para lidar com as mudanças climáticas.

3.2 Apresentação do Plano de Segurança 
da Água
Os planos de segurança da água são o meio mais eficaz para garan-
tir, sistematicamente, a inocuidade da água potável e proteger a saúde 
pública. Tratam-se de componentes-chave do marco para a segurança 
da água potável descrito nas guias de qualidade da água potável da 

O Plano de Segurança da Água 
também foi abordado no  
Capítulo 1, onde a Figura 8 ilustra 
o marco conceitual da OMS sobre 
a segurança da água. 

Os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável 
já foram apresentados no 
Capítulo 1 deste livro. Você 
pode revê-los no painel 
disponível na página das 
Nações Unidas Brasil.
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OMS, em sua terceira edição (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 
2004), fundamentados na aplicação de um enfoque integral e numa 
avaliação de riscos dos sistemas de abastecimento, desde a captação até 
o consumidor. 

A determinação da segurança, ou de qual risco pode ser aceitável perante 
circunstâncias concretas, é um assunto que diz respeito ao conjunto da 
sociedade. Por isso, depende de cada país decidir o que é mais vantajoso: 
adotar as normas nacionais ou locais, ou as diretrizes (ou valores de 
referência) mundiais.

3.2.1 Composição e objetivos 
O PSA é um instrumento holístico e sistemático, baseado em um 
enfoque de gestão integral, com a finalidade de identificar e priorizar 
ameaças potenciais à qualidade da água em cada etapa do processo 
de abastecimento e implementar melhores práticas para atenuá-las e 
assegurar a potabilidade.

Figura 1 – Identificação de pontos críticos pelo PSA para prevenção de perigos em cada 
etapa do processo de abastecimento de água

Fonte: Brasil (2021). 
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O PSA é uma proposta racional para o controle dos riscos e supera as 
múltiplas debilidades do enfoque de inspeção sanitária e os inconve-
nientes representados pela confiança nas análises, ao concentrar-se 
naqueles fatores que influem diretamente na inocuidade da água. 
Dessa forma, trata-se de um instrumento que permite superar a 
dependência na arriscada sensação de segurança proporcionada pela 
amostragem e análise da água no sistema de distribuição. Isso porque 
permite identificar, ao longo da fonte, na captação, no tratamento e 
na distribuição, os riscos potenciais, por meio da aplicação de medidas 
de controle, para prevenir a transmissão de enfermidades provocadas 
pela má qualidade da água. 

O elemento-chave do PSA para evitar os perigos relacionados à bacia, 
à captação, ao tratamento, à distribuição e ao consumo é a identifica-
ção dos pontos críticos, de modo que, ao exercer controle sobre esses 
pontos, os problemas de qualidade podem ser detectados e corrigidos, 
antes mesmo que o produto saia para distribuição e/ou consumo. Isso 
minimiza a análise da água por amostragem no sistema de distribuição, 
que difere do controle total de qualidade, o qual é mais de reação do 
que de prevenção.

O PSA foi reconhecido no Brasil a partir da Portaria MS n. 2.914, de 12 
de dezembro de 2011, de forma específica no art. 13, inciso IV: 

[...]

IV - Manter avaliação sistemática do sistema ou solução alternati-
va coletiva de abastecimento de água, sob a perspectiva dos riscos 
à saúde, com base nos seguintes critérios:

a) ocupação da bacia contribuinte ao manancial;

b) histórico das características das águas;

c) características físicas do sistema;

d) práticas operacionais; e

e) na qualidade da água distribuída, conforme os princípios dos 
Planos de Segurança da Água (PSA) recomendados pela Orga-
nização Mundial de Saúde (OMS) ou definidos em diretrizes 
vigentes no País (BRASIL, 2011, grifo nosso).
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No ano seguinte, 2012, o Ministério da Saúde publicou o Plano de segu-
rança da água – Garantindo a qualidade e promovendo a saúde: um olhar do 
SUS, com a finalidade de orientar a elaboração, implantação e o desen-
volvimento do PSA no contexto sanitário nacional, de acordo com 
a metodologia de prevenção em sistemas de abastecimento de água 
(BRASIL, 2012). 

O reconhecimento do PSA como metodologia para assegurar a segu-
rança da água avançou. E, na atual Portaria GM/MS n. 888, de 4 de 
maio de 2021, adquiriu um enfoque mais impositivo, como será apre-
sentado no item 3.7, “O PSA na portaria da qualidade da água”.

Uma síntese das finalidades do PSA é apresentada a seguir.

Objetivos do PSA

•	Minimizar a vulnerabilidade e a contaminação da água nas fontes  
de abastecimento. 

•	Reduzir a contaminação da água por meio de processos adequados 
de tratamento e promover a aplicação de boas práticas na operação e 
manutenção dos sistemas de abastecimento de água. 

•	Prevenir a contaminação e recontaminação da água durante o 
armazenamento e a distribuição da água potável até o local  
de consumo. 

•	Administrar adequadamente os riscos em cada um dos componentes do 
sistema de abastecimento de água desde a captação até o consumidor 
final (BRASIL, 2021). 

Para refletir

Considerando o objetivo do PSA de minimizar a vulnerabilidade e a 
contaminação da água nas fontes de abastecimento, pense:

1. Você teria um exemplo de forma de contaminação da água em 
alguma fonte de abastecimento de sua cidade?

2. Quais formas de contaminação você identificaria na descrição do 
sistema de abastecimento de água da comunidade de Águas Carentes?

Conheça a publicação Plano 
de segurança da água – 
Garantindo a qualidade e 
promovendo a saúde: um 
olhar do SUS.
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3.2.2 Elaboração e aplicação de um PSA 
A metodologia de implementação de um PSA para o desenvolvimento 
de planos de segurança da água deve seguir os passos representados 
esquematicamente pelo Fluxograma 1 a seguir. 

Fluxograma 1 – Metodologia para implementar o PSA 

Fonte: Organização Pan-Americana da Saúde; Organização Mundial da Saúde (2017). 

Para iniciar a elaboração de um PSA é necessário formar uma equipe e 
definir os passos para desenvolver o plano. A definição da equipe é da 
maior importância para o sucesso do plano: quanto mais diversidade 
de setores e saberes estiverem representados na equipe responsável por 
sua elaboração, maior êxito será obtido pelo PSA. 

Formada a equipe, deverão acontecer visitas às instalações para atestar 
os conhecimentos, a informação e os esquemas do processo necessários 
ao serviço de abastecimento de água, tais como: informações sobre a 
bacia de captação, fases de tratamento e distribuição, a fim de conhecer 
e detectar todos os perigos e eventos perigosos, com possibilidades de 
interferir na segurança da água do sistema de abastecimento.

1. Considerações preliminares
• Formação da equipe 
• Uso previsto da água

2. Descrição do sistema de abastecimento
• Documentação inicial
• Elaborar e validar o diagrama de fluxo 

3. Avaliação do perigo e caracterização do risco 
4. Determinação de pontos críticos de controle 

(PCC) e de medidas de controle

5. Estabelecimento de limites críticos
6. Estabelecimento de sistema de 

monitoramento de PCC

7. Estabelecimento de ações de correção  
e de incidentes

8. Documentação/Comunicação
9. Verificação/Avaliação
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Nas visitas às instalações, é essencial ouvir a opinião daqueles que tra-
balham ali ou nas bacias de captação, pois eles certamente têm infor-
mações detalhadas e de primeira mão sobre aspectos que podem não 
constar nos registros do serviço de abastecimento de água. 

Em seguimento, deverão ser avaliados os riscos associados a cada perigo 
e evento perigoso, e considerada a existência de controle ou barreiras 
para cada risco importante, verificando a eficácia dessas medidas e ava-
liando a necessidade de novos controles, ou o aprimoramento dos já 
existentes.

A segurança do sistema precisa ser permanente, com a realização de 
reavaliações periódicas de perigos, riscos e medidas de controle. Manter 
registros reais é fundamental. Quando os riscos são detectados, é 
imprescindível determinar o grau de prioridade de cada um e aplicar 
rapidamente um programa de aprimoramento.

Para refletir

Você identificaria em sua cidade alguma prática que poderia introduzir 
riscos ao sistema de abastecimento de água, ou não o controlam 
adequadamente?

A aplicação da metodologia do PSA deve se ajustar à organização e 
ao funcionamento do serviço de abastecimento de água. Ela possibi-
lita evidenciar que determinadas práticas introduzem riscos, ou não os 
controlam adequadamente e, por isso, deverão ser modificadas, como 
veremos a seguir.

3.2.3 Metodologia de planos de segurança  
da água
A metodologia do PSA baseia-se em análise de perigos, valorização de 
riscos e determinação de pontos críticos. É um sistema que identifica, 
avalia e controla riscos significativos para a segurança da água.

Avaliação, atualização, compilação ou reelaboração dos procedimentos 
operacionais regulamentados são componentes integrais da estratégia 
dos PSA. Todos os procedimentos devem ser anotados como parte da 
estratégia dos planos, o que auxilia na obtenção do seu reconhecimento 
e da sua aceitação em todos os âmbitos do serviço de abastecimento  
de água.
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3.2.4 Benefícios da implementação do PSA 
O plano identifica os perigos associados à qualidade da água, como tam-
bém às situações que podem afetar de alguma forma a infraestrutura e 
o serviço proporcionados pelo prestador. 

Os maiores benefícios de se contar com um PSA são:

	6 identificação clara dos perigos e administração mais eficiente dos 
riscos;

	6melhoria da qualidade da água; e 

	6 priorização detalhada dos investimentos necessários para o 
aprimoramento do sistema. 

Para o prestador de serviço de água potável, é uma ferramenta que 
o auxilia na gestão de riscos sanitários, ambientais, tecnológicos e na 
sustentabilidade do sistema, uma vez que possibilita detectar:

	6 ameaças naturais em todo o sistema; 

	6 componentes que necessitam de investimentos para serem 
aprimorados; e

	6 aspectos administrativos que incidem na adequada operação e 
manutenção do sistema. 

O PSA auxilia no orçamento e na gestão de recursos relativos a reparos 
e atividades específicas para a melhoria da infraestrutura do sistema. 
Além disso, possibilita reagir, rapidamente, diante de um evento ou 
ameaça que possam aumentar a vulnerabilidade do sistema em aspec-
tos estruturais e operacionais e, por conseguinte, manejar adequada-
mente os riscos. 

O PSA apresenta ainda mais benefícios:

•	obtenção da melhoria da qualidade da água na fonte de abastecimento, 
por conta das atividades de prevenção na microbacia; 

•	em casos de emergência, informação disponível acerca dos perigos e 
riscos a que o sistema está exposto, com a simples consultoria do PSA;

•	simplificação na tomada de decisões por estarem definidas as medidas 
que devem ser implantadas para corrigir os perigos e diminuir os riscos; 
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•	auxílio para o prestador no cumprimento das disposições da legislação 
vigente, no que se refere à qualidade da água para consumo humano, e 
no incentivo à participação da comunidade para melhorar o sistema; 

•	priorização das necessidades de investimento para realizar melhorias 
sustentáveis na infraestrutura dos sistemas; 

•	identificação da necessidade de incorporação de novos componentes 
para a melhoria da qualidade da água na época de chuva, quando há 
aumento da turbidez, com o uso de pré-sedimentadores, pré-filtros, 
entre outros; 

•	contribuição para a sustentabilidade dos sistemas de água potável e 
saneamento, uma vez que haverá redução de custos na potabilização da 
água na medida em que se reduz a contaminação na fonte; 

•	colaboração para a economia familiar, pois quanto maior a confiança na 
água ofertada, menor será o gasto com compra de água engarrafada.

3.3.	 Preparação do PSA
A composição de um plano implica vários procedimentos, tais como: 

Fonte: Brasil (2021).

Veja, a seguir, descrição de cada um desses procedimentos. 

Formação da equipe

Descrição do sistema de abastecimento de água 

Determinação dos perigos e eventos  
perigosos, e avaliação dos riscos 

Estabelecimento e validação de  
medidas de controle 

Elaboração, execução e manutenção de  
um plano de melhoria ou modernização
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3.3.1 Formação da equipe
Fundamental para o sucesso do PSA é a formação da equipe, que 
deve ser diversificada e multiprofissional, pois será responsável pelo 
desenvolvimento, execução e manutenção do plano. Ela precisa agre-
gar pessoal para concentrar, de forma coletiva, conhecimentos sobre 
captação, tratamento e distribuição da água, como também saberes e 
experiências necessários para determinar os perigos que possam afetar 
a segurança da água em todo o sistema, desde a bacia de captação até 
o local de consumo, e compreender como os riscos associados a esses 
perigos podem ser controlados. 

A equipe deve contar com a participação de pessoas envolvidas com a 
segurança da água. Como exemplo, citamos: responsáveis pelo serviço 
de abastecimento e pela vigilância; gestores; aqueles que utilizam a água 
em suas atividades laborais, como agricultores; representantes de empre-
sas atuantes na localidade; membros de comitês de bacias hidrográficas, 
entre outros. A escolha deve considerar a realidade local, para que os 
membros da equipe reconheçam a sua interferência no processo, com-
preendam, aceitem e colaborem com a metodologia do PSA.

Dessa forma, os prestadores de serviço de água e saneamento, respon-
sáveis pela operação, manutenção e gestão do sistema, dirigirão o PSA 
e tomarão a iniciativa de implementá-lo no sistema. Mas não o farão de 
forma isolada, evitando que o serviço de abastecimento de água elabore 
sua própria metodologia de PSA. 

Além de reconhecer a importância e as vantagens da aplicação do 
plano, a equipe precisa ter autoridade para implementar mudança que 
promova melhoria no sistema. Ela deve eleger um chefe, definir e ano-
tar as funções e responsabilidades dos demais membros, estabelecer 
prazo para o desenvolvimento do PSA, determinar o modo pelo qual 
será aplicado, bem como a metodologia a ser usada para avaliação do 
risco. Devem sem observadas as metas sanitárias e atendidas as normas 
referentes à qualidade da água para consumo humano.

Para refletir

Com o conhecimento que tem da sua cidade, que outros participantes 
você indicaria para compor a equipe, além dos já mencionados? Por quê?

Como você formaria uma equipe para elaborar um PSA da ETA, que recebe 
água captada no rio dos Peixes, conforme descrito no estudo de caso?
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3.3.2 Descrição do sistema de abastecimento 
de água 
Parte integrante do PSA, a descrição deve conter todas as informações 
sobre o sistema. Caso a empresa já tenha uma documentação elabo-
rada, deve ser revista percorrendo-se todo o sistema, conferindo as 
informações existentes e complementando-as, caso sejam detectados 
novos elementos. A descrição deve conter informações sobre os pontos 
do sistema que são vulneráveis a eventos perigosos, os tipos de perigos 
importantes e as medidas de controle já existentes ou as que devam  
ser propostas.

A descrição resultante do percurso realizado e da documentação revi-
sada deve conter informações sobre a microbacia, características da 
tomada d’água, pré-tratamento, tratamento, armazenamento, sistema 
de distribuição, entre outras informações consideradas necessárias, 
adequadas ao sistema de fornecimento de água, objeto do PSA. 

A avaliação realizada assinala os possíveis perigos e eventos perigosos 
em cada parte da cadeia de fornecimento de água, o nível de risco que 
apresenta cada perigo e evento perigoso, as medidas adequadas para 
controlar os riscos assinalados, e a comprovação de que cumprem as 
normas e metas estabelecidas. 

Importante chamar a atenção para as definições que seguem. 

Fonte: Brasil (2021).

Perigos
Agentes físicos, biológicos, químicos ou radiológicos presentes na 
água, que podem causar danos à saúde pública (situações que podem 
danificar a infraestrutura e/ou afetar o fornecimento de água ou o 
serviço fornecido pelo prestador).

Eventos perigosos
Introduzem perigos ou impedem sua eliminação no sistema de 
abastecimento de água. Por exemplo, chuvas torrenciais (evento 
perigoso), que podem facilitar a introdução de microrganismos 
patogênicos (perigo) na água da fonte.

Medidas de controle (barreiras ou medidas de atenuação)
São etapas do sistema de abastecimento de água de consumo que 
afetam diretamente a qualidade e garantem, em todos os momentos, o 
cumprimento das metas de qualidade estabelecidas.
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3.3.3 Determinação dos perigos e eventos 
perigosos, e avaliação dos riscos 
Como vimos, é necessário identificar e descrever todos os possíveis 
perigos e eventos perigosos que podem prejudicar a infraestrutura e o 
abastecimento de água. Eles podem ser:

	6 do tipo biológico, físico e químico, associados com cada uma das 
etapas do sistema de abastecimento de água de consumo, afetando a 
segurança da água; e

	6 todos os perigos e eventos perigosos que podem contaminar a água, 
comprometer sua segurança ou interromper o abastecimento.

Devem ser identificados, também, os aspectos administrativos que afe-
tam a adequada operação e manutenção do sistema, determinando o 
risco potencial de cada perigo em cada passo do processo.

As especificações sanitárias também devem ser observadas, tais como: 
características das construções, instalações e obras hidráulicas de cap-
tação, estações de cloração, tanques de armazenamento, linhas de con-
dução, redes de distribuição, caminhões-pipa para o transporte, distri-
buição e abastecimento. O descumprimento de algum desses quesitos 
pode ser definido como perigo associado à infraestrutura, deteriorando 
a qualidade da água, impedindo o fornecimento para a população ou, 
ainda, causando danos à saúde.

Quadro 1 – Exemplos de perigos associados à bacia de captação

Eventos perigosos Perigos associados

Fenômenos meteorológicos e climáticos •	Inundação 

•	Mudanças rápidas na qualidade da água de 
alimentação

Agricultura •	Contaminação microbiológica 

•	Pesticidas 

•	Nitrato 

•	Fertilização com estrume líquido ou sólido – 
restos de carcaças animais

Indústria (inclusive a localização de 
indústrias antigas e abandonadas)

•	Contaminação química e microbiológica 

•	Possível perda de água de alimentação devido à 
contaminação

Mineração (inclusive minas abandonadas) •	Contaminação química

Fonte: Adaptação dos autores com base em OPAS/OMS (ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE; ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA 
SAÚDE, 2017).
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A classificação de riscos também é da competência da equipe do PSA. 
Eles devem ser classificados segundo o seu efeito na capacidade que o 
sistema tem de fornecer água segura. Riscos muito altos podem exigir 
investimentos no sistema.

Uma vez identificadas as medidas de controle, é imprescindível a veri-
ficação de sua eficácia, pois sempre que representar um risco para a 
saúde, o ponto em que a qualidade da água é controlada torna-se um 
ponto crítico de controle, que pode ser um ponto em um processo 
ou equipamento com possibilidade de falhar e acarretar perigo para a 
saúde pública, ou provocar uma interrupção no fornecimento. 

Os riscos considerados de prioridade menor devem ser monitorados e 
podem ser minimizados mediante a aplicação de boas práticas. 

Em caso de incidente, o serviço de abastecimento de água deve docu-
mentar a sua atuação, diligentemente, visto que mais de um perigo 
pode ser identificado em cada componente do sistema (Quadro 1). A 
priorização e seleção dos que requerem atenção urgente são realizadas 
em consenso pela equipe do PSA. 

Para refletir

Em sua cidade, quais situações são consideradas de risco à qualidade 
da água? Como é realizado o monitoramento das situações? Como ele 
pode ser aperfeiçoado?

3.3.4 Estabelecimento e validação de medidas 
de controle
A equipe do PSA deve documentar as medidas de controle existentes 
e potenciais, e verificar se são eficazes ou não. Os riscos devem ser 
recalculados, considerando-se todas as medidas de controle existentes. 

Após a verificação das medidas, a equipe do PSA deve registrar os ris-
cos não contemplados e investigar a situação, objetivando a tomada de 
medidas adicionais de correção. 

Com base na eficácia de cada medida de controle, os riscos devem ser 
reavaliados e recalculados, em termos de probabilidade e consequên-
cias. Não se deve considerar, apenas, a eficácia média das medidas de 
controle a longo prazo, mas também a probabilidade de que falhem ou 
sejam ineficazes durante um breve período.

Todos os riscos devem estar 
documentados no PSA e ser 
avaliados periodicamente, 
mesmo que a sua ocorrência 
seja pouco provável e sejam 
classificados como risco baixo 
ou leve.  
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Fonte: Elaboração dos autores. 

Para refletir

Quais medidas de controle vêm sendo utilizadas em sua unidade? 
Alguma precisaria ser revista?

3.3.5 Elaboração, execução e manutenção de 
um plano de melhoria ou modernização 
Os planos de melhoria ou modernização devem ser elaborados quando 
a avaliação identificar riscos importantes à segurança da água e con-
cluir que as medidas de controle inexistem ou são ineficazes.

A avaliação pode concluir que é suficiente examinar, documentar e for-
malizar as práticas que não funcionam e realizar as melhorias necessá-
rias; ou que é necessário aplicar novas medidas de controle ou aprimo-
rar as existentes; ou, ainda, que é imprescindível realizar uma grande 
mudança de alguma infraestrutura. 

Os planos de melhoria ou modernização podem abranger programas a 
curto, médio ou longo prazos, e prever recursos consideráveis, o que 
exige uma análise detalhada e uma classificação cuidadosa dos riscos, 
de acordo com a avaliação do sistema. 

Também deve haver controle da execução de planos de melhoria 
ou modernização, a fim de atestar que as melhorias foram executa-
das e se mostraram eficazes, e as atualizações relativas ao PSA foram 
implementadas. 

Importante considerar que 
a introdução de novas 
medidas de controle pode 
resultar em novos riscos no 
sistema. O PSA deve, então, 
ser atualizado e os riscos 
reavaliados, com base nas 
medidas de controle.   

Exemplos de medidas de controle no tratamento

Selecionar tecnologias 
apropriadas e sustentáveis, 
de acordo com a qualidade 
da água, considerando as 
variações sazonais.

Contar com pessoal 
capacitado.

Aumentar a frequência de 
controle de qualidade do 
processo de potabilização, 
quando a qualidade da água 
bruta apresentar variações.
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3.4 Monitoramento operacional
Abrange a definição e a avaliação do monitoramento das medidas de 
controle, e o estabelecimento de procedimentos para demonstrar que 
os controles continuam funcionando. Essas medidas devem ser docu-
mentadas nos procedimentos de gestão. 

3.4.1 Definição do monitoramento das 
medidas de controle 
Na definição do monitoramento, exige-se a inclusão das medidas de 
correção necessárias, quando as metas operacionais não são atingidas. 

O monitoramento dos pontos de controle é fundamental para apoiar a 
gestão de riscos, confirmando que a medida de controle é eficaz e que, 
no caso de detecção de desvio, podem-se adotar medidas com tempo 
suficiente para evitar colocar em perigo as metas relativas à qualidade 
da água. 

Habitualmente, o monitoramento sistemático não se baseia em análises 
microbiológicas ou químicas complicadas, mas em observações e pro-
vas simples, como medição da turbidez ou comprovação da integridade 
estrutural das instalações. 

3.4.2 Acompanhamento da implementação 
das medidas propostas e verificação da eficácia 
do PSA
A implementação de uma estratégia formal de verificação e audito-
ria do PSA garante o correto funcionamento do plano. A verificação 
envolve três atividades, executadas simultaneamente, para demonstrar 
que o PSA funciona de maneira eficaz. São elas: 

A avaliação periódica dos 
dados de monitoramento é 
um componente necessário 
do PSA, uma vez que 
permite determinar se os 
controles são adequados e 
demonstrar que o sistema 
de abastecimento cumpre os 
parâmetros de qualidade  
da água. 

Fonte: Brasil (2021).

Verificação 
da eficácia  

do PSA

Monitoramento do 
cumprimento

Auditoria interna 
e externa das 

atividades 
operacionais 

Satisfação dos 
consumidores
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A verificação deve ratificar que o projeto e a operação do sistema pos-
sibilitam o abastecimento sistemático de água com a qualidade especifi-
cada para atingir as metas de proteção da saúde. Caso contrário, devem 
ser revistos, e elaborado um plano de melhoria ou modernização. 

A obtenção de resultados inesperados implica a necessidade da elabo-
ração de planos de aplicação de medidas de correção para reparar a 
situação e entender o que a motivou. 

3.5 Gestão e comunicação: elaboração de 
procedimentos de gestão e de programas 
complementares 
Um PSA deve abarcar, principalmente, os procedimentos de gestão, 
documentando as medidas tomadas durante o funcionamento do 
sistema em condições normais (procedimentos operacionais normali-
zados) e na ocorrência de um “incidente” (medidas de correção). Os 
procedimentos devem ser atualizados sempre que necessário, princi-
palmente quando for aplicado um plano de melhoria ou modernização, 
e também na ocorrência de incidentes, situações de emergência e quase 
emergências. 

É importante a interação com os empregados; por isso deve-se entrevistá-
los. Assim, assegura-se que suas atividades estejam reunidas na 
documentação. Isso também ajuda a fomentar responsabilidades e, em 
última instância, na execução dos procedimentos.

Na ocorrência de eventos, incidentes ou desvios inesperados, em que 
medidas de correção não foram predeterminadas, recorre-se a um 
plano de emergência genérico, que deve ter um protocolo para a ava-
liação da situação e a determinação do tipo de situações em que será 
preciso ativar o plano de resposta de emergência. No caso de quase 
emergência, a avaliação é imprescindível, pois pode indicar uma pos-
sível emergência futura. 

Protocolos e estratégias de comunicação devem ser elaborados con-
tendo os procedimentos operacionais e de notificação. Importante ter 
um plano de comunicação para informar a população atendida, vigilân-
cias e autoridades competentes, nos casos em que o consumo de água 
distribuída represente risco à saúde. 
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Os programas complementares são atividades que estimulam o desen-
volvimento de capacidades e conhecimentos das pessoas, o compro-
misso com a metodologia do PSA e habilidades para gerir sistemas de 
abastecimento de água. Esses programas, além de estarem relacionados 
com a formação, a pesquisa e o desenvolvimento, e de abrangerem 
atividades que apoiem indiretamente a segurança da água, devem ser 
incluídos como componentes do PSA. Por exemplo:

	6 	otimização de processos, como a melhoria do controle da qualidade 
em um laboratório;

	6 	cursos de atualização de conhecimentos;

	6 atividades como a calibragem de equipamentos, a manutenção 
preventiva, e atividades relativas à higiene e ao saneamento. 

As organizações precisam compreender suas obrigações e responsabi-
lidades, bem como desenvolver programas para tratar dessas questões.

3.6 Retroalimentação e melhorias
A retroalimentação e as melhorias acontecem por meio de um processo 
de interação contínua entre os profissionais da equipe. Essa interação 
implica planejar, avaliar e revisar o PSA. 

Fonte: Elaboração dos autores. 

3.6.1 Planejamento e realização de avaliações 
periódicas do PSA
O ideal é que a equipe do PSA se reúna periodicamente para avaliar o 
plano em seu conjunto, e conhecer as experiências e os novos proce-
dimentos. A avaliação periódica é feita por meio de análises dos dados 
obtidos no monitoramento. 

A formação em PSA para 
o pessoal da gestão/
organização é um exemplo 
de programa complementar 
e deve ser pensada não 
só como um momento de 
troca de conhecimentos e 
experiências, mas também 
como uma oportunidade para 
consolidar o compromisso de 
todos em relação à segurança 
da água, e reconhecer a 
influência que as suas ações 
exercem nesse processo.

Planejar Avaliar

Retroalimentação  
e melhorias

Revisar

PSA
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Rever periodicamente o PSA garante a avaliação e o controle de novos 
riscos que podem colocar em perigo a produção e a distribuição de água 
potável.

Um PSA pode ficar obsoleto rapidamente quando ocorrem:

	6 alterações na bacia de captação, no tratamento e/ou na distribuição 
da água;

	6 programas de melhoria que possam afetar os diagramas de fluxo; 

	6 avaliações de riscos; 

	6mudanças nos procedimentos; 

	6 renovação de pessoal. 

A obsolescência é prevista e justifica a necessidade de monitoramento 
das atividades e a realização de reuniões periódicas, para examinar o 
plano e realizar as atualizações pertinentes. Às vezes, é preciso reque-
rer informação locais ou realizar visitas às instalações, como parte do 
exame. Os resultados devem ser avaliados, bem como as tendências do 
monitoramento operacional. Além dos exames periódicos planejados, 
o PSA deve avaliar as melhorias de tratamento que são planejadas e 
postas em prática, ou diante de um incidente importante relativo à 
qualidade da água. 

3.6.2 Revisão do PSA diante de um incidente
Com a revisão periódica, a equipe garante que o plano considera novos 
perigos e problemas, pois tudo está em movimento. E essa possibilidade 
de atualizações frequentes é um ponto positivo da metodologia do PSA, 
na medida em que contribui para a redução do número e da gravidade 
de incidentes e situações de emergência ou quase emergências, que 
afetam ou que possam afetar a qualidade da água de consumo. 

Além da avaliação periódica, é importante que o PSA seja revisado 
diante de cada emergência, incidente ou evento imprevisto, para 
garantir que a situação não se repita e determinar se a resposta a ela foi 
suficiente ou se poderia ter sido melhor. 

O PSA deve ser corrigido para refletir as mudanças. Na ocorrência de 
incidentes, situações de emergência e quase emergências é necessá-
rio fazer um debate sobre o ocorrido, resgatando-se as lições apren-
didas daquele evento, lembrando de incluir na revisão as entidades 

Uma revisão após cada incidente 
pode revelar aspectos suscetíveis 
de melhora, seja um perigo novo 
ou a modificação do grau de 
risco na avaliação de riscos, a 
modificação de um procedimento 
operacional, algum aspecto 
relativo à formação, ou uma 
questão de comunicação. 
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envolvidas. Também é importante que os fornecedores de água con-
tem, em seu plano, com procedimentos que garantam manter a equipe 
do PSA informada sobre as circunstâncias e os pormenores de todos os 
incidentes, situações de emergência e quase emergências. 

Algumas perguntas devem ser feitas diante de incidentes, emergências 
ou quase emergências, para que se tenha uma retroalimentação das 
lições aprendidas.

Fonte: Elaboração dos autores. 

3.6.3 Planos de contingência e emergência 
Uma vez que eventos atípicos podem ocorrer, a atenção sobre eles é 
importante para a segurança da água do sistema e, como sabemos, para 
a saúde da população. Alguns desses eventos podem estar previstos no 
PSA e outros não, o que justifica a necessidade de elaborar planos de 
contingência e emergência. 

São exemplos de eventos atípicos de causas naturais: grandes inundações, 
quedas de raios, terremotos, vendavais. Também acontecem: derrame 
acidental de produtos químicos, incêndios, e até mesmo vandalismo e 
bioterrorismo. Os eventos podem ocorrer dentro da estação de tratamento 
de água (ETA).

Para saber mais sobre 
PSA, consulte essas e 
outras informações 

no material disponibilizado 
gratuitamente pelo Curso de 
Autoaprendizagem: Planos de 
Segurança da Água, de 
iniciativa da Opas/OMS.

O que causou o 
problema? 

Como foi detectado ou 
reconhecido o problema 

originalmente? 

Como a avaliação de riscos, 
os procedimentos, a formação 
ou a comunicação podem ser 

aprimorados? 

Como funcionou o plano  
de resposta à situação de 

emergência?
Que problemas de  

comunicação surgiram e  
como foram resolvidos?

Foram tomadas (se for o caso) as 
medidas adequadas e necessárias 

para alertar os consumidores e 
proteger a saúde deles? 

Que consequências  
imediatas e a longo prazo  

teve a emergência?
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Os planos de contingência apresentam medidas a serem tomadas em 
situação de emergência, com o objetivo de controlar a situação, mini-
mizar os riscos e evitar maiores consequências. Podem integrar planos 
de ação para resposta a emergências diversas. 

Um plano de emergência deve definir o responsável pela coordenação 
das medidas a serem tomadas, descrever as alternativas para o abasteci-
mento de água de emergência e um plano de comunicação para alertar 
e informar autoridades e consumidores. Todos os eventos devem ser 
investigados, e documentados para subsidiar ações, caso venham a se 
repetir. A revisão do plano é importante, em face das possíveis mudan-
ças no decorrer do tempo.

3.7 O PSA na portaria da qualidade  
da água 
Conforme mencionado no início deste capítulo, o PSA adquire um 
enfoque mais impositivo na norma de potabilidade de 2021.

A Portaria GM/MS n. 888, de 4 de maio de 2021, alterou o Anexo 
XX da Portaria de Consolidação GM/MS n. 5, de 28 de setembro de 
2017, para dispor sobre os procedimentos de controle e de vigilância da 
qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade 
(BRASIL, 2021, 2017). 

Importante passo para a maior segurança e vigilância da qualidade da 
água para consumo humano é o disposto no art. 49: 

A autoridade de saúde pública poderá exigir dos responsáveis por 
SAA e SAC a elaboração e implementação de Plano de Segurança 
da Água (PSA), conforme a metodologia e o conteúdo preconiza-
dos pela Organização Mundial da Saúde ou definidos em diretri-
zes do Ministério da Saúde, para fins de gestão preventiva de risco 
à saúde (BRASIL, 2021).

Ressalte-se, também, o art. 50: 

Art. 50 É facultado ao responsável por SAA ou SAC solicitar à au-
toridade de saúde pública alteração dos parâmetros monitorados e 
da frequência mínima de amostragem, mediante apresentação de:

I – Histórico mínimo de dois anos de monitoramento da qualida-
de da água bruta, tratada e distribuída, considerando o plano de 
amostragem estabelecido neste Anexo; e
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II – PSA, conforme Art. 49.

§ 1º A autoridade de saúde pública deve emitir parecer sobre a so-
licitação prevista no caput deste Artigo, no prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias, com base em análise fundamentada nos do-
cumentos referidos nos incisos I e II deste artigo.

§ 2º As alterações do plano de amostragem autorizadas pela auto-
ridade de saúde pública terão validade máxima de dois anos, po-
dendo ser suspensas caso ocorram alterações na bacia hidrográfica 
ou nos sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento 
de água que justifiquem.

§ 3º Para renovação da autorização prevista no caput deste artigo, 
o responsável por SAA ou SAC deverá encaminhar à autoridade 
de saúde pública a solicitação de renovação acompanhada da re-
visão do PSA.

§ 4º A autoridade de saúde pública deve emitir parecer sobre a 
solicitação de renovação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
com base na análise da revisão do PSA.

§ 5º Quando observada a não implementação do PSA por parte 
do responsável por SAA ou SAC, será exigido o cumprimento in-
tegral do plano de amostragem estabelecido neste Anexo (BRA-
SIL, 2021).

A importância da metodologia do PSA na vigilância da qualidade da 
água é reconhecida nessa portaria. Diante de irregularidades no abaste-
cimento de água, ela traz, à autoridade de saúde pública, a possibilidade 
de exigir do prestador a sua apresentação. Possibilita também, ao pres-
tador, solicitar alteração dos parâmetros monitorados e da frequência 
mínima de amostragem, conforme o disposto na portaria.

Esses novos aspectos reforçam a necessidade de maior disseminação 
da metodologia do PSA, e do seu conhecimento e adesão por parte 
das autoridades ligadas à vigilância, bem como dos responsáveis pelos 
sistemas de abastecimento de água (SAA).

3.8 Considerações finais
O PSA mostra-se, portanto, uma ferramenta importante para a pro-
teção da saúde da população e apresenta outros benefícios, conforme 
mencionado anteriormente. 

O Decreto n. 1.846, de 
20 de dezembro de 2018, 
que regulamenta o serviço 
de abastecimento de água 
para consumo humano no 
estado de Santa Catarina 
e estabelece outras 
providências, dispõe, em 
seu art. 6º, que o PSAA 
(Prestador de Serviço de 
Abastecimento de Água) 
deverá elaborar o Plano de 
Segurança da Água. Esse 
PSA será o instrumento que 
identifica e prioriza perigos e 
riscos em um SAA, desde o 
manancial até o consumidor, 
visando estabelecer medidas 
de controle para reduzi-los 
ou eliminá-los e estabelecer 
processos para verificação 
da eficiência da gestão 
preventiva (SANTA CATARINA, 
2019).
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Vale enfatizar a relevância de ações de saneamento na gestão da des-
tinação adequada das águas residuais, dos resíduos sólidos e das águas 
pluviais. Essas ações contribuem para a proteção dos mananciais uti-
lizados como fonte de captação de água para os sistemas de abasteci-
mento, possibilitando, entre outras alternativas, menor uso de substân-
cias químicas nas etapas de tratamento. 

Para refletir

Agora que você já conhece a metodologia do PSA e seus benefícios, 
em que situações ela poderia ser aplicada na comunidade de Águas 
Carentes e na cidade de Águas Turbulentas?
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4. Vigilância da qualidade da 
água para o consumo humano

Alexandre Pessoa Dias e Ana Cristina Simões Rosa

A vigilância da qualidade de água para o consumo humano (Vigiagua) 
é um dos componentes da vigilância em saúde ambiental que, por sua 
vez, requer integração à vigilância em saúde, enquanto política pública 
de estado, por meio de ações informativas, executivas, de gerencia-
mento de risco e de formação para o acesso seguro à água potável em 
quantidade suficiente para o consumo humano. 

Para refletir

Em que medida o Vigiagua pode ser fortalecido pela Política Nacional 
de Vigilância em Saúde e como ela pode contribuir para a promoção da 
saúde nos territórios, a exemplo da comunidade de Águas Carentes e da 
cidade de Águas Turbulentas? 

4.1 Vigilância em saúde
Os conceitos de saúde e de vigilância em saúde variam ao longo dos 
processos históricos e geográficos, com compreensões e operacionalida-
des distintas, que se modificam e coexistem no decorrer do tempo. Isso 
se reflete nos processos de trabalho, na execução das políticas públicas, 
na escala, na capacidade de planejamento e de organização dos municí-
pios, bem como na formação dos trabalhadores, para que realizem suas 
atribuições, sejam elas de natureza administrativa, técnico-operacional, 
educativa ou de comunicação. 

4.1.1 Modelos de atenção à saúde 
De acordo com as transformações históricas e a emergência das teorias 
científicas em saúde, os diferentes paradigmas de vigilância, assistência, 
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promoção e educação em saúde ora se transformam, de forma gradual, 
ora se conflitam em rupturas, avançando ou retrocedendo, conforme a 
hegemonia dos grupos técnico-científicos, as correntes do pensamento 
e as mudanças sociais e tecnológicas. Diferentes concepções e propos-
tas de enfrentamento das doenças infecciosas, parasitárias e crônicas 
degenerativas sofrem, em diversas escalas, tensões entre si e têm prio-
ridades distintas. 

No Brasil, ao longo da construção do campo da saúde pública, vários 
modelos foram propostos e reconfigurados, em consonância com os 
modelos de desenvolvimento econômico, político e social. Dois deles se 
consolidaram como dominantes: o médico-assistencial e o campanhista/
preventivista/sanitarista. Posteriormente, na proposta do modelo de 
atenção à saúde integrada à vigilância em saúde, mesmo diante de gran-
des desafios contemporâneos, ampliaram-se as perspectivas da interse-
torialidade, por meio da promoção da saúde, à luz dos determinantes 
socioambientais de saúde (GALVÃO; FINKELMAN; HENAO, 2011). 

Foto 1 – Carroça transportando o compressor De Vilbiss 

Fonte: Gomes (2018).

Compressor De Vilbiss utilizado para expurgo domiciliar durante a campanha contra o Anopheles 
gambiae no nordeste brasileiro. 

Ao longo dos séculos XIX e XX, ao redor do mundo, a implantação de 
sistemas coletivos de saneamento nas cidades reduziu a mortalidade 
por doenças infectocontagiosas e parasitárias na população urbana, 
o que aumentou a expectativa e a qualidade de vida. A garantia do 
suprimento de água de qualidade para as populações teve um papel 
determinante na redução das taxas das doenças diarreicas e no controle 
das epidemias de tifo e cólera na Europa e na América do Norte, entre 
1860 e 1920 (SILVA et al., 2018). 
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No Brasil, a importância do saneamento rural para evitar a dissemina-
ção de doenças foi defendida, enfaticamente, pelos sanitaristas que fun-
daram a Liga Pró-Saneamento, em 1918 (HOCHMAN, 2013; PENNA, 
1923). Entretanto, o modelo campanhista, embasado em concepções 
positivistas, elitistas e mesmo higienistas, apresentava contradições e 
limitações, mesmo revelando as grandes mazelas e desigualdades sociais 
de um país desconhecido, de proporções continentais. 

O modelo campanhista do início do século XX tinha o registro de ava-
liações das condições sanitárias, suas causalidades e análises políticas e 
morais marcadas por limitações e preconceitos do paradigma higienista 
(PENNA, 1923), tanto nas formas de controle sobre o comportamento 
social, quanto na visão da pobreza e do sertão, como sinônimo de 
doença e de uma natureza agressiva ao homem (LIMA, 2013). 

As expedições e descobertas científicas dos agentes infecciosos forta-
leceram os modelos unicausais e os modelos campanhista/sanitarista 
(MOROSINI; FONSECA; PEREIRA, 2008). Eles direcionavam a polí-
cia sanitária, o educador sanitário ou as professoras para convencer as 
camadas populares a seguirem certos padrões de comportamento, mui-
tas vezes em divergência com as experiências, necessidades e condições 
de produção e reprodução da vida nos territórios. 

Em grande medida, as campanhas sanitárias que passaram a ser desen-
volvidas no país, a partir da dinâmica das epidemias, eram resolutivas; 
porém, não modificavam as condições de vida e de trabalho, bem como 
a situação de saúde dos moradores do local, para além de doenças 
específicas.

O termo “vigilância” começou a ser usado nos Estados Unidos nos anos 
1950, com o controle da poliomielite. Porém, foi somente na década de 
1960, que a Organização Mundial da Saúde (OMS) acrescentou o termo 
“epidemiológica”, reafirmando uma nova versão de vigilância, centrada 
no comportamento da doença e não dos indivíduos, como historicamente 
vinha sendo feito (SEVALHO, 2016). Em 1968, a OMS, por meio de uma 
assembleia, ampliou o conceito para “vigilância em saúde pública”, com a 
intenção de somar doenças não transmissíveis (SABROZA et al., 2006).

 

A partir da década de 1970, surge o campo da saúde coletiva no Brasil, 
com a incorporação de saberes das ciências humanas e sociais, e uma 
crítica à saúde pública tradicional, na qual se inseria o sanitarismo, 
que teve como prática intervenções preventivas baseadas na aplicação 
de tecnologias (saneamento, imunização e controle de vetores) desti-
nadas, principalmente, aos pobres e setores excluídos da população, e 

O modelo campanhista/
sanitarista, centrado em 
campanhas e programas especiais, 
fundamenta-se em disciplinas 
biológicas (microbiologia, virologia, 
toxicologia, parasitologia, 
entomologia, imunologia) e 
na epidemiologia. Combina 
diferentes tecnologias; atua 
sobre determinados agravos e 
riscos e desenvolve intervenções 
dirigidas a grupos populacionais; 
adota administração vertical com 
coordenações nas três esferas 
de gestão por meio de normas, 
manuais, decisões e informações 
particularizadas (GONDIM; 
CHRISTÓFARO; MIYASHIRO, 2017).
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tendo o Estado como centro de planejamento e execução (BARROCAS; 
MORAES; SOUSA, 2019). Uma política de saúde centralizada pelo 
governo federal e, consequentemente, verticalizada, que em muitos 
casos desenvolvia ações exógenas, descontextualizadas, com pouca 
efetividade e sustentabilidade e, em alguns casos, ineficazes.

Ainda nos anos 1970, foram implantados o Programa Nacional de Imu-
nização, em 1973, e o Sistema Nacional de Saúde, em 1975, tendo como 
componentes os Sistemas de Vigilância Epidemiológica, de Vigilância 
Sanitária e de Informação sobre Mortalidade. Tais iniciativas se valeram 
da experiência adquirida no programa de erradicação da varíola.

Paralelamente a isso, o sistema de atenção estatal à saúde passou a 
concentrar a maior parte dos recursos na esfera da previdência social a 
partir de um modelo que privilegiava a prática médica individual, assis-
tencialista e especializada, em detrimento das ações de saúde pública, 
de caráter preventivo e interesse coletivo. O foco principal da saúde 
deixou de ser o meio ambiente, como causa das doenças, e passou a 
ser o controle de doenças específicas. Mudou-se a abordagem de pre-
ventivista para curativa. Nesse contexto, cada doença teria uma causa 
identificável, que poderia ser curada, estabelecendo uma nova forma 
de lidar com o processo saúde-doença.

A partir da constituição do Sistema Único de Saúde (SUS) nos anos 1990, 
com seus princípios doutrinários da universalidade, equidade, integrali-
dade e resolutividade, e com os princípios operacionais de descentraliza-
ção, regionalização, hierarquização e de participação popular, abrem-se 
novas perspectivas para a estruturação da saúde pública no Brasil.

O que determinam os princípios operacionais dos SUS? 

Na regionalização e hierarquização, os serviços são organizados em níveis 
crescentes de complexidade e densidade tecnológica, circunscritos a 
uma determinada área geográfica e com definição e conhecimento da 
população a ser atendida. A regionalização é um processo de articulação 
dos serviços que já existem, sob um comando unificado. A hierarquização 
procede à divisão de níveis de atenção e garante formas de acesso a 
serviços que façam parte da complexidade requerida pelo caso, nos limites 
dos recursos disponíveis numa dada região.

A descentralização implica redistribuir poder e responsabilidade entre os 
três níveis de governo. Com relação à saúde, ela objetiva prestar serviços 
com maior qualidade e garantir o controle e a fiscalização por parte dos 
cidadãos. No SUS, a responsabilidade pela saúde deve ser descentralizada
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até o município, ou seja, na municipalização da saúde devem ser 
fornecidas condições gerenciais, técnicas, administrativas e financeiras 
para o exercício da função. 

A participação da sociedade no dia a dia do sistema e na formulação das 
políticas de saúde é garantida pelo princípio operacional da participação 
popular. Para isso, existem os conselhos e as conferências de saúde, que visam 
formular estratégias, controlar e avaliar a execução da política de saúde.

A Lei n. 8.080/1990, que regulamentou o SUS, trouxe como obrigação 
do sistema promover, proteger e recuperar a saúde, englobando a pro-
moção de ações de saneamento básico e de vigilância em saúde. A noção 
de saúde contemplada na lei considera fatores determinantes e condicio-
nantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o 
meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o 
acesso aos bens de serviços essenciais (BRASIL, 1990).

Figura 1 – Fatores determinantes e condicionantes da saúde, segundo a Lei n. 8.080/1990

Fonte: Brasil (1990). 

Para refletir

A Lei n. 8.080/1990 trouxe obrigações e noções mais abrangentes 
do SUS e, consequentemente, um cenário de maiores desafios. Quais 
seriam eles, principalmente no âmbito do saneamento básico e da 
vigilância em saúde?

saneamento 
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moradia

meio 
ambiente

trabalho
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transporte
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acesso aos 
bens de 
serviços 
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educação
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4.1.2 Desafios da vigilância diante dos 
determinantes socioambientais da saúde 
As perspectivas exógenas e descontextualizadas do sanitarismo e do 
extensionismo rural precisam ser superadas mediante os desafios con-
temporâneos e a complexidade dos impactos das mudanças climáticas 
(IPCC, 2022), que vêm exigindo uma atuação interdisciplinar e inte-
grada da vigilância em saúde, da epidemiologia ambiental, da geografia 
da saúde, das ciências sociais e ambientais, bem como a adoção de uma 
perspectiva crítica sobre esses campos do conhecimento e de outros. 
Assim, a concepção de saúde focada nos determinantes socioambientais 
propõe ações prioritárias direcionadas às condições socioeconômicas, 
culturais, ambientais, de vida e trabalho, que envolvem ambiente de 
trabalho, recursos naturais, habitações, processos produtivos, agricul-
tura, saneamento, transporte, energia, serviços de saúde, entre outros 
(GALVÃO; FINKELMAN; HENAO, 2011). 

Considerando os diferentes níveis de complexidade, a incorporação da 
vigilância como prática de saúde pública, tendo como centro ordenador 
a atenção primária em saúde – entendida como coordenadora do cui-
dado – amplia a sua definição para a coleta contínua e sistemática, bem 
como para a territorialização em saúde, a análise, a interpretação e a 
disseminação de dados relativos aos processos de produção, ao manejo 
ambiental, aos modos de viver, adoecer e aos eventos da saúde. Tudo 
isso com objetivo de reduzir os índices de morbimortalidade, as vulne-
rabilidades e, de forma mais ampla, melhorar as condições de vida e de 
bem-viver, para assegurar o desenvolvimento das ações de vigilância 
em saúde.

Para refletir

Quais ações poderiam ser realizadas para ampliar e fortalecer a 
integração da vigilância em saúde com a atenção primária em saúde? 

De acordo com o caso da cidade de Águas Turbulentas, a falta de 
integração entre a Visa e a atenção primária em saúde é recorrente. 
Como você estruturaria um plano de ação para essa cidade, 
considerando as ações que escolheu durante a sua reflexão?
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4.1.3 Política Nacional de Vigilância em Saúde 
A Política Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS), instituída em 2018 
por meio da Resolução n. 588 (CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 
2018), considera a necessidade de implementação de ações de vigilân-
cia em saúde em todos os níveis de atenção do SUS, bem como do for-
talecimento do território como espaço fundamental para as respectivas 
práticas. Além disso, define os princípios, as diretrizes e as estratégias 
a serem observadas pelas três esferas de gestão do SUS nas ações da 
vigilância em saúde, com vista à: 

	6 promoção e proteção da saúde;

	6 prevenção de doenças e agravos; 

	6 redução da morbimortalidade, de vulnerabilidades e de riscos 
decorrentes das dinâmicas de produção e consumo nos territórios. 

A PNVS define, no art. 2º, §1: 

Entende-se por vigilância em saúde o processo contínuo 
e sistemático de coleta, consolidação, análise de dados e 
disseminação de informações sobre eventos relacionados à 
saúde, visando o planejamento e a implementação de medidas 
de saúde pública, incluindo a regulação, intervenção e atuação 
em condicionantes e determinantes da saúde, para a proteção 
e promoção da saúde da população, prevenção e controle de 
riscos, agravos e doenças (CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 
2018, p. 88).

Conforme a PNVS, a vigilância em saúde compreende a articulação 
dos saberes, processos e práticas relacionados às vigilâncias em saúde 
ambiental, epidemiológica, em saúde do trabalhador e sanitária. Por-
tanto, ela se alinha ao conjunto de políticas de saúde no âmbito do SUS, 
ao considerar a transversalidade das suas ações na determinação do 
processo saúde-doença-cuidado (CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 
2018, p. 88). 
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De acordo com a PNVS têm-se, a seguir, as definições dos componentes 
da vigilância em saúde.

A PNVS evidencia, no âmbito do SUS, a importância da articulação entre 
as vigilâncias e a atenção primária em saúde, bem como a importância das 
ações intersetoriais.

São diversas as orientações para a articulação e a integração das prá-
ticas e dos processos de trabalho das vigilâncias e dos laboratórios de 
saúde pública. A articulação entre as vigilâncias pressupõe:

	6 a preservação de suas especificidades; 

	6 o compartilhamento de saberes e tecnologias; 

	6 a promoção do trabalho multiprofissional e interdisciplinar; 

	6 a integração dos processos de trabalho com a atenção à saúde; 

	6 a construção de práticas de gestão e de trabalho que assegurem a 
integralidade do cuidado;

	6 a inserção das ações em toda a rede de atenção à saúde, em especial, 
na atenção primária, coordenadora do cuidado.

Fonte: Conselho Nacional de Saúde (2018). 
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Na perspectiva intersetorial, a vigilância em saúde deve atuar em parce-
ria com órgãos das secretarias estaduais e municipais do meio ambiente, 
da educação, da defesa civil, de saneamento, de recursos hídricos, da 
agricultura, entre outros. Essa linha de atuação visa fortalecer, além 
das políticas específicas de saúde, a promoção de políticas públicas 
sustentáveis e saudáveis, ou seja, de outros setores que constituem os 
territórios: meio ambiente, infraestrutura, equipamentos sociais, ins-
tituições e empresas, que estejam estruturados em conformidade com 
os aspectos preventivos de doenças e agravos, e promocionais da saúde 
(FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, 2021a, 2021b, 2021c).

Portanto, o modelo de vigilância em saúde redefine a organização dos 
serviços, com base no planejamento e na programação de ações, elabo-
rados pela equipe de saúde e a população do território. Adota a meto-
dologia do planejamento estratégico-situacional, que propicia maior 
sinergia entre os diferentes atores sociais implicados na resolução dos 
problemas, e atende às necessidades locais. Os pilares de sustentação do 
processo de trabalho da vigilância em saúde são apresentados na figura 
que segue (GONDIM; CHRISTÓFARO; MIYASHIRO, 2017; GONDIM et 
al., 2022).

Fonte: Gondim; Christófaro; Miyashiro (2017). 

Para refletir

Considerando que a PNVS é uma política ainda recente, quais 
definições merecem ser mais amplamente analisadas e discutidas pelos 
trabalhadores da vigilância em saúde? Por quê?

Conheça a PNVS, instituída 
pela Resolução do Conselho 
Nacional de Saúde n. 588, de 
12 de julho de 2018. 
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4.1.4 Subsistema Nacional de Vigilância em 
Saúde Ambiental
Ao considerar as vulnerabilidades e os fatores de riscos socioambientais, 
a vigilância em saúde ambiental procura se antecipar aos problemas de 
saúde nos territórios, por meio de ações de investigação, inspeção, con-
trole, monitoramento, intervenção, educação e comunicação em saúde. 

Na perspectiva de constituir a vigilância em saúde ambiental, no âmbito 
do SUS, foram definidos decretos, portarias e normativas, que, pela 
diversidade de termos empregados (“vigilância ambiental em saúde”, 
“vigilância em saúde ambiental”, “sistema nacional de vigilância epide-
miológica”, “saúde ambiental”), apresentavam diferentes abordagens 
e expectativas quanto à relação saúde e ambiente, e sua organização. 
Essas variações e divergências se mantiveram até a publicação da Ins-
trução Normativa n. 1/2005, quando foi formalizado o Subsistema 
Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental (Sinvsa), integrando o Sis-
tema Nacional de Vigilância em Saúde. Entretanto, observam-se ainda 
denominações distintas, bem como a diferenciação nas configurações 
institucionais, ao se comparar estados e municípios (BRASIL, 2005b). 

De acordo com a Instrução Normativa n. 1/2005, Capítulo I (BRASIL, 
2005b): 

Art. 1º - O Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambien-
tal (Sinvsa) compreende a vigilância dos ambientes (BRASIL, 
2005a):

I. água para consumo humano; 

II. ar; 

III. solo; 

IV. contaminantes ambientais e substâncias químicas; 

V. desastres naturais; 

VI. acidentes com produtos perigosos; 

VII. fatores físicos; 

VIII. ambiente de trabalho. 
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As áreas de atuação e operacionalização da vigilância em saúde ambien-
tal ocorrem por meio de programas nacionais, estruturados e organiza-
dos nos âmbitos nacional, estadual e municipal, descritos a seguir:

	6 Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (Vigiagua);

	6 Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Contaminantes 
Químicos (Vigipeq);

	6 Vigilância em Saúde Ambiental de Populações Expostas à Poluição 
Atmosférica (Vigiar);

	6 Vigilância em Saúde Ambiental Associada aos Fatores Físicos 
(Vigifis);

	6 Vigilância em Saúde Ambiental dos Riscos Associados aos Desastres 
(Vigidesastres).

O Sinvsa e o Programa Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental rela-
cionado à qualidade da água para consumo humano são coordenados 
no âmbito federal pela Secretaria de Vigilância em Saúde, Ministério 
da Saúde (SVS/MS), por meio da Coordenação-Geral de Vigilância em 
Saúde Ambiental (CGVAM). Essa coordenação é responsável pelos pro-
cedimentos de vigilância epidemiológica das doenças e agravos à saúde 
humana, associados aos contaminantes ambientais, especialmente os 
relacionados à exposição a agrotóxicos, amianto, mercúrio, chumbo e 
benzeno (BRASIL, 2005b).

A definição do objeto e a especificidade das ações da vigilância em 
saúde ambiental são desafios desde suas origens, uma vez que o con-
ceito ampliado de exposição, das relações complexas entre sociedade e 
natureza é central para a definição de indicadores e para a orientação 
das práticas. O modelo conceitual de Corvalan, denominado FPEEEA 
(força motriz, pressão, estado, exposição, efeito e ação) se tornou uma 
importante referência e de ampla aplicação nos territórios para a vigi-
lância da qualidade de água para consumo humano (BARCELLOS; 
QUITÉRIO, 2006; BRASIL, 2005b, 2011). 

O modelo FPEEEA identifica a atuação dos diversos trabalhadores da 
saúde, ao longo da cadeia de condicionantes, suas multicausalidades e 
redes de interações socioculturais e políticas; realiza e conecta análises 
multiescalares, abrangendo a política de saneamento existente e o modelo 
de desenvolvimento adotado pelo país.

Veja o FPEEEA sendo aplicado 
na vigilância em saúde 
ambiental, na publicação 
Saúde ambiental: guia 
básico para construção de 
indicadores.



162

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano

Figura 2 – Modelo Força Motriz-Pressão-Situação-Exposição-Efeito-Ação 

Fonte: Brasil (2011). 

No Brasil, nas três instâncias do poder público, há uma diversidade de 
órgãos com fontes e bancos de dados e informações ambientais próprios 
sobre recursos hídricos, saneamento, saúde, bem como com metodo-
logias e abrangências distintas. Essa realidade demanda uma formação 
que qualifique os profissionais para produzir, sistematizar e interpretar 
informações que orientem as ações dos serviços de saúde nos territórios. 

Para refletir

A reunião de dados municipais, estaduais e federais, e a análise deles 
são fundamentais para a tomada de decisão dentro dos programas de 
vigilância em saúde, no processo informação-decisão-ação. Você já 
havia parado para pensar no volume de dados resultantes da coleta que 
cada órgão gera? 

Há dados disponíveis sobre seu município que viabilizem a utilização da 
Matriz de Corvalan (modelo FPEEEA)?

Agora, sugerimos que você elabore uma Matriz de Corvalan relacio-
nada com o acesso à água na comunidade de Águas Carentes e na 
cidade de Águas Turbulentas, conforme o modelo a seguir. Este é um 
exercício interessante que pode subsidiar a aplicação desta matriz em 
seu município. 
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Força motriz Pressões Situações Exposição Efeitos 

Desafios relativos à quantidade de água

Desafios relativos à qualidade da água

Ações do Vigiagua

A crise ecológica resultante das mudanças climáticas na escala global, 
agravada pela degradação ambiental no Brasil, a exemplo dos desma-
tamentos, incêndios e da contaminação atmosférica, edáfica (solo) 
e hídrica, tem intensificado a insegurança hídrica, com aumento da 
recorrência, intensidade e expansão da escassez hídrica e da ocorrência 
de grandes inundações. 

O atual cenário e seu agravamento, derivado do aquecimento global, 
exigirão maiores esforços do Vigiagua, em termos de estruturação de 
equipe técnica, inclusive de sua formação, para atender ao aumento 
das demandas de adaptação diante dos eventos climáticos e hidrológi-
cos extremos, em especial para as populações com maior vulnerabili-
dade socioambiental (OLIVEIRA et al., 2022). 

4.2 Vigilância da qualidade da água para 
o consumo humano
Por definição, a vigilância da qualidade 
da água para consumo humano con-
siste em um conjunto de ações adota-
das regularmente pela autoridade de 
saúde pública, para verificar o atendi-
mento à portaria de potabilidade em 
vigência e avaliar se a água consumida 
pela população apresenta risco à saúde 
(BRASIL, 2021). 
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Para refletir

Como implementar a vigilância da qualidade da água para consumo 
humano considerando as diferenças territoriais do nosso país, as 
especificidades regionais e locais?

Nos casos da comunidade de Águas Carentes e da cidade de Águas 
Turbulentas, os procedimentos seriam similares para áreas rurais e 
centros urbanos? Por quê?

A SVS/MS definiu um modelo de atuação da vigilância da qualidade 
da água para consumo humano, com princípios e diretrizes que devem 
fundamentar as definições conceituais, gerenciais e as ações necessárias 
a serem implementadas pelo Vigiagua (BRASIL, 2005b).

O Vigiagua foi concebido de forma abrangente, tendo em vista a sua 
execução descentralizada, conforme preconizam as diretrizes do SUS, 
e respeitando as peculiaridades político-administrativas e diferenças 
socioeconômicas e culturais do país.

4.2.1 Objetivos e componentes do Vigiagua 
O objetivo geral do Vigiagua é desenvolver ações de vigilância em saúde 
ambiental relacionadas à qualidade da água para consumo humano, 
garantindo à população o acesso à água em quantidade suficiente e 
qualidade compatível com o padrão de potabilidade estabelecido na 
legislação vigente para a promoção da saúde. Os objetivos específicos do 
programa são apresentados a seguir (BRASIL, 2005b).

Fonte: Brasil (2005b).
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O Vigiagua possui três grandes componentes, que abrangem atividades 
rotineiras, sistemáticas, preventivas e corretivas, o que requer proces-
sos de investigação e, consequentemente, de formação e de atualização 
continuados. São eles: 

	6 análise permanente e sistemática da informação sobre a qualidade 
da água para confirmar se o manancial, o tratamento e a 
distribuição atendem aos objetivos e regulamentos estabelecidos  
na legislação vigente; 

	6 avaliação sistemática das diversas modalidades de fornecimento de água 
às populações, seja coletivo ou individual, de forma a verificar o grau de 
risco representado à saúde pública em função do manancial abastecedor, 
adequabilidade do tratamento e questões de ordem operacional; e 

	6 análise da evolução da qualidade física, química e microbiológica, e sua 
correlação com as enfermidades relacionadas com a qualidade da água 
em todo o sistema de abastecimento de água, a fim de determinar o 
impacto na saúde dos consumidores (BRASIL, 2005b). 

Para refletir

A população conhece as ações do Vigiagua no território? O que deveria 
ser feito para ampliar o conhecimento e o engajamento das pessoas no 
programa?

4.2.2 Instrumentos de trabalho e 
operacionalização 
Os principais instrumentos que subsidiam o Vigiagua estão referencia-
dos na Portaria GM/MS n. 888/21, conhecida como portaria da pota-
bilidade da água, que “altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação 
GM/MS n. 5, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os procedi-
mentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo 
humano e seu padrão de potabilidade” (BRASIL, 2021). 

Informações técnicas e complementares à portaria estão detalhadas nos 
documentos:

	6 Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para 
Consumo Humano (Sisagua) (BRASIL, 2020b). 

	6 Diretriz para atuação em situações de surtos de doenças e agravos 
de veiculação hídrica (BRASIL, 2018).
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	6 Diretrizes para monitoramento da qualidade da água para o 
consumo humano em aldeias indígenas (BRASIL, 2014).

	6 Orientações técnicas para coleta, acondicionamento e transporte de 
amostras de água para consumo humano (BRASIL, 2013).

	6 Diretriz nacional do plano de amostragem da vigilância da qualidade 
da água para consumo humano (BRASIL, 2016).

	6 Decreto n. 5.440/2005, que “estabelece definições e procedimentos 
sobre o controle de qualidade da água de sistemas de abastecimento 
e institui mecanismos e instrumentos para divulgação de 
informação ao consumidor sobre a qualidade da água para consumo 
humano” (BRASIL, 2005a).

A integração das ações do Vigiagua requer informações provenientes de 
várias fontes, como: 

	6 inspeções sanitárias periódicas, de contingência e emergenciais;

	6monitoramento do controle da qualidade da água, realizado pelos 
responsáveis pelo sistema de abastecimento de água para consumo 
humano (SAA), pela solução alternativa coletiva de abastecimento 
de água (SAC), ou pelo responsável pela distribuição e transporte de 
água potável em carro-pipa; 

	6monitoramento realizado pelo Vigiagua, por meio do seu plano de 
amostragem próprio; e

	6 análise de informações das vigilâncias em saúde ambiental (VSA), 
em saúde do trabalhador e da trabalhadora (VST), epidemiológica 
(VE) e sanitária (VS). 
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O Fluxograma 1 demonstra a atuação integrada do Vigiagua. 

Fluxograma 1 – Integração das ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano

Fonte: Adaptado de Brasil (2006). 

VSA – vigilância em saúde ambiental
VE – vigilância epidemiológica
VS – vigilância sanitária
VST – vigilância em saúde do trabalhador e da trabalhadora
SAA – sistema de abastecimento de água para consumo humano
SAC – solução alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano

Existe, portanto, uma inter-relação entre a vigilância e o controle da 
qualidade da água para consumo humano, bem como a necessidade 
do trabalho conjunto dos componentes da vigilância, articulado com 
as políticas e ações dos órgãos ambientais, de saneamento, da gestão 
de recursos hídricos, visando a proteção, preservação e restauração dos 
mananciais (BRASIL, 2005b).  

Plano de ação
(preventiva/corretiva)

Retroalimentação

Inspeção sanitária
Monitoramento

(Plano de amostragem do 
SAA/SAC/carro-pipa)

Monitoramento
(Plano de amostragem  

do Vigiagua)

Análise de 
informação da VSA, 

VE, VS, VST

Indicadores físico-
químicos, microbiológicos 

e organolépticos

Indicadores físico-
químicos, microbiológicos 

e organolépticos

Indicadores em 
vigilância em saúde

Indicadores ambientais, 
operacionais, manutenção 

e conservação

Sistema de 
informações

Indicadores de 
fatores e grupos  

de risco



168

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano

As informações dos componentes da vigilância em saúde são necessá-
rias para a avaliação não somente dos impactos à saúde decorrentes das 
doenças de veiculação hídrica (feco-oral), como também das demais 
categorias estabelecidas pelas doenças relacionadas ao saneamento 
ambiental inadequado (DRSAI), quais sejam (BRASIL, 2013; COSTA; 
DIAS; OLIVEIRA, 2022): 

Fonte: Brasil (2013), Costa; Dias; Oliveira (2022).

As DRSAI estão apresentadas no Quadro 1, em categorias, de acordo 
com as rotas de transmissão. Elas precisam ser atualizadas ao longo do 
tempo de acordo com a importância sanitária de doenças emergentes e 
reemergentes, bem como do maior controle de doenças (COSTA; DIAS; 
OLIVEIRA, 2022). 

Uma das fontes para essa revisão está na própria atualização da Classi-
ficação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 
à Saúde (CID). Por exemplo, chikungunya e zika vírus foram inseridas 
a partir da revisão da CID-11.
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Quadro 1 – Doenças relacionadas ao saneamento ambiental inadequado (DRSAI)

Categorias Doenças CID-101 CID-112

1. Doenças de transmissão 
feco-oral

Febre tifoide e 
paratifoide

A01 A07

Diarreias A00; 
A03-A04; 
A06-A09

A00-A09; 
A20-A24; 

A30-A36; A40; 
F6G

Hepatite A B15 E50.0

2. Doenças transmitidas por 
inseto vetor

Dengue A90; A91 D20; D22; D2Z

Chikungunya -- D40

Zika vírus -- D48

Febre amarela A95 D47

Febre do Oropouche -- D43

Leishmanioses B55 F54

Filariose B74 F66.30

Malária B50- B54 C-61; F40; F42; F45

Doença de Chagas B57 F53

3. Doenças transmitidas 
pelo contato com a água

Esquistossomose B65 F86; F86.4

Leptospirose A27 B91

4. Doenças relacionadas 
com a higiene

Doenças dos olhos – 9E1Z

Tracoma A71 C23

Conjutivites H10 A60

Doenças da pele L02; L08 EA40; EA60

Micoses superficiais B35; B36 F28; F2B; F2C; F2J

5. Geo-helmintos e teníases Helmintíases B68; B69; 
B71; B76-B83

F6B; F6G; F62; 
F65; F68.0-F68.2

Teníases B67 F70; F76

Fonte: Costa, Dias e Oliveira (2022).

1. OMS. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), revista em 1996 e divulgada em 1997; 2009. 
2. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-11), versão 4/2019.

Doenças e problemas de saúde podem ter relação tanto com os aspectos qualitativos da água quanto 
com os quantitativos, condicionados pelo consumo humano suficiente para suprir necessidades, 
condições de fornecimento de água contínuo, intermitente ou atípico, e de acessibilidade (física, 
financeira, aceitabilidade, disponibilidade e qualidade), conforme estabelecido nos conteúdos nor-
mativos do Comentário Geral n. 15 sobre o direito humano à água e ao esgotamento sanitário, da 
Organização das Nações Unidas (SILVA et al., 2018). 
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Figura 3 – Doenças relacionadas ao saneamento ambiental inadequado 

Fonte: Elaboração dos autores. 

Essas informações geram indicadores e relatórios, que identificam fato-
res e grupos de risco e devem orientar as ações preventivas e corretivas, 
retroalimentando as ações de controle e de Vigiagua, na perspectiva da 
melhoria contínua.

Nos casos da comunidade de Águas Carentes e da cidade Águas 
Turbulentas os problemas relatados se dão por vários motivos: insuficiência 
das ações do Vigiagua, dificuldade de integração entre os órgãos e as 
secretarias de governo, pouca efetividade das políticas públicas e das 
interações necessárias com as populações.

Tanto os aspectos qualitativos quanto os quantitativos devem ser 
considerados consequências do saneamento ambiental inadequado, e 
o enfrentamento também deve prever ações integradas e efetivas para 
atuação nas multicausalidades, definidas com evidências, registros e 
informações robustas e sistematizadas. As condições ambientais, das 
infraestruturas, e das habitações dos territórios sofrem alterações ao longo 
do tempo, o que interfere nas demandas sobre os sistemas de saneamento 
público, comunitário e domiciliares. 

Diversos municípios no país apresentam dificuldades para sistematizar 
as informações. São inúmeros os fatores impeditivos que precisam ser 
solucionados para fortalecer as ações preventivas e, assim, reduzir os 
custos das ações corretivas dos serviços de saneamento e da assistência 
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em saúde, que são mais onerosas para o estado e a população. Ainda 
que o município não tenha governabilidade sobre todo o processo, que 
é de grande complexidade, cabe a ele identificar as ações que podem ser 
gerenciadas e mitigadas pela gestão local. O Fluxograma 2 sistematiza o 
fluxo de trabalho do Vigiagua. 

Cadastrar no Sisagua as formas de 
abastecimento da água do território

Analisar o plano de amostragem 
de controle da qualidade da água 

elaborado pelos responsáveis 
pelo abastecimento

Elaborar o plano de 
amostragem de vigilância

Inspeção sanitária

Avaliar os dados 
epidemiológicos das doenças 

de transmissão hídrica em 
conjunto com os dados de 

qualidade da água

Disponibilizar publicamente as 
informações sobre a qualidade da 
água em linguagem compreensível

Comunicar ao prestador 
de serviço, em caso de não 

conformidade com o padrão 
de potabilidade e cobrar as 

providências cabíveis

Inserir os dados do controle 
no Sisagua ou designar a 

inserção ao responsável pelo 
abastecimento

Analisar as informações sobre as 
características das formas e a qualidade 

da água do abastecimento

Monitorar a qualidade da 
água para consumo humano 
e inserir os dados no Sisagua

Fluxograma 2 – Fluxo de trabalho da vigilância da qualidade da água para consumo humano

Fonte: Brasil (2020a). 

Para refletir

Compreendendo o fluxo de trabalho em vigilância da qualidade 
da água, quais pontos você identifica como necessários à melhoria 
operacional, bem como à necessidade de melhor capacitação?  
Que soluções poderiam ser propostas?

4.2.3 Plano de amostragem da qualidade  
da água 
Os planos de amostragem do controle da qualidade da água para con-
sumo humano devem ser executados, no mínimo, anualmente, pelos 
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prestadores de serviço de sistemas de abastecimento de água (SAA), de 
solução alternativa coletiva (SAC) e de carros-pipa, de acordo com os 
requisitos mínimos exigidos pela norma de potabilidade e aprovados 
pela autoridade sanitária. Também devem ser avaliados os resultados 
enviados ao Vigiagua (BRASIL, 2021). O programa, por sua vez, realiza 
o seu próprio plano de amostragem, bem como aprecia os resultados 
fornecidos pelos prestadores de serviços de água, executando, assim, o 
“controle do controle”. 

Para os sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de 
água para o consumo humano a norma de potabilidade estabelece os 
parâmetros, a frequência e o número de amostras referentes ao moni-
toramento da água bruta, antes de ser tratada, suprida por mananciais 
superficiais ou subterrâneos, bem como os números de pontos de coleta, 
a frequência e os parâmetros dos pontos de saída do tratamento, no sis-
tema de distribuição (redes e reservatórios) e nos pontos de consumo.

Compete às secretarias de saúde dos estados e do Distrito Federal, entre 
outras atribuições, elaborar diretrizes e normas pertinentes à vigilância da 
qualidade da água complementares à disciplina nacional (BRASIL, 2021). 
Com isso, em face das especificidades locais, as autoridades sanitárias 
estaduais podem estabelecer requisitos mais exigentes para o atendimento 
das necessidades de maior proteção sanitária. Esse aspecto deve ser 
considerado com atenção, pois possibilita desenvolver uma cultura de 
planejamento e de investigação inerente à vigilância em saúde e às 
constantes mudanças que ocorrem nos territórios. 

4.2.4 Comunicação ao prestador de serviço  
e à sociedade 
O Vigiagua deve comunicar o prestador de serviço, de forma imediata, 
sobre a não conformidade do padrão de potabilidade da água, cobrar as 
providências cabíveis corretivas, bem como as ações preventivas para 
que não haja recorrências. As ações corretivas para os contaminan-
tes químicos inorgânicos, orgânicos, radioativos, dentre outros, são de 
grande complexidade e, em determinados casos, não são mitigadas pelo 
prestador de serviço, causando transtornos à população.

Disponibilizar, publicamente, as informações sobre a qualidade de água, 
em linguagem compreensível, é um dever do prestador de serviço e um 
direito da população. Também é essencial para atender ao critério de 
aceitabilidade da água, e providenciar as ações corretivas imediatas, 
diante de alguma eventual alteração da qualidade da água distribuída. 

Veja um exemplo no Plano 
de amostragem para controle 
da qualidade da água de 
consumo humano a partir 
da gestão integrada da bacia 
hidrográfica: estudo piloto 
na Bacia do Tietê-Sorocaba, 
2021, da Faculdade de Saúde 
Pública, da Universidade de 
São Paulo. 
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Informar a população sobre a qualidade da água e os riscos à saúde é 
um dos objetivos específicos do Vigiagua, que deve ser avaliado por 
metas (BRASIL, 2005a).

Para refletir

A população tem segurança quanto à qualidade da água que consome? 
Como é feita a comunicação sobre a qualidade da água na sua região? 

4.2.5 Ações estratégicas e básicas 
A operacionalização do Vigiagua consiste em ações estratégicas e bási-
cas, como mostra o Quadro 2 (BRASIL, 2005b). 

Quadro 2 – Ações estratégicas e básicas da operacionalização do Vigiagua

Ações estratégicas Ações básicas

•	coordenação da vigilância da qualidade da 
água para consumo humano

•	estruturação da rede laboratorial para 
vigilância da qualidade da água para 
consumo humano

•	normalização e procedimentos
•	desenvolvimento de recursos humanos
•	atuação nos fóruns intra e intersetoriais dos 

setores afetos à qualidade e à quantidade 
da água

•	desenvolvimento de estudos e pesquisas

•	identificação, cadastramento e inspeção 
permanentes das diversas formas de 
abastecimento de água

•	monitoramento da qualidade da água para 
consumo humano

•	avaliação e análise integradas dos sistemas 
de informação

•	avaliação ambiental e epidemiológica, 
considerando a análise sistemática de 
indicadores de saúde e ambiente

•	análise das diferentes formas de 
abastecimento de água e classificação do 
grau de risco à saúde

•	atuação junto ao(s) responsável(is) pela 
operação de sistema ou solução alternativa 
de abastecimento de água para correção de 
situações de risco identificadas

•	realização de inquéritos e investigações 
epidemiológicas, quando requeridos

•	disponibilização de informações
•	educação, comunicação e mobilização social

Fonte: Brasil (2005b).

Para refletir

Considere as ações estratégicas e básicas relacionadas e faça uma 
roda de conversa com os trabalhadores do Vigiagua – quando possível 
com a participação social – e avaliem coletivamente como elas estão 
sendo efetivadas. Ordene essas ações das mais fortalecidas até chegar 
naquelas que ainda estão mais fragilizadas, indicando propostas de 
melhorias, sejam de natureza política, de planejamento e gestão, 
organizacional, técnica e educacional. 
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4.3 Considerações finais 
O déficit das ações estruturais (projetos e obras) e estruturantes (plane-
jamento, gestão, participação social e educação) em saneamento básico 
nos territórios, a exemplo da comunidade de Águas Carentes e da cidade 
de Águas Turbulentas, indica a necessidade da efetividade do Vigiagua 
nas etapas de informação-decisão-ação, por meio da articulação entre as 
vigilâncias e destas com a atenção primária em saúde. Aponta também 
para a necessidade de ações intersetoriais entre os órgãos de governo 
e a população que identifiquem a necessidade do fortalecimento das 
políticas de saneamento básico, habitacionais, de recursos hídricos, de 
meio ambiente, de produção agrícola, dentre outras, seja nas grandes 
cidades, seja nas pequenas aglomerações rurais. Essas ações contribuem 
para a efetividade da PNVS. 

Para refletir

Os históricos desafios da vigilância em saúde, mais especificamente 
relacionados aos aspectos da vigilância da qualidade da água, podem 
ser observados nas diferentes cidades brasileiras. 

Como o conteúdo apresentado no Capítulo 4 pode contribuir para que 
as condições de saneamento básico, com ênfase no acesso à água para 
consumo humano, sejam satisfatórias qualitativa e quantitativamente?
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5. Territorialização em saúde e os 
caminhos das águas

Alexandre Pessoa Dias e Ana Cristina Simões Rosa

É nos territórios que as pessoas vivem, trabalham, relacionam-se, pro-
duzem conhecimentos, experiências, técnicas e culturas. Promovem 
alterações no ambiente, mediadas pelo trabalho, e são condicionadas 
por meio das interações entre as relações econômicas e socioecológicas. 

O território é base material da existência humana e a sua apropriação, 
para diversas formas de uso, é condição necessária para que a vida seja 
possível. Território é o espaço delimitado, produzido pela sociedade, 
no qual existem múltiplos objetos geográficos (naturais e construídos, 
fixos), atores sociais, pessoas (indivíduos e grupos), instituições, relações 
(fluxos) e poderes diversos. Essa concepção apresenta, de forma inicial 
e esquemática, a compreensão necessária para o estudo de território, 
da territorialização em saúde e a sua incorporação no campo da saúde 
pública e, especificamente, no processo de trabalho dos profissionais da 
vigilância em saúde (GONDIM et al., 2022; GONDIM; MONKEN, 2017).

Para refletir

As diferenças bem caracterizadas nos casos da comunidade de Águas 
Carentes e da cidade de Águas Turbulentas demonstram que a 
insegurança hídrica qualiquantitativa é um grave problema de saúde 
pública. Refletindo sobre os componentes que agravam a escassez 
de água de boa qualidade, como o conhecimento da dinâmica dos 
territórios ao longo do tempo e as interações que nele ocorrem podem 
contribuir para a atuação no Vigiagua? O que você acha disso?
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5.1 Territorialização em saúde
Para o geógrafo Milton Santos, referência da geografia crítica e da geo-
grafia da saúde, o território pode ser assim conceituado:

O território não é apenas o conjunto de sistemas naturais e de sis-
temas de coisas superpostas. O território tem que ser entendido 
como o território usado, não o território em si. O território usado 
é o chão mais a identidade. A identidade é o sentimento de per-
tencer àquilo que nos pertence. O território é o fundamento do 
trabalho, o lugar da resistência, das trocas materiais e espirituais e 
do exercício da vida (SANTOS, 2001, p. 293).

No território, as relações de poder se estabelecem por meio de trocas, 
diálogos, negociações, pactuações, cooperação ou de conflitos entre 
diferentes pessoas e grupos, que, em dado momento, propõem 
implementar projetos ou intervenções para toda a população (GONDIM; 
MONKEN, 2017). 

O processo de trabalho territorializado implica o reconhecimento do 
contexto, bem como do processo histórico, com base nas alterações 
espaço-temporal e no monitoramento do processo saúde-doença-cui-
dado, o que requer a utilização de metodologias de participação social.

A territorialização em saúde é uma metodologia de ação que organiza 
os serviços de acordo com o território onde a vida acontece, a partir da 
identificação e da comunicação dos problemas de saúde, necessidades e 
potencialidades, estabelecendo para a melhoria das condições de vida e 
situação de saúde um planejamento participativo estratégico-situacio-
nal (MONKEN et al., 2022). 

Para a atuação da vigilância em saúde e da territorialização em saúde, é 
necessária a análise das condições de vida e situação de saúde das popu-
lações nos territórios, de forma a orientar as ações e políticas públicas. Os 
estudos sobre as condições de vida devem ser pautados em conhecimen-
tos epidemiológico, sanitário, social, demográfico, ambiental, econômico, 
cultural, político, de produção e consumo de bens, tomando como base 
a análise dos problemas de saúde, das vulnerabilidades socioambientais, 
dos riscos, ameaças, fortalezas e potencialidades do território. 

No estudo de caso da comunidade de Águas Carentes e, com maior 
ênfase, no da cidade de Águas Turbulentas, verifica-se que o acesso 
ao direito à água potável ocorre de forma desigual e diferenciada, de 
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acordo com as classes e grupos sociais, havendo comunidades historica-
mente vulnerabilizadas, a exemplo dos bairros populares, favelas e dos 
povos e comunidades tradicionais. 

Figura 1 – Vigilância e territorialização em saúde

Fonte: Monken et al. (2022).

A análise de situação de saúde abrange ações de monitoramento con-
tínuo nos territórios, em diversas escalas, incluindo as áreas de abran-
gência das equipes da atenção à saúde. Por meio dessas ações, estudos 
e análises identificam e explicam os problemas e o comportamento dos 
principais indicadores de saúde, contribuindo para um planejamento 
de saúde abrangente. A doença é uma manifestação do indivíduo, e 
a situação de saúde é uma manifestação do lugar, resultantes de uma 
acumulação de situações históricas socioambientais (BARCELLOS, 
2000 apud MONKEN, BARCELLOS, 2007). 
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Figura 2 – Problemas e comportamento dos principais indicadores de saúde  

Fonte: Barcellos (2000 apud Monken; Barcellos, 2007).

Para refletir

Você já procurou conhecer a história do território em que atua?  
A origem dos bairros e a distribuição dos recursos ao longo do 
tempo? Como essa história caminha com a potabilidade da água, sua 
distribuição e a saúde dos grupos populacionais locais?

Um país como o Brasil, com dimensões continentais e uma cartografia 
social diversa, enfrenta o desafio de expandir as ações da vigilância 
em saúde para as populações vulnerabilizadas, cujo direito humano ao 
acesso à água e ao esgotamento sanitário ainda é limitado ou inade-
quado, em diversos territórios. De fato, um encargo grandioso para as 
secretarias de saúde dos municípios e do Distrito Federal, a quem com-
pete realizar as ações do Vigiagua nas áreas urbanas e rurais, incluindo 
comunidades tradicionais, aglomerados subnormais, grupos vulneráveis 
e comunidades indígenas, localizadas na sede do município e em terras 
indígenas não homologadas, nesse caso, de forma articulada com o res-
pectivo Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI). 

A revisão da portaria da potabilidade da água passou a definir os povos 
e comunidades tradicionais como grupos culturalmente diferenciados e 
que se reconhecem como tais, possuem formas próprias de organização 
social, ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para 
sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando 
conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição 
(BRASIL, 2021a).

Aglomerado subnormal, 
segundo o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), é 
uma forma de ocupação irregular 
de terrenos de propriedade 
alheia – públicos ou privados 
– para fins de habitação em 
áreas urbanas e, em geral, 
caracterizados por um padrão 
urbanístico irregular, carência 
de serviços públicos essenciais e 
localização em áreas com restrição 
à ocupação. No Brasil, esses 
assentamentos irregulares são 
conhecidos por diversos nomes, 
como favelas, invasões, grotas, 
baixadas, comunidades, vilas, 
ressacas, loteamentos irregulares, 
mocambos e palafitas, entre outros 
(IBGE, [2022]).
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No caso das áreas indígenas, o plano de amostragem para o monitora-
mento deverá ser implementado de acordo com o Plano de Monitora-
mento da Qualidade da Água para Consumo Humano em Aldeias Indí-
genas, elaborado pelos DSEI, considerando as diretrizes estabelecidas 
pela Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS) (BRASIL, 2014).

5.2 Caminhos das águas
Em suas diversas escalas e dimensões, como tema gerador, a água revela 
a potência da construção coletiva de uma pedagogia das águas em busca 
do reconhecimento das interações que ocorrem nos territórios, visando 
ao fortalecimento do direito humano à água, da preservação ambiental 
e da emancipação social (DIAS et al., 2022). “Caminhos das águas” é 
uma metodologia participativa direcionada à compreensão do processo 
saúde-doença-cuidado, com foco no manejo das águas. 

Identifica as diversas fontes de águas, trajetórias das tubulações e es- 
coamentos das águas de consumo e residuárias, operações e processos 
de tratamento coletivo, reservatórios coletivos e domiciliares, ligações 
domiciliares, incluindo o manejo domiciliar, existência de tratamento 
domiciliar, considerando os diversos usos das águas e respectivos fato-
res e grupos de risco em cada etapa, de acordo com as condições de 
acessibilidade (financeira, física, informacional, aceitabilidade, jurídica, 
educacional, política etc.) que interferem na qualidade e quantidade 
dessas águas para os usos múltiplos (FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE 2021a, 2021b, 2021c). A metodologia pode utilizar instrumen-
tos de diagnóstico e métodos dos planos de segurança da água (PSA) 
(BRASIL, 2012). 

Para maior detalhamento e compreensão dessas etapas e de suas alte-
rações ao longo do tempo e do espaço, podem ser utilizados os ins-
trumentos de territorialização em saúde (MONKEN et al., 2022) tais 
como entrevistas, observações de campo e mapeamento do território 
– a exemplo da cartografia social – mapas falantes, biomapas, mapas 
artesanais, que facilitam a troca de informação, conhecimentos, diá-
logos e a mobilização da população. Esses recursos servem tanto para 
os diagnósticos dos serviços de abastecimento e de manejo das águas 
como para os prognósticos, e podem contribuir para o uso seguro e sus-
tentável, em atendimento à portaria da potabilidade e ao cumprimento 
das boas práticas de manejo das águas (FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE, 2021a, 2021b, 2021c).

A publicação Territórios 
Sustentáveis e Saudáveis: 
experiências de saúde 
ambiental territorializadas, 
organizada pela Fundação 
Nacional de Saúde (Funasa) 
em colaboração com a 
Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz), traz elementos 
que subsidiam a busca de 
caminhos para repensar as 
estratégias até aqui adotadas 
referentes às pesquisas em 
saúde e ambiente, mas 
também à atuação local. 
É a partir da inclusão das 
especificidades dos territórios 
e da participação das 
comunidades e populações 
que neles vivem que podemos 
construir soluções realmente 
adaptadas às realidades 
locais.
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Foto 1 – Elaboração de mapa falante no curso livre de educação profissional em vigilância 
popular em saúde e manejo das águas. Município de Picos, PI. Fiocruz Brasília. 2019. 

Fonte: Acervo EPSJV/Fiocruz.

O acesso à água potável envolve a atuação e a articulação dos presta-
dores de serviços de abastecimento, dos órgãos e instâncias do poder 
público, incluída a participação social. Começando pelos corpos hídri-
cos, os órgãos de controle ambiental são responsáveis pela sua pro-
teção, preservação e restauração, em especial de mananciais que são 
as coleções hídricas utilizadas para o consumo humano (rios, poços, 
nascentes, açudes etc.). Os prestadores de serviços de abastecimento, 
sejam públicos ou privados, são responsáveis pelas etapas de captação 
da água bruta, adução, tratamento e manutenção da potabilidade nas 
etapas de reservação, distribuição até a chegada aos domicílios. 

A partir do hidrômetro, a responsabilidade pela preservação da pota-
bilidade nas habitações passa a ser de âmbito privado; entretanto, as 
ações estruturantes do Vigiagua e de saneamento incluem a educação 
em saneamento e saúde junto à população. 

A qualidade da água consumida pela população deve ser monitorada, 
sistematicamente pelo Vigiagua, desde a água bruta e das condições dos 
mananciais até os pontos de distribuição. A vigilância também deve 
informar à população sobre as condições de qualidade da água e even-
tuais riscos à saúde. Cabem, ainda, ações de vigilância da qualidade da 
água nos domicílios, quando se fizerem necessárias. 

As agências reguladoras exercem o poder regulatório dos contratos de 
concessão e permissões de serviços públicos licitados e elaborados pelo 
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Em diversos territórios, existem 
experiências de saneamento 
comunitário em que a população 
participa dos caminhos das 
águas, em etapas distintas e para 
diversos usos, como dessedentação 
humana, irrigação, criação de 
animais, águas de emergência e 
manejo das coleções hídricas e sua 
proteção ambiental. A partir da 
observação dos estudos de casos é 
possível verificar os usos múltiplos 
das águas, para além do uso 
nos domicílios, mas que podem 
interferir neles. 



185

Territorialização em saúde e os caminhos das águas

poder público das atividades das prestadoras de serviços de saneamento, 
de forma garantir o cumprimento da prestação do serviço de abaste-
cimento de água de forma adequada e segura. Aos poderes públicos 
municipais e estaduais são atribuídas responsabilidades preconizadas 
pela norma da potabilidade da água. Por fim, os comitês de bacias hidro-
gráficas têm um papel na gestão das respectivas bacias, conforme pre-
conizado pela Política Nacional de Recursos Hídricos (BRASIL, 1997), 
e podem contribuir na divulgação das informações junto à população, 
referentes à qualidade das coleções hídricas, bem como exigir que o 
poder público promova ações de proteção das bacias hidrográficas.  

As experiências de saúde ambiental territorializadas do Projeto Terri-
tórios Sustentáveis e Saudáveis indicaram a pertinência da adequação 
metodológica dos caminhos das águas, que pode incluir ferramentas do 
PSA, bem como conhecimentos das inspeções sanitárias nos processos 
de formação, análises e medições de qualidade de água, e o fomento de 
ações de saneamento domiciliar, comunitário e público (BRASIL 2021a; 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, 2021a, 2021b). Essas informa-
ções devem ser analisadas à luz dos planos municipais de saneamento 
básico, planos municipais de saúde, no sentido de fortalecer ações e 
políticas públicas territorializadas.

Para refletir

Quais atividades de territorialização em saúde foram realizadas na área 
de atuação da equipe do Vigiagua? De que forma contribuíram para a 
construção e o compartilhamento de conhecimentos com a população?

5.3 Inspeção sanitária em abastecimento 
de água para consumo
Diante do aumento da recorrência e da intensidade da insegurança 
hídrica, derivado das mudanças climáticas e da degradação ambiental, 
a inspeção sanitária se torna cada vez mais uma ação fundamental e 
imprescindível para a proteção das coleções hídricas e dos sistemas de 
saneamento, visando à promoção da saúde pública. 

Conforme estabelecido na norma da potabilidade, toda água desti-
nada ao consumo humano, proveniente de sistemas de abastecimento, 
soluções alternativas coletivas e individuais, e de carros-pipa, deve ser 
objeto da vigilância, incluída a inspeção sanitária (BRASIL, 2021a). 
Ela é responsável pela verificação in loco da fonte de água, de todas as 
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instalações e equipamentos, bem como das condições e procedimentos 
de operação e manutenção, a fim de avaliar a adequação e a suficiência 
de todos os componentes para produzir e fornecer, sob condições segu-
ras, água potável para consumo humano. 

Salvo particularidades, preferencialmente o monitoramento da quali-
dade da água deve ser precedido da inspeção sanitária, na medida em 
que o conhecimento dos sistemas e das demais soluções de abasteci-
mento de água, em si, orienta a elaboração e a revisão dos planos de 
amostragem. 

Figura 3 – Etapas para a realização do monitoramento da qualidade de água 

Fonte: Brasil (2021a). 

Também é necessário considerar a inclusão das inspeções sanitárias nas 
visitas domiciliares, com a verificação das instalações hidrossanitárias 
intradomiciliares, principalmente em situação de risco à saúde, contin-
gência, emergência e desastres, ou mesmo em casos de denúncias. As 
equipes de vigilância em saúde têm autorização para inspecionar resi-
dências e prédios comerciais, avaliar riscos e orientar sobre as melho-
rias necessárias. No caso da inspeção em domicílios, recomenda-se que 
as equipes de vigilância estejam acompanhadas, sempre que possível, 
dos profissionais da Estratégia Saúde da Família, pois a integralidade na 
atenção à saúde gera resultados mais efetivos. 

A inspeção sanitária atua de forma preventiva, na perspectiva da 
avaliação e do gerenciamento de riscos. Assim, é capaz de interferir 
nas multicausalidades das não conformidades e evitar problemas de 
saúde decorrentes de doenças, agravos, rejeição ao consumo de água, e 
mesmo problemas operacionais e de manutenção nos sistemas de abas-
tecimento de água. Tem a vantagem de identificar as causas dos pro-
blemas antes dos resultados do monitoramento da qualidade da água, 
que detectam os efeitos de alterações na potabilidade já com a água 
distribuída à população.
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Durante a realização das inspeções, é possível identificar os perigos de 
natureza física, química e biológica, os pontos críticos de cada etapa ou 
unidade e os perigos dos sistemas e das soluções alternativas – coletivas, 
individuais e carro-pipa. Essas informações são essenciais para subsidiar 
a implementação das medidas de investigação, orientação, preventivas, 
corretivas e punitivas, bem como de controle, para as situações de risco 
à saúde (BRASIL, 2021b).

Ainda de acordo com a norma da potabilidade da água, a realização das 
inspeções sanitárias periódicas em sistemas e soluções alternativas de 
abastecimento de água e carro-pipa compete às secretarias de saúde dos 
municípios e do Distrito Federal. Compete às secretarias de saúde dos 
estados e do Distrito Federal executar as ações do Vigiagua, de forma 
complementar à atuação dos municípios, em especial a realização de 
inspeção sanitária em formas de abastecimento de água para consumo 
humano (BRASIL, 2021a).

5.3.1 Ações, modalidades, periodicidade e 
objetivos da inspeção sanitária 
Dentre as atividades típicas ou associadas à inspeção sanitária, desta-
cam-se (BRASIL, 2006b):

	6 	efetuar, sistemática e permanentemente, avaliação de risco à saúde 
humana de cada sistema de abastecimento ou solução alternativa, 
mediante informações sobre ocupação da bacia contribuinte ao 
manancial, histórico das características de suas águas, características 
físicas dos sistemas, práticas operacionais e de controle da qualidade 
da água, histórico da qualidade da água produzida e distribuída e 
associação entre agravos à saúde e situações de vulnerabilidade  
do sistema;

	6 	auditar o controle da qualidade da água produzida e distribuída, e as 
práticas operacionais adotadas.

O uso desses procedimentos permite reduzir as vulnerabilidades que 
possam impor riscos à saúde da população. Eles são aplicados até o 
ponto de consumo, passando pelas etapas de captação, adução de água 
bruta, tratamento, adução de água tratada, reservação, distribuição 
e ligação domiciliar. Isso possibilita avaliar cada etapa ou unidade do 
processo de produção e distribuição, com a identificação de perigos e 
riscos, bem como verificar a adoção de boas práticas operacionais, ao 
longo da cadeia de abastecimento (BRASIL, 2020b). 
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De acordo com o Guia Prático de Inspeção Sanitária em Formas de Abas-
tecimento de Água para Consumo Humano (BRASIL, 2021b), a partir dos 
eventos perigosos identificados nas diversas etapas do abastecimento 
de água pela inspeção sanitária é possível estabelecer ações corretivas 
de curto prazo, bem como medidas de controle de longo prazo, quando 
couber.

O Guia Prático de Inspeção Sanitária em Formas de Abastecimento de 
Água para Consumo Humano também reforça que ações corretivas de 
curto prazo, bem como medidas de controle de longo prazo, quando 
pertinentes, sejam estabelecidas com base nos eventos perigosos 
identificados nas diversas etapas do abastecimento (BRASIL, 2021b). 

A inspeção sanitária pode ser classificada em duas modalidades (BRASIL, 
2006b, 2020b, 2021b).

Fonte: Brasil (2006b, 2020b, 2021b). 

A garantia da periodicidade das inspeções sanitárias de rotina é deter-
minante para a manutenção das boas práticas operacionais, bem como 
para a análise da evolução das ações preventivas e corretivas, na pers-
pectiva da melhoria contínua. As autoridades sanitárias, nos âmbitos 
estadual e municipal, devem estabelecer ações integradas, considerando 
que há sistemas que fornecem água para municípios distintos, além da 
necessidade do apoio da vigilância estadual às equipes municipais para 
implementar as ações.

Inspeção sanitária de rotina – fiscalização regular e sistemática, 
realizada segundo a programação da vigilância, isto é, na rotina 
estabelecida pelo setor saúde. 

Inspeção sanitária de urgência/emergência – decorrente 
de situações de denúncias, acidentes, investigações 
epidemiológicas (ocorrência de surtos/epidemias), evento de 
saúde pública, situação de risco à saúde, evento de massa, 
emergência em saúde pública, eventos climáticos e hidrológicos 
extremos, e outros fatores que exigem pronta ação da vigilância 
para se evitar maiores impactos à saúde pública.
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Em alguns casos de inspeção sanitária de caráter emergencial, ou mesmo 
em caso de denúncia, a comunicação prévia não deve ser realizada, 
quando, eventualmente, comprometer a avaliação das condições sanitárias 
e das responsabilidades pelas não conformidades.

Entre os objetivos específicos da inspeção sanitária, (BRASIL, 2021b), 
destacam-se:

	6 	Conhecer o estado de proteção e conservação dos mananciais e das 
fontes de abastecimento de água. 

	6 	Verificar as etapas dos sistemas e soluções alternativas, coletivas ou 
individuais de abastecimento de água ou carro-pipa.

	6 	Avaliar as condições de operação, manutenção e estado de 
conservação, adotadas nas unidades de tratamento de água.

	6 	Avaliar as condições de operação, manutenção e o estado de 
conservação das unidades de reservação e distribuição da água 
para consumo humano, inclusive as instalações prediais, quando 
necessário.

	6 	Identificar os perigos e pontos críticos dos sistemas e das soluções 
alternativas, coletivas ou individuais de abastecimento de água ou 
carro-pipa, que podem interferir negativamente na qualidade da 
água para consumo humano.

	6 Notificar os responsáveis pelos sistemas e soluções alternativas de 
abastecimento de água ou carro-pipa quanto às não conformidades 
identificadas na inspeção sanitária. 

	6 Formular ações de eliminação ou redução dos riscos à saúde pública 
associados ao abastecimento de água para consumo humano, tendo 
como referência a norma de potabilidade vigente, estabelecida pelo 
MS (BRASIL, 2021a).

A análise das informações inseridas no Sisagua deve auxiliar na identificação 
daquelas unidades que devem ser prioritariamente inspecionadas. Os dados 
devem passar por análise crítica quanto ao cumprimento do monitoramento 
relativo à frequência e à quantidade de parâmetros. Apesar de ainda não 
estarem contemplados no Sisagua, novos parâmetros que sejam identificados 
como prioritários, dada a realidade do município, devem ser apontados como 
necessários para serem incluídos nos planos de amostragem.
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Conheça o manual Qualidade 
da água para consumo 
humano, que apresenta 
o Programa Nacional de 
Vigilância da Qualidade da 
Água para Consumo Humano 
(Vigiagua) e orienta sobre 
os cuidados que devemos 
ter com a água antes de 
consumi-la.

5.3.2 Roteiro para inspeção sanitária
A análise das causas de intermitência ou paralisações no abastecimento 
de água, seja por insuficiência de vazão do manancial, na adução de 
água bruta, na capacidade de tratamento da água, na adução de água 
tratada, na insuficiência na reservação ou na pressão da rede de distri-
buição, ou mesmo por imprevistos, é importante parte do roteiro para 
inspeção em sistemas de abastecimento de água e soluções alternativas 
coletivas (BRASIL, 2021b).

Também é oportuno salientar que os sistemas de abastecimento de água 
dependem do fornecimento contínuo de energia elétrica. Logo, proble-
mas decorrentes de um serviço de infraestrutura podem interferir nos 
serviços de saneamento básico. 

Outro aspecto que precisa de atenção é a avaliação dos mananciais. O 
roteiro pergunta se existe monitoramento da qualidade da água bruta 
(BRASIL, 2021b). Essa pergunta é fundamental, pois exige que a inspeção 
sanitária obtenha e analise as informações tanto do monitoramento previsto 
pela concessionária quanto de outros, realizados pelo órgão de controle 
ambiental, pelos comitês de bacia, por exemplo, considerando a comple-
mentaridade de informações e frequências de amostragem diferenciadas.

O Guia Prático de Inspeção Sanitária em Formas de Abastecimento de Água 
para Consumo Humano (BRASIL, 2021b) descreve as etapas fundamen-
tais para a realização da inspeção sanitária nas formas de abastecimento 
para consumo humano, buscando orientar os profissionais da vigilância 
da qualidade da água na identificação dos eventos perigosos e perigos, 
e na definição de ações corretivas e medidas de controle para as etapas 
do abastecimento.

O Vigiagua deve contemplar um conjunto de ações multiescalares, con-
siderando que escalas distintas requerem conhecimentos específicos 
para o manejo das águas. No âmbito do saneamento domiciliar – solu-
ções alternativas individuais de abastecimento de água para consumo 
humano (SAI) nos domicílios e peridomicílios, e tecnologias sociais dos 
reservatórios de captação de águas de chuva –, as ações de vigilância da 
qualidade de água e de inspeções sanitárias devem considerar os conhe-
cimentos tecnológicos e as orientações sobre o tratamento domiciliar 
das águas, a exemplo dos filtros cerâmicos de água e cloração, recomen-
dados pelo Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares da Funasa  
(BRASIL, 2014), conforme o manual Qualidade da Água para Consumo 
Humano: cartilha para promoção e proteção da saúde (FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DE SAÚDE, 2014). 
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Na perspectiva da promoção da saúde, as ações de inspeção sanitária 
fortalecem o trabalho integrado do Vigiagua com a atenção primária 
em saúde, e dele resulta uma troca intensa de conhecimentos tecnoló-
gicos, novas práticas e orientações importantes para a população, sobre: 
cuidados com o manejo domiciliar das águas; relação entre higiene e 
doenças de veiculação hídrica; limpeza e desinfeção dos reservatórios 
domiciliares de água, para evitar contaminação microbiológica; con-
trole de vetores e manejo integrado de arboviroses etc.

5.3.3 Transporte em carro-pipa 
É da competência dos municípios autorizar o uso de carros-pipa, 
equipados com reservatório exclusivo para distribuição e transporte de 
água para consumo humano, bem como a incumbência de realizar as 
inspeções sanitárias periódicas.

A portaria da potabilidade da água, em vigência, passou a ter uma seção 
própria – Seção VI - Do responsável pela distribuição e transporte de água 
potável por meio de carro-pipa –, com as orientações a serem cumpridas. 
Ressalta-se que o carro-pipa não é mais considerado como SAC, como 
anteriormente (BRASIL, 2021a).

A utilização do carro-pipa deve ser considerada uma situação de caráter 
emergencial, e não uma solução alternativa coletiva de abastecimento. 
Isso porque esse tipo de transporte requer uma ação efetiva de controle 
e vigilância da qualidade da água, em decorrência das vulnerabilidades 
socioambientais que a envolvem, dentre elas, medidas de proteção dos 
mananciais utilizados para captação pelos responsáveis, operadores de 
carro-pipa e condições do próprio veículo utilizado. O prolongamento 
de estiagens, por exemplo, pode resultar em mudanças nas fontes de 
captação, o que requer a realização frequente de inspeções sanitárias 
compatíveis com os objetivos do Vigiagua. 

Ainda de acordo com o Plano Nacional de Saneamento Básico (Plan-
sab), o uso de reservatório abastecido por carro-pipa é considerado de 
atendimento precário e, portanto, somente pode ser utilizado se não 
houver alternativa, seja por rede de distribuição, poço, nascente, cis-
terna para água de chuva etc. (BRASIL, 2019).
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Para refletir

Quais informações essenciais devem compor uma lista de verificação 
para a inspeção sanitária? Que tal discutir a lista em grupo?

A operacionalização do Vigiagua representa um desafio para os profis-
sionais do setor saúde, que atuam nas inspeções sanitárias. Requer um 
processo de formação e de atualização contínua e interdisciplinar, para 
o qual o Ministério da Saúde disponibiliza várias publicações.

Para refletir

Caso houvesse ocorrido inspeções sanitárias rotineiras na comunidade 
de Águas Carentes e na cidade de Águas Turbulentas quais não 
conformidades existentes nas coleções hídricas e no abastecimento de 
água poderiam ter sido evitadas? 

5.4 Situações que interferem nos serviços 
de abastecimento de água
Eventos de saúde pública, situações de risco à saúde, eventos de massa, 
emergência em saúde pública, situações de surtos de doenças e agravos 
de veiculação hídrica, desastres e mesmo os níveis baixos de segurança 
hídrica (AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS, 2019) são situações que 
interferem nos serviços de abastecimento de água e podem trazer riscos 
à saúde pública. Diante de sua ocorrência, devem ser estabelecidos pla-
nos de ações preventivas e corretivas.

Planos de contingência e de emergência de bacias hidrográficas ou 
de sistemas de abastecimento de água contemplam ações preventivas 
e corretivas (ROCHA et al., 2022). Elas visam prever respostas 
proporcionais a curto, médio e longo prazos, com base no diagnóstico 
das vulnerabilidades ambientais, tecnológicas e sanitárias, seja em termos 
da contingência de riscos, ou mesmo diante dos danos decorrentes de 
situação de emergência. Ações de contingência e emergência devem ser 
preconizadas nos planos municipais de saneamento básico (PMSB).  

Diante da recorrência ou do nível de riscos dos eventos, a autoridade de 
saúde pública pode requerer um PSA, no qual as medidas preventivas 
e corretivas estejam contempladas. Segundo a revisão da portaria da 

Para saber mais sobre 
inspeções sanitárias, leia os 
materiais sugeridos: 

•	Inspeção sanitária em 
abastecimento de água 
(BRASIL, 2006b). 

•	Boas práticas no 
abastecimento de água: 
procedimentos para a 
minimização de riscos à 
saúde (BRASIL, 2006a). 

•	Curso básico de vigilância 
da qualidade da água para 
consumo humano. Módulo 
V: Inspeção sanitária em 
abastecimento de água para 
consumo humano. (BRASIL, 
2020b). 

•	Guia prático de inspeção 
sanitária em formas de 
abastecimento de água para 
consumo humano (BRASIL, 
2021b)
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potabilidade da água, ela pode exigir dos responsáveis pelo SAA e pela 
SAC a elaboração e a implementação de PSA, conforme a metodologia 
e o conteúdo preconizados pela OMS ou definidos em diretrizes do MS, 
para fins de gestão preventiva de risco à saúde (BRASIL, 2021a). 

As definições de situação de risco à saúde, evento de saúde pública e 
evento de massa constam na portaria da potabilidade da água (BRASIL, 
2021a), e a de emergência em saúde pública, na Política Nacional de 
Vigilância em Saúde (CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 2018), con-
forme apresentados a seguir. 

5.4.1 Situação de risco à saúde 
Por definição, é aquela que apresenta risco ou ameaça à saúde pública. 
Decorre de desastres, acidentes ou mudanças ambientais, ou de altera-
ções das condições normais de operação e manutenção de sistemas e 
soluções alternativas de abastecimento que modificam a qualidade ou 
quantidade da água de consumo oferecida à população (BRASIL, 2021a).

Compete ao responsável pelo SAA ou pela SAC comunicar, imediata-
mente, à autoridade de saúde pública municipal e informar à popula-
ção abastecida, em linguagem clara e acessível, a detecção de situações 
de risco à saúde ocasionadas por anomalia operacional, ou por não 
conformidade na qualidade da água, bem como as medidas adotadas. 
No caso de não conformidades, compete às secretarias de saúde dos 
municípios e do Distrito Federal proceder às ações cabíveis, entre elas, 
destacam-se (BRASIL, 2021a):

Fonte: Brasil (2021a).
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• Comunicar imediatamente ao 
responsável pela SAA ou pelo SAC 
as não conformidades identificadas.

• Informar imediatamente as 
entidades de regulação dos serviços 
de saneamento básico sobre as não 
conformidades identificadas, no 
que couber.

• Comunicar imediatamente à 
população, de forma clara e 
acessível, os riscos associados 
ao abastecimento de água e as 
medidas a serem adotadas.
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Quando identificadas situações de risco à saúde da população, como 
a interrupção do fornecimento de água ou a ocorrência de amostras 
fora do padrão de potabilidade nas formas de abastecimento cadastra-
das no município, o Vigiagua deve verificar com a equipe de vigilância 
epidemiológica (VE) a ocorrência de casos de doença diarreica aguda 
(DDA) na população, visando identificar se houve aumento de casos de 
agravos e doenças. Da mesma forma, quando a VE identifica aumento 
do número de casos de DDA em determinada região, deve verificar com 
o Vigiagua o histórico da qualidade da água distribuída na localidade, 
buscando, dessa forma, identificar os fatores de risco que possam ter 
causado o adoecimento da população (BRASIL, 2018a).

Para refletir

No seu município, quais contaminantes têm maior relevância, levando 
em conta as atividades produtivas desenvolvidas?

No caso das substâncias químicas inorgânicas, substâncias orgânicas, cia-
notoxinas, agrotóxicos e metabólitos, que representam risco à saúde, exis-
tem diversos fatores que geram subnotificação. Entre eles, destacam-se: 

	6 	limitações do Vigiagua em determinados municípios, inclusive 
de suporte laboratorial, para o monitoramento dos parâmetros 
preconizados na norma da potabilidade da água; e

	6 	substâncias que não constam na norma da potabilidade, mas que 
podem contaminar o ambiente hídrico e, a partir de diferentes 
formas de exposição, resultar em doenças agudas ou crônicas. O 
reconhecimento das fontes poluidoras e das classes de substâncias 
com potencial de serem encontradas no município deve ser 
priorizado e elencado como meta da equipe de vigilância municipal.

A indústria química é ágil no lançamento de novos produtos, 
particularmente a indústria de agrotóxicos, e a maioria das substâncias 
e compostos orgânicos e inorgânicos não é efetivamente removida em 
processos convencionais de tratamento de água (BRASIL, 2016). Por isso, a 
proteção dos mananciais é fundamental. 

A norma da potabilidade determina que, no plano de amostragem, as 
coletas de amostras para análise dos parâmetros de agrotóxicos devam 
considerar a avaliação dos seus usos na bacia hidrográfica do manan-
cial de contribuição, bem como a sazonalidade das culturas. (BRASIL, 
2021a). 

O detalhamento das ações 
de monitoramento e controle 
está descrito na publicação 
Diretrizes nacionais para 
a vigilância em saúde de 
populações expostas a 
agrotóxicos (BRASIL, 2017c). 
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5.4.2 Evento de saúde pública (ESP)
É a situação que pode constituir potencial ameaça à saúde pública, 
como a ocorrência de surto ou epidemia, doença ou agravo de causa 
desconhecida, alteração no padrão clínico-epidemiológico das doenças 
conhecidas, considerando o potencial de disseminação, a magnitude, 
a gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade, bem 
como epizoopatias ou agravos decorrentes de desastres ou acidentes 
(BRASIL, 2021a).

Os ESP podem se configurar como potenciais emergências de saúde 
pública de importância nacional (ESPIN) ou internacional (ESPII). 
Alguns exemplos de situações que podem constituir potencial ameaça 
à saúde pública são (BRASIL, 2018a):

	6 	aumento de internações, ou ocorrência de óbitos;

	6 	surtos acometendo parcela considerável da população de um 
município, estado ou do Distrito Federal;

	6 	surtos de doenças com manifestação do quadro clínico diferente do 
gastrointestinal;

	6 	doença relacionada à água, causada por agente desconhecido, raro 
ou inusitado;

	6 	surtos decorrentes de desastres ou acidentes com produtos 
químicos, com potencial para contaminação de mananciais de 
abastecimento humano;

	6 	surtos que ocorram em embarcações (navios, plataformas 
marítimas) ou aeronaves; 

	6 	surtos com relação direta ou indireta com eventos de massa (ainda 
que restritos ao local do evento); 

	6 	surtos com aumento progressivo de casos de DDA que perdurem 
por três semanas; 

	6 	surtos com acometimento de grupos específicos, que necessitam de 
cuidados especiais (gestantes, crianças, idosos, indígenas, população 
carcerária, imunodeprimidos etc.); 

	6 	surtos que superem a capacidade de resposta local (relacionada à 
resposta do serviço de saúde – vigilância, atenção à saúde).

Epizoopatias é “um conceito 
utilizado na saúde pública 
veterinária para qualificar a 
ocorrência de um determinado 
evento em um número de animais 
ao mesmo tempo e na mesma 
região, podendo levar ou não 
à morte” (EPIZOOTIA, 2016). 
Algumas delas são: dengue, febre 
amarela, oropouche, chikungunya 
e encefalites equinas. 
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5.4.3 Situações de surtos de doenças e agravos 
de veiculação hídrica
Os surtos de doenças e agravos de veiculação hídrica destacam-se entre 
os ESP, pois podem ocorrer de forma explosiva, apresentar casos graves, 
levando a óbitos. Por isso, quando identificados, devem ser notificados, 
investigados, monitorados e respondidos de forma oportuna (BRASIL, 
2018a). Os casos devem ser reportados no Sistema de Informação de 
Agravos de Notificação (Sinan), a fim de subsidiar o acompanhamento 
e a elaboração de políticas públicas voltadas às populações e aos territó-
rios mais vulnerabilizados para a ocorrência desses eventos.

Por definição, surto de doença ou agravo de veiculação hídrica é evi-
denciado pelo aumento, além do esperado, do número de casos de 
infecção ou intoxicação com vínculo clínico-epidemiológico associado 
à ingestão, inalação ou ao contato com água contaminada, bem como à 
ingestão de alimentos irrigados ou lavados com água contaminada, em 
período ou local determinados.

Surtos e agravos podem ocorrer pela veiculação hídrica de agentes 
biológicos nocivos à saúde e por substâncias químicas, como cianoto-
xinas, inorgânicas, orgânicas, agrotóxicos, metabólitos, desinfetantes e 
produtos secundários da desinfecção. Tais substâncias e agentes podem 
causar danos à integridade física ou mental, ou o adoecimento do indi-
víduo (BRASIL, 2018a). 

Diante do aumento de casos suspeitos de uma doença ou agravo que 
pode vir a caracterizar um surto, a equipe de investigação deve atuar 
de forma articulada com os técnicos das áreas da vigilância em saúde, 
o Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (Cievs) 
e laboratórios. A depender do evento, outras áreas poderão participar 
da investigação, como a atenção à saúde, saúde indígena, zoonoses, por 
exemplo (BRASIL, 2018a).

A DDA é reconhecida como importante causa de morbimortalidade no 
Brasil. A monitorização das DDA (MDDA) pela atenção primária em 
saúde é necessária para o acompanhamento de casos de prevalência, 
incidência, e para a avaliação das tendências, que devem subsidiar as 
ações do Vigiagua, de forma integrada com a Estratégia Saúde da Famí-
lia (BRASIL, 2010). 



197

Territorialização em saúde e os caminhos das águas

Figura 4 – Bactérias, como salmonelas e vibriões, responsáveis por doenças diarreicas agudas 

 

Fonte: Surkamp (2021); Wikilmages (2013).

O Cievs é a unidade operacional do Ponto Focal Nacional para o Regu-
lamento Sanitário Internacional (RSI). Ele realiza a captação de notifi-
cações, o monitoramento, a mineração de dados e a análise epidemio-
lógica de eventos de saúde que apresentem impacto na saúde pública 
ou configurem potenciais emergências nacionais e internacionais. O 
Cievs coordena a Rede Nacional de Alerta e Resposta aos ESP, e tem as 
funções de:

	6 	detectar potenciais emergências de saúde pública; 

	6 	propiciar o gerenciamento das emergências; e 

	6 	articular a resposta coordenada pelo MS, junto com as secretarias 
estaduais e municipais de saúde (BRASIL, 2017b).

Referenciada na norma da potabilidade da água, a publicação Diretriz para 
atuação em situações de surtos de doenças e agravos de veiculação hídrica, 
e respectivas atualizações têm por objetivo orientar as ações do Vigiagua 
no que se refere a investigação, monitoramento, resposta e controle em 
situações dessa natureza, em articulação com as demais áreas da vigilância 
em saúde, com vista à prevenção de novos eventos (BRASIL, 2018a). 

5.4.4 Evento de massa
É a atividade coletiva, de natureza cultural, 
esportiva, comercial, religiosa, social ou política, 
realizada em tempo predeterminado, com con-
centração ou fluxo excepcional de pessoas, 
de origem nacional ou internacional, e que, 
segundo a avaliação de ameaças, vulnerabili-
dades e riscos à saúde pública, exige a atuação 

Fo
to

: W
en

dy
.

Salmonella spp. Vibrio cholerae 



198

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano

coordenada de órgãos de saúde pública, da gestão municipal, estadual 
e federal, e requer o fornecimento de serviços especiais de saúde, públi-
cos ou privados (BRASIL, 2021a).

5.4.5 Emergência em saúde pública
Segundo a PNVS, é a situação que demanda o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública (CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 2018). 

A exemplo da pandemia de covid-19, a emergência em saúde pública 
exige soluções de forma oportuna e proporcional, com o estabeleci-
mento de plano de resposta a ser elaborado por cada esfera de gestão, 
considerando as vulnerabilidades dos territórios, cenários de riscos e 
tendências, e a capacidade de resposta do SUS ao longo do tempo. Na 
resposta à situação, é necessária uma atuação coordenada das diversas 
organizações governamentais e não governamentais envolvidas, arti-
culando e organizando a população e os esforços para o enfrentamento 
e a minimização dos efeitos. 

No caso do vírus SARS-CoV-2, por exemplo, o uso da água potável é uma 
das principais medidas de prevenção contra a transmissão, o que exigiu 
ações de contingência e emergência para garantir o fornecimento contí-
nuo em todas as esferas da vida. Na perspectiva dos direitos humanos à 
água e ao esgotamento sanitário, um plano de contingência e emergên-
cia deve incluir medidas para reduzir a intermitência no fornecimento, 
ampliar instalações hidrossanitárias nos domicílios, em unidades de 
saúde, escolas, presídios, asilos e para pessoas em situação de rua. 

5.5 Considerações sobre o abastecimento 
de água no Brasil
Problemas referentes à descontinuidade do fornecimento de água, 
seja paralisação, intermitência ou despressurização do abastecimento, 
podem tornar a rede de abastecimento vulnerável e acarretar não con-
formidade da qualidade da água no sistema de distribuição.

A pressurização constante em toda a extensão das redes de distribuição 
é uma condição de operação necessária para que não haja pressão nega-
tiva, que possa resultar na entrada de contaminantes para o interior da 
tubulação, alterando a potabilidade da água. Por isso a portaria da pota-
bilidade orienta que as SAA e os SAC notifiquem, previamente, à auto-
ridade de saúde pública e informem à respectiva entidade reguladora 
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e à população abastecida sobre as operações programadas que possam 
submeter trechos do sistema de distribuição à pressão negativa ou inter-
mitência (BRASIL, 2021a).

Além disso, a intermitência pode induzir a população ao uso de outras fon-
tes de água de qualidade duvidosa. A norma da potabilidade orienta que a 
rede de distribuição para consumo humano deva ser sempre operada com: 

	6 	pressão positiva em toda a sua extensão;

	6 	regularidade de fornecimento, evitando situações de paralisação e 
intermitências; e 

	6 	práticas de desinfecção das tubulações, em eventos de trocas de  
suas seções.

Diante do déficit do abastecimento de água no Brasil, associado aos even-
tos extremos climáticos e hidrológicos derivados das mudanças climáti-
cas, aumenta a recorrência e a intensidade das crises hídricas em termos 
quantitativos e qualitativos, seja pelo prolongamento da estiagem, seja 
pela ocorrência de chuvas fortes, com inundações, movimentos de solo 
e deslizamentos. A insegurança hídrica ocorre em diversos territórios do 
país e, em determinadas localidades e períodos, alcança a situação de 
desastres (ALPINO; SENA; FREITAS, 2016). Isso requer a necessidade de 
considerar planos de contingência e emergência nos projetos, programas, 
planos e nas políticas públicas de saneamento (ROCHA et al., 2022). 

Para refletir

Quais situações de risco à saúde já ocorreram na história do território em 
que você atua? As medidas adotadas foram satisfatórias ou não? Por quê?

5.6 Redes de laboratórios
A Portaria de Consolidação n. 4, de 28 de setembro de 2017, que revo-
gou a Portaria n. 2.031, de 23 de setembro de 2004, define o Sistema 
Nacional de Saúde em seu art. 2º, identificando o Sistema Nacional de 
Laboratórios de Saúde Pública (Sislab), na forma do seu Anexo II, a saber:

O Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública (Sislab) é 
um conjunto de redes nacionais de laboratórios, organizadas em 
sub-redes, por agravos ou programas, de forma hierarquizada por 
grau de complexidade das atividades relacionadas à vigilância em 
saúde – compreendendo a vigilância epidemiológica e vigilân-
cia em saúde ambiental, vigilância sanitária e assistência médica 
(BRASIL, 2017a).

A rede de laboratórios é composta 
de centros colaboradores, 
laboratórios de referência nacional, 
regional, estadual e municipal, 
além dos laboratórios locais e dos 
laboratórios de fronteira.
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Fluxograma 1 – Sislab organizado em sub-redes de laboratórios

Fonte: Brasil (2017a). 

Dentre as principais atribuições dos laboratórios atuantes na área de 
vigilância sanitária e ambiental, destaca-se a realização de análises 
especializadas para verificação da qualidade de produtos utilizados pela 
população e de diagnóstico diferencial para contaminações ambientais 
e humanas, frente à presença de contaminantes químicos, físicos ou 
biológicos. 

Os laboratórios de referência estadual são laboratórios centrais de saúde 
pública (Lacen), vinculados às secretarias de saúde estaduais, que assu-
mem protagonismo nas ações de vigilância da qualidade da água para 
consumo humano, nos respectivos estados. Alguns Lacen realizam 
análises de média e alta complexidade; outros, apenas de baixa com-
plexidade. Entre suas principais atribuições, destacam-se: 

	6 	coordenar a rede de laboratórios públicos e privados de todo o 
estado, em caso de interesse da saúde pública; 

	6 	garantir a conclusão de amostras inconclusivas em outros 
laboratórios de referência;

	6 	garantir a qualidade analítica da rede estadual; 

	6 	habilitar laboratórios integrados à rede estadual; 

	6 	capacitar profissionais; 

	6 	informar suas ações aos gestores locais e nacionais.
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Laboratórios de Saúde 
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O MS coordena a rede de laboratórios centrais estaduais, apoia suas 
ações e oferece possibilidades de capacitação aos profissionais da rede 
que atuam na vigilância em saúde.

A atuação dos laboratórios estaduais e municipais está atrelada ao 
cumprimento das portarias vigentes no país, em especial, a Portaria 
GM/MS n. 888/2021, sobre o padrão da potabilidade da água (BRASIL, 
2021a). Dada a diversidade de contaminantes previstos na portaria, os 
diferentes graus de complexidade das análises laboratoriais, os custos 
operacionais envolvidos nas diferentes estruturas laboratoriais, as fon-
tes poluidoras, de natureza e distribuição geográfica diversas, observa-
-se uma predominância de ações restritas, focadas no cumprimento 
da legislação. Por conta disso, em muitos casos, não se contempla a 
extensa lista de substâncias de diferentes classes químicas, ocasionando 
a restrição das ações de vigilância em saúde ambiental em sua capa-
cidade diagnóstica, investigativa, e resolutiva, em face dos problemas 
identificados nos territórios.

Os laboratórios públicos estaduais ou municipais podem e devem se 
apoiar mutuamente, estabelecendo parcerias técnico-científicas, pro-
movendo trocas de protocolos analíticos, padronização de metodolo-
gias, e garantir, na medida do possível:

	6 	a priorização conjunta de demandas locais; 

	6 a otimização de ações de capacitação dos profissionais de análises 
laboratoriais, em todos os níveis de complexidade; e

	6 a ampla divulgação dos resultados gerados. 

Quanto maior a complexidade das técnicas necessárias para os diag-
nósticos especializados, mais necessária se faz a otimização de recursos, 
dado o elevado custo laboratorial e de insumos de alta especificidade.

A revisão da portaria de potabilidade da água traz adequações nas res-
ponsabilidades, sobretudo nos níveis estadual e municipal, no capítulo 
III, Seção VII - Dos Laboratórios de Controle e Vigilância, atribuindo às 
secretarias de saúde a indicação de laboratórios que tenham sistemas 
de gestão da qualidade (BRASIL, 2021a). Tais dispositivos garantem 
maior responsabilização, portanto, maior tendência de cumprimento, 
nos casos em que a estrutura disponível no município ou estado não 
seja suficiente para atender a todos os parâmetros previstos de serem 
monitorados na portaria.

As maiores dificuldades laboratoriais estão nos municípios, princi-
palmente os menores, e, assim, secretarias estaduais de saúde devem 
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habilitar os laboratórios de referência regional e municipal para opera-
cionalização das análises de vigilância da qualidade da água para con-
sumo humano, garantindo maior estrutura para apoio às análises de 
maior complexidade, tendo como perspectiva o cumprimento integral 
da portaria de potabilidade.

Também é fundamental garantir investimentos nos laboratórios, pois o 
que se observa, muitas vezes, é o subfinanciamento e o sucateamento 
das estruturas outrora instaladas, bem como a não reposição de profis-
sionais especializados.

Para refletir

Que estrutura laboratorial existe em seu município? Em que faixa de 
complexidade ele atua? 

Com que rede de referência você pode contar para os diferentes 
parâmetros preconizados na Portaria n. 888/2021, da potabilidade da 
água?

5.7 Informações sobre a qualidade da 
água para o consumo humano
Como já mencionado, a principal finalidade do Sisagua é fornecer 
informações necessárias para a avaliação e o gerenciamento de riscos 
à saúde relacionados à qualidade da água. Portanto, é um instrumento 
importante para a implementação das ações de prevenção de agravos 
e de promoção da saúde, em consonância com a determinação do SUS 
(BRASIL, 2020a).

5.7.1 Caracterização das águas
As informações registradas no Sisagua são agrupadas em módulos, o 
que facilita o trabalho de aporte dos resultados, bem como a etapa de 
consultas que subsidiarão pesquisas e políticas públicas. A seguir, os 
principais módulos e o que eles abrangem (BRASIL, 2020c).
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Fonte: Brasil (2020c). 

De acordo com o fluxo estabelecido no manual do Sisagua (BRASIL, 
2020c), para as formas coletivas de abastecimento de água, SAA e SAC, 
os dados de cadastro e controle são obtidos com os prestadores de ser-
viço. Para as SAI, os dados de cadastro e vigilância são levantados pelo 
próprio setor saúde. Destaca-se que a periodicidade das análises do con-
trole obedece à frequência de monitoramento da ordem de horas, dias, 
semanas ou mês, de SAA ou SAC, ou trimestral e semestral, dependendo 
do parâmetro que está sendo avaliado. 

O SAA pode ser oferecido pelo próprio município, por meio de autarquia 
ou não, pelas companhias estaduais de abastecimento ou por um ente 
privado. O responsável pelo SAC, que pode ser o poder público ou não, 
deve exercer, obrigatória e sistematicamente, o controle da qualidade da 
água para consumo humano. Essa forma de abastecimento contempla 
um ponto de captação, uma estação de tratamento e uma forma de reser-
vatório e distribuição de água diferente, que não a rede convencional. 

Tabelas básicas Cadastro Controle Vigilância

Auxiliam o 
preenchimento 
dos demais 
módulos.

Com informações 
sobre as 
formas de 
abastecimento.

Referente ao 
monitoramento 
da qualidade 
da água pelos 
prestadores de 
serviço.

Concernente ao 
monitoramento 
da qualidade 
da água pelo 
setor saúde e 
pelas secretarias 
estaduais e 
municipais de 
saúde.

Controle da qualidade da água: “[...] conjunto de atividades exercidas regularmente pelo responsável pelo sistema ou por 
solução alternativa coletiva de abastecimento de água destinado a verificar se a água fornecida à população é potável, de 
forma a assegurar a manutenção desta condição.” 

Sistema de abastecimento de água 
para consumo humano (SAA)

Solução alternativa coletiva de 
abastecimento de água para consumo 

humano (SAC)

Realizado por um prestador de 
serviço, que pode ser o próprio 

município (por meio de autarquia 
ou não), as companhias estaduais 

de abastecimento ou um ente 
privado

Responsabilidade do poder público 
ou não e os responsáveis devem, 
obrigatória e sistematicamente, 

exercer o controle da qualidade da 
água para consumo humano

Solução alternativa individual (SAI)

Abastecimento de água

Sistema coletivo de abastecimento

Captação de água (superficial 
ou subterrânea) e um tipo de 
armazenamento no domicílio

Responsabilidade do morador

Fonte: Brasil (2020c).

Carro-pipa
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5.7.2 Sisagua para o planejamento de ações 
O Sisagua é concedido pelo MS para registrar: formas de abastecimento 
utilizadas ou oferecidas à população brasileira; informações sobre infra-
estrutura e operação do abastecimento; resultados de monitoramento 
da qualidade da água, gerados nas análises laboratoriais dos diferentes 
parâmetros preconizados na portaria da potabilidade, realizadas pelas 
concessionárias prestadoras do serviço de abastecimento de água, com-
panhias estaduais, empresas e autarquias municipais, empresas pri-
vadas ou prefeituras (dados do controle), e secretarias municipais e 
estaduais de saúde (dados de vigilância) (BRASIL, 2020c). 

O Sisagua realiza atualizações constantes para melhor atender às neces-
sidades dos diversos usuários, em todo o país. Atualmente, sua versão 
permite “maior controle de inconsistências na entrada de dados; for-
mulários de coleta de dados mais completos; integração com outros sis-
temas de informação; modernização, interatividade e compatibilização 
com navegadores livres” (OLIVEIRA JUNIOR et al., 2019).

O Fluxograma 2 apresenta a entrada dos dados no Sisagua, provenien-
tes dos prestadores de serviço, das SES e SMS, sobre as atividades de 
vigilância em saúde ambiental de todos os setores responsáveis pela 
garantia do fornecimento da água com qualidade à população.

Fluxograma 2 – Entrada de dados dos principais módulos do Sistema de Informação de 
Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (Sisagua)

Fonte: Adaptado de Oliveira Junior et al. (2019).
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Anual
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Legenda:
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Mensal, trimestral e semestral Rotina, denúncia, 
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abastecimento

Secretaria de Saúde
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Em consonância com a Diretriz Nacional do Plano de Amostragem da 
Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (BRASIL, 
2016), a avaliação da qualidade da água de SAA, SAC, SAI e de carro-
-pipa é fundamentada em critérios bem definidos. Desse modo, possi-
bilita ao setor saúde a tomada de decisão quanto às fontes poluidoras e 
à priorização de ações para os principais problemas observados e, tam-
bém, para os territórios mais impactados, uma vez que o município e o 
ponto de coleta são detalhadamente identificados. 

Igualmente relevante é a verificação da população atendida por um 
sistema de abastecimento de água, que é calculada automaticamente 
pelo Sisagua, por meio da multiplicação do número de domicílios per-
manentes informado no cadastro pela razão habitantes/domicílio do 
município. A validação dos dados não permite que a soma do forneci-
mento ultrapasse a população total atendida (BRASIL, 2016).

Para refletir 

O que deve ser feito para que todos os municípios enviem as 
informações completas requeridas pelo Sisagua? Quais estados emitem 
boletins epidemiológicos com o mapeamento dos municípios que 
enviam de forma sistemática os resultados do Vigiagua? 

5.7.3 Importância do preenchimento adequado 
do Gerenciador de Ambiente Laboratorial 
O Gerenciador de Ambiente Laboratorial (GAL) é um sistema para o 
registro dos processos laboratoriais das análises de amostras de água e 
biológicas. Ele se comunica e permite o carregamento de seus resulta-
dos no Sisagua, otimizando o tempo de trabalho e diminuindo os erros 
decorrentes de digitação equivocada (BRASIL, 2013).

O GAL é utilizado em todos os Lacen e permite a uniformização e a 
qualidade na entrada de dados coletados em cada município em que 
é feita a coleta de água de abastecimento. Entretanto, é importante 
ressaltar alguns aspectos que precisam ser considerados na utilização 
do GAL e do Sisagua, principalmente em relação à tomada de decisões 
ou à elaboração de planos de ação e políticas públicas. Nenhum deles 
permite a inclusão de parâmetros que não estejam listados na Portaria 
GM/MS n. 888/2021, da potabilidade da água (BRASIL, 2021a). Qual-
quer necessidade de adição de substâncias deve ser solicitada à equipe 
de desenvolvimento do Departamento de Informática do Sistema Único 
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de Saúde (DATASUS), para que avalie e atenda à solicitação, por ordem 
de prioridade do MS. 

Muitas vezes, em casos de denúncia e acidentes, em surtos de conta-
minação pontual, são feitas análises laboratoriais para investigação de 
qual substância poderia ter ocasionado algum agravo à saúde humana 
ou ambiental. Nessas situações, várias substâncias podem ser investiga-
das em laboratórios de referência nacional ou centros colaboradores e 
os resultados podem extrapolar os parâmetros previstos na legislação, 
mas acabam ficando invisibilizados, pois não há campos direcionados 
para os resultados adversos não previstos por lei.

Outro grande problema que ainda precisa ser enfrentado diz respeito 
à qualidade dos resultados que são aportados tanto no GAL quanto 
no Sisagua. Em função de assincronias nos sistemas, muitas vezes, os 
resultados são digitados por profissionais e o lançamento dos limites de 
detecção (LD) e de quantificação (LQ) ainda causa grande confusão, em 
ambos os sistemas. Esses limites são relativos a cada método analítico e 
auxiliam na interpretação dos resultados relativos a cada análise. 

Existem três possibilidades de lançamento: 

	6 valores quantificados maiores que o limite de quantificação (>LQ); 

	6 valores menores que o limite de detecção (<LD); e 

	6 valores compreendidos entre os limites de detecção e de 
quantificação (>LD e <LQ). 

Fazer a distinção entre esses resultados é uma etapa que precisa ser 
muito bem compreendida, pois não se trata da troca de uma letra por 
outra e, sim, de avaliar os resultados quanto à presença ou ausência 
de um contaminante, como parâmetros básicos, agrotóxicos, ciano-
bactérias, cianotoxinas, substâncias inorgânicas, substâncias orgâni-
cas, produtos secundários da desinfecção, radioatividade e parâmetros 
organolépticos.

Na revisão da portaria houve maior detalhamento em seus art. 22 (pará-
grafos 1º e 2º) e 41 (requisitos I, II, III e parágrafo único) sobre a forma 
de inserir o LD e LQ, bem como o entendimento sobre os parâmetros que 
têm metabólitos somados. Essa é uma etapa do fluxo que deve ser con-
tinuamente verificada e proporcionar capacitação constante dos técni-
cos envolvidos, sejam os diretamente ligados à vigilância ou os analistas 
laboratoriais (BRASIL, 2021a).
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Os resultados lançados no GAL e Sisagua ainda não são amplamente 
divulgados à população, o que é garantido pelo Decreto n. 5.440, de 4 de 
maio 2005, que “estabelece definições e procedimentos sobre o controle 
de qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui mecanis-
mos e instrumentos para divulgação de informação ao consumidor sobre 
a qualidade da água para consumo humano” (BRASIL, 2005).

Dessa forma, a divulgação poderia ser otimizada com o uso ampliado 
do Sisagua, já que ele concentra informações geradas pelas concessio-
nárias de abastecimento de água, pelos laboratórios centrais e os refe-
renciados pelo MS, por meio de boletins informativos periódicos.

Para refletir

Em seu município é realizada a análise crítica dos dados aportados no 
GAL? E no Sisagua? 

Os prestadores de serviço de abastecimento informam a população 
sobre a qualidade da água, com regularidade e clareza? Que dificuldades 
enfrentam para cumprir essa obrigação?

5.8 Considerações finais
O SUS e o Vigiagua possuem diversas diretrizes, metodologias, instru-
mentos e sistemas de produção de informações que devem ser apri-
morados em todo o território nacional, visando a redução das desi-
gualdades sociais no acesso à água potável. O direito à informação, à 
transparência, à responsabilização, à prestação de contas, à participa-
ção, bem como a não discriminação e a igualdade são princípios dos 
direitos humanos à água que devem ser garantidos pelo Estado para 
toda a população. Nesse sentido, é estratégico que os trabalhadores da 
saúde não só produzam informações como saibam os desdobramentos 
de suas ações e tenham o retorno das informações na perspectiva da 
melhoria contínua do seu processo de trabalho. 

5.9 Referências 
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS (Brasil). Plano nacional de segurança hídrica. Brasília, DF: ANA, 
2019. Disponível em: https://arquivos.ana.gov.br/pnsh/pnsh.pdf. Acesso em: 1 nov. 2021. 

ALPINO, T. A.; SENA, A. R. M.; FREITAS, C. M. Desastres relacionados à seca e saúde coletiva: uma 
revisão da literatura científica. Ciência & Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 21, n. 3, p. 809-820, 2016.



208

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano

BRASIL. Decreto n. 5.440, de 4 de maio de 2005. Estabelece definições e procedimentos sobre o 
controle de qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui mecanismos e instrumentos 
para divulgação de informação ao consumidor sobre a qualidade da água para consumo humano. 
Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, p. 2, 5 maio 2005. Disponível em: https://legislacao.
presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=5440&ano=2005&ato=01fgXUU5UMRpWTcf6. Acesso 
em: 20 jun. 2021.

BRASIL. Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997. Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria 
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. Brasília, DF: Presidência da República, Casa Civil, 1997. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm. Acesso em: 24 jul. 2022. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação n. 4, de 28 de setembro de 2017. 
Consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde. Brasília, 
DF: Ministério da Saúde, 2017a. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/
MatrizesConsolidacao/Matriz-4-Sistemas.html. Acesso em: 14 dez. 2021. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS n. 888, de 4 de maio de 2021. Altera o Anexo 
XX da Portaria de Consolidação GM/MS n. 5, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os 
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu 
padrão de potabilidade. Diário Oficial da União: Seção 1, Brasília, DF, n. 85, p. 126-127, 7 maio 
2021a. Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-888-de-4-de-maio-
de-2021-318461562. Acesso em: 18 dez. 2021.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Boas práticas no abastecimento de 
água: procedimentos para a minimização de riscos à saúde. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2006a. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Inspeção sanitária em abastecimento 
de água. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2006b. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/
publicacoes/inspecao_sanitaria_abastecimento_agua.pdf. Acesso em: 20 jun. 2021.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Saúde Ambiental, 
do Trabalhador e Vigilância das Emergências em Saúde Pública. Curso básico de vigilância da qualidade 
da água para consumo humano: módulo 4: informações sobre qualidade da água para consumo 
humano. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2020a.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Saúde Ambiental, 
do Trabalhador e Vigilância das Emergências em Saúde Pública. Curso básico de vigilância da qualidade 
da água para consumo humano: módulo 5: inspeção sanitária em abastecimento de água para 
consumo humano. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2020b. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Saúde 
Ambiental, do Trabalhador e Vigilância das Emergências em Saúde Pública. Guia prático de 
inspeção sanitária em formas de abastecimento de água para consumo humano. Brasília, DF: 
Ministério da Saúde, 2021b. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/
publicacoes/publicacoes-svs/vigilancia-ambiental/guia_abastecimento_agua_consumo_humano.pdf/
view. Acesso em: 6 nov. 2021.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das 
Doenças Transmissíveis. Plano de operação do ponto focal nacional para o regulamento sanitário 
internacional. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2017b. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância em 
Saúde Ambiental, do Trabalhador e Vigilância das Emergências em Saúde Pública. Manual do 
Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano: Sisagua: perfil 
Vigiagua (Vigilância em Saúde). Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2020c. Disponível em: http://
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_sisagua_perfil_vigiagua.pdf. Acesso em: 24 out. 2021.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância em 
Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador. Diretriz nacional do plano de amostragem da vigilância 
da qualidade da água para consumo humano. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2016. Disponível 
em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretriz_nacional_plano_amostragem_agua.pdf. 
Acesso em: 5 set. 2021. 



209

Territorialização em saúde e os caminhos das águas

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância 
em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador. Diretrizes nacionais para a vigilância em saúde de 
populações expostas a agrotóxicos. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2017c.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância em 
Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador. Diretriz para atuação em situações de surtos de doenças e 
agravos de veiculação hídrica. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2018a. Disponível em: https://bvsms.
saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_agravos_veiculacao_hidrica.pdf. Acesso em: 20 jun. 2021.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância em 
Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador. Plano de segurança da água: garantindo a qualidade 
e promovendo a saúde: um olhar do SUS. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2012. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/plano_seguranca_agua_qualidade_sus.pdf. Acesso em: 
1 nov. 2021. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância em 
Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador. Qualidade da água para consumo humano: cartilha para 
promoção e proteção da saúde. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2018b. Disponível em: https://
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/qualidade_agua_consumo_humano_cartilha_promocao.pdf. 
Acesso em: 5 set. 2021.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. Capacitação em monitorização das doenças diarreicas agudas: MDDA: manual do 
treinando. Brasília, DF: Editora Ministério da Saúde, 2010. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.
br/bvs/publicacoes/capacitacao_monitoramento_diarreicas_treinando.pdf. Acesso em: 21 dez. 2021.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Especial de Saúde Indígena. Diretrizes para monitoramento 
da qualidade da água para o consumo humano em aldeias indígenas. Brasília, DF: Ministério da 
Saúde, 2014. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_monitoramento_
qualidade_agua_aldeias_indigenas.pdf. Acesso em: 12 set. 2021.

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Regional. Secretaria Nacional de Saneamento. Plano 
Nacional de Saneamento Básico. Brasília, DF: Ministério do Desenvolvimento Regional, 2019. 
Disponível em: https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/saneamento/plansab/Versao_Conselhos_
Resoluo_Alta__Capa_Atualizada.pdf. Acesso em: 10 jan. 2022. 

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE (Brasil). Resolução n. 588, de 12 de julho de 2018. Fica instituída 
a Política Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS), aprovada por meio desta resolução. Diário 
Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, p. 87-90, 13 ago. 2018. Disponível em: https://www.gov.br/
saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/p/politica-nacional-de-vigilancia-em-saude-1. Acesso em: 10 
nov. 2021.

DATASUS. Gerenciador de Ambiente Laboratorial (GAL): manual do usuário: módulo ambiental. 
Versão 2.6.0. Rio de Janeiro: Datasus, 2013.

DIAS, A. P. et al. Caminhos das águas. In: GOMES, U. A. F.; PENA, J. L.; QUEIROZ, J. T. M. (org.). 
Dicionário de saneamento básico: pilares para uma gestão participativa nos municípios. Belo 
Horizonte: Projeto SanBas, 2022. p. 82-87. Disponível em: https://sanbas.eng.ufmg.br/wp-content/
uploads/2022/07/Dicionario-de-Saneamento-Basico.pdf. Acesso em: 23 jul. 2022.

EPIZOOTIA. Brasília, DF: Sinan, 2016. Disponível em: http://portalsinan.saude.gov.br/epizootia. 
Acesso em: 23 ago. 2022.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE (Brasil). Manual de orientações técnicas para elaboração 
de propostas para o programa de melhorias sanitárias domiciliares. Brasília, DF: Funasa, 2014. 
Disponível em: http://www.funasa.gov.br/documents/20182/38564/Manual+de+orienta%C3%A7
%C3%B5ss+t%C3%A9cnicas+para+elabora%C3%A7%C3%A3o+de+propostas+para+melhorias
+sanitarias+domiciliares+2014.pdf. Acesso em: 31 ago. 2021.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE (Brasil). Territórios sustentáveis e saudáveis: experiências 
de saúde ambiental territorializadas, v. 1: marco teórico. Brasília, DF: Funasa: Fiocruz, 2021a. 
Disponível em: https://portal.fiocruz.br/documento/territorios-sustentaveis-e-saudaveis-experiencias-
de-saude-ambiental-territorializadas. Acesso em: 10 jan. 2022. 



210

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE (Brasil). Territórios sustentáveis e saudáveis: experiências de 
saúde ambiental territorializadas, v. 2: experiências e práticas. Brasília, DF: Funasa: Fiocruz, 2021b. 
Disponível em: https://portal.fiocruz.br/documento/territorios-sustentaveis-e-saudaveis-experiencias-
de-saude-ambiental-territorializadas. Acesso em: 10 jan. 2022. 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE (Brasil). Territórios sustentáveis e saudáveis: experiências de 
saúde ambiental territorializadas, v. 3: desdobramentos e perspectivas. Brasília, DF: Funasa: Fiocruz, 
2021c. Disponível em: https://portal.fiocruz.br/documento/territorios-sustentaveis-e-saudaveis-
experiencias-de-saude-ambiental-territorializadas. Acesso em: 10 jan. 2022.

GONDIM, G. M. M. et al. Vigilância em saúde. In: GOMES, U. A. F.; PENA, J. L.; QUEIROZ, J. T. M. 
(org.). Dicionário de saneamento básico: pilares para uma gestão participativa nos municípios. 
Belo Horizonte: Projeto SanBas, 2022. p.779-786. Disponível em: https://sanbas.eng.ufmg.br/wp-
content/uploads/2022/07/Dicionario-de-Saneamento-Basico.pdf. Acesso em: 23 jul. 2022.

GONDIM, G. M. M; MONKEN, M. Território e territorialização. In: GONDIM, G. M. M.; 
CHRISTÓFARO, M. A. C.; MIYASHIRO, G. M. (org.). Técnico de vigilância em saúde: 1, contexto e 
identidade. Rio de Janeiro: Fiocruz/Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio, 2017. p. 21-44. 

IBGE. Aglomerados subnormais. Rio de Janeiro: IBGE, [2022]. Disponível em: https://www.ibge.gov.
br/geociencias/organizacao-do-territorio/tipologias-do-territorio/15788-aglomerados-subnormais.
html?=&t=o-que-e. Acesso em: 23 ago. 2022.

MIELKE, S. Cruzeiro. [S. l.]: Pixabay, 2016. 1 fotografia. Disponível em: https://pixabay.com/pt/
photos/cruzeiro-navio-oceano-1578528/. Acesso em: 23 ago. 2022.

MONKEN, M.; BARCELLOS, C. O território na promoção e vigilância em saúde. In: FONSECA, A. 
F.; CORBO, A. D. (org.). O território e o processo saúde-doença. Rio de Janeiro: Fiocruz/Escola 
Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio, 2007. p. 177-223. 

MONKEN, M. et al. Territorialização em saúde. In: GOMES, U. A. F.; PENA, J. L.; QUEIROZ, J. T. M. 
(org.). Dicionário de saneamento básico: pilares para uma gestão participativa nos municípios. 
Belo Horizonte: Projeto SanBas, 2022. p.729-734. Disponível em: https://sanbas.eng.ufmg.br/wp-
content/uploads/2022/07/Dicionario-de-Saneamento-Basico.pdf. Acesso em: 23 jul. 2022.

OLIVEIRA JUNIOR, A. de et al. Drinking Water Quality Surveillance Information System (SISAGUA): 
characteristics, evolution and applicability. Epidemiologia e Serviços de Saúde, Brasília, DF, v. 28, n. 
1, p. e2018117, mar. 2019.

ROCHA, V. et al. Contingência e emergência. In: GOMES, U. A. F.; PENA, J. L.; QUEIROZ, J. T. M. 
(org.). Dicionário de saneamento básico: pilares para uma gestão participativa nos municípios. 
Belo Horizonte: Projeto SanBas, 2022. p. 139-145. Disponível em: https://sanbas.eng.ufmg.br/wp-
content/uploads/2022/07/Dicionario-de-Saneamento-Basico.pdf. Acesso em: 10 jul. 2022. 

SANTOS, M. Território e sociedade: entrevista com Milton Santos. 2. ed. São Paulo: Fundação 
Perseu Abramo, 2001.



211

6. Formação em vigilância 
da qualidade da água para o 
consumo humano 

Alexandre Pessoa Dias e Ana Cristina Simões Rosa

Consciente ou não, todo trabalhador da saúde tem uma função educa-
tiva. Mas como ele se vê: interventor, controlador, fiscalizador, divulga-
dor, comunicador, treinador ou educador?

As respostas vêm se alterando ao longo do processo histórico, acompa-
nhando as transformações dos conceitos de saúde pública, do modelo 
de atenção primária em saúde, da vigilância em saúde e do próprio 
desenvolvimento do SUS. Deve-se considerar, ainda, que os desafios 
relacionados à determinação social da saúde, às crises ecológica e 
sanitária e à insegurança hídrica no mundo e no Brasil trazem novos 
impactos à saúde e ao próprio SUS, que, por sua vez, vem exigindo 
capacidade de respostas mais complexas por parte dos seus profissionais 
e trabalhadores em geral. 

Para refletir 

Diante desse contexto, qual a função do trabalhador em Vigiagua? Que 
conhecimentos e habilidades são necessários para atuar na prevenção 
de doenças relacionadas às águas, nos problemas de saúde, ou melhor, 
na promoção da saúde, em sentido mais amplo?

6.1 Formação na Política Nacional de 
Vigilância em Saúde 
A Política Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS) é uma política 
pública de Estado e função essencial do SUS, tendo caráter universal, 
transversal e orientador do modelo de atenção nos territórios, sendo a 
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sua gestão de responsabilidade exclusiva do poder público (CONSELHO 
NACIONAL DE SAÚDE, 2018).

De acordo com a PNVS, são responsabilidades da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios, em seu âmbito administrativo, 
pactuadas com as comissões intergestoras: promover a formação e a 
capacitação em vigilância em saúde dos profissionais do SUS, respei-
tadas as diretrizes da Política Nacional de Educação Permanente em 
Saúde; e estimular a parceria com outros órgãos e instituições afins, 
em ações desenvolvidas com as comunidades e os trabalhadores, com 
vistas ao fortalecimento do controle social (CONSELHO NACIONAL DE 
SAÚDE, 2018).

Figura 1 – Conhecimentos que colaboram para a efetividade da vigilância em saúde e do 
Vigiagua

Fonte: Conselho Nacional de Saúde (2018). 

Para além dos conhecimentos sobre procedimentos técnico-opera-
cionais, gestão do processo de trabalho, educação e comunicação, a 
efetividade da vigilância em saúde e do Vigiagua implica cumprir as 
diretrizes da PNVS (CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 2018).
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Diretrizes da PNVS  

•	Articular e pactuar responsabilidades das três esferas de governo, 
consonante os princípios do SUS, respeitando a diversidade e a 
especificidade locorregionais.

•	Abranger ações voltadas à saúde pública, com intervenções 
individuais ou coletivas, prestadas por serviços de vigilância sanitária, 
epidemiológica, em saúde ambiental e em saúde do trabalhador, em 
todos os pontos de atenção.

•	Construir práticas de gestão e de trabalho que assegurem a 
integralidade do cuidado, com a inserção das ações de vigilância em 
saúde em toda a rede de atenção à saúde e, em especial, na atenção 
primária, como coordenadora do cuidado.

•	Integrar as práticas e os processos de trabalho das vigilâncias 
epidemiológica, sanitária, em saúde ambiental e em saúde do 
trabalhador e da trabalhadora, e dos laboratórios de saúde pública, 
preservando suas especificidades, compartilhando saberes e tecnologias, 
promovendo o trabalho multiprofissional e interdisciplinar.

•	Promover a cooperação e o intercâmbio técnico-científico nos âmbitos 
nacional e internacional.

•	Atuar na gestão de risco por meio de estratégias para identificação, 
planejamento, intervenção, regulação, comunicação, monitoramento de 
riscos, doenças e agravos.

•	Detectar, monitorar e responder às emergências em saúde pública, 
observando o Regulamento Sanitário Internacional, e promover 
estratégias para implementação, manutenção e fortalecimento das 
capacidades básicas de vigilância em saúde.

•	Produzir evidências a partir da análise da situação da saúde da 
população, de forma a fortalecer a gestão e as práticas em saúde 
coletiva.

•	Avaliar o impacto de novas tecnologias e serviços relacionados à saúde, 
de forma a prevenir riscos e eventos adversos (CONSELHO NACIONAL DE 
SAÚDE, 2018).

De acordo com a PNVS, os processos de trabalho da VS devem ser 
integrados à atenção à saúde e ser pautados pelo conhecimento epi-
demiológico, sanitário, social, demográfico, ambiental, econômico, 
cultural, político, de produção, trabalho e consumo no território, além 
de organizados em diversas situações. O apoio ao desenvolvimento 
de estudos e pesquisas pressupõe definição de linhas prioritárias de 
pesquisa para a produção de conhecimento e de respostas às questões 
teórico-conceituais do campo da vigilância em saúde, incluindo os 
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grupos populacionais em vulnerabilidade e as doenças negligenciadas, 
de modo a preencher lacunas e produzir modelos teóricos que contri-
buam para a melhoria da promoção da vigilância e da proteção à saúde  
(CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 2018).

6.1.1 Dimensões da formação profissional 
Os processos de formação de trabalho de campo para a territorialização 
em saúde abordam, simultaneamente, as seguintes dimensões:

Fonte: Elaboração dos autores.

Como exemplo, a dimensão do trabalho dos agentes de combate às 
endemias, agentes de vigilância em saúde e de outras denominações 
correlatas, bem como dos técnicos em vigilância em saúde compreende 
conjuntos de trabalhos prescritos e não prescritos de conhecimentos 
tecnológicos e de manejo ambiental, que são fundamentais para a com-
preensão dos modos de vida dos moradores nos territórios, bem como 
para a definição das ações preventivas de doenças e agravos e promo-
cionais da saúde.

As atividades de trabalho também são educativas, por essência, peda-
gógicas e dialógicas, uma vez que são elaboradas a partir dos territórios, 
das condições de vida e da situação de saúde, com base nos encontros 
com moradores e trabalhadores da saúde. Portanto, o trabalho atua 
como princípio educativo, o que possibilita a integração das bases edu-
cativas com a prática social concreta da vigilância em saúde, na pers-
pectiva do proposto pelo SUS (BRASIL, 2011). 
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Esse entendimento implica um modelo de capacitação profissional 
não restrito a uma perspectiva normativa de treinamento, mas que 
se constitua como formativa de educação em saúde e fundamentada 
na construção coletiva de conhecimentos e experiências, tendo como 
objetivo o manejo sustentável e seguro das águas em termos de acesso, 
qualidade e quantidade.

Foto 1 – Encontros com a comunidade

Fonte: Ana Cristina Simões Rosa. 

A dimensão da pesquisa parte da perspectiva de que as atividades de 
identificação e de intervenção sobre fatores de risco e grupos vulnera-
bilizados requerem um processo de investigação e observação sistemá-
ticas, tendo como lastro os estudos epidemiológicos e ecológicos com o 
objetivo de caminhar no sentido da resolução dos problemas de saúde 
e suas determinações, por meio da interação com outros profissionais 
do território e com a população.  

Com relação ao acesso à água para as populações do campo, da floresta 
e das águas, o Programa Nacional de Saneamento Rural (PNSR) apre-
senta como eixos estratégicos nas soluções para o saneamento rural 
a triangulação tecnologia-gestão dos serviços-educação e participação 
social, bem como a integração entre eles. Assim, estabelece requisitos 
educacionais para a formação e a qualificação dos atores envolvidos no 
programa, nos âmbitos domiciliar, local, municipal, regional, estadual 
e nacional (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, 2019).
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Figura 2 – Eixos estratégicos do Programa Saneamento Brasil Rural

Fonte: Fundação Nacional de Saúde (2019). 

O Vigiagua tem o desafio de ampliar suas ações junto aos povos e comu-
nidades tradicionais, a exemplo dos quilombolas e dos povos indígenas. A 
ampliação da cobertura dos distritos sanitários especiais indígenas (DSEI), 
dos polos-base e dos postos de saúde nas aldeias se faz necessária, bem 
como do fortalecimento dos processos de formação dos AIS e do Agente 
Indígena de Saneamento (Aisan) pela Secretaria Especial de Saúde Indí-
gena (SESAI) (BRASIL, 2016b).

A formação continuada em Vigiagua deve fornecer os fundamentos 
para que os seus técnicos possam, por meio do seu processo de traba-
lho, promover a atuação em processos de educação formal nas escolas, 
em processos de formação intersetoriais e em processos não formais 
de comunicação, mobilização e participação social, inclusive em visitas 
domiciliares e inspeções sanitárias que devem ocorrer nos territórios. 

Foto 2 – Tecnologias sociais de manejo das águas. Atividade de educação não formal na 
Feira da Reforma Agrária do Sertão Central. Quixeramobim, Ceará, 2016.

Fonte: Acervo da Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio.

Educação e 
Participação Social

TecnologiaGestão dos 
Serviços

Conheça os seguintes 
documentos técnicos que se 
destacam nas séries Subsídios 
ao PNSR e Memórias do 
PNSR, elaborados com base 
na triangulação tecnologia-
gestão-educação: 

•	Eixos estratégicos, aspectos 
teóricos, conceituais 
da gestão, educação 
e participação social 
(FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE, 2021a).  

•	Eixos estratégicos - Matrizes 
tecnológicas (FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE, 
2021b).
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Processos formativos desenvolvidos por meio de projetos de pesquisa-
-intervenção que possam ser estruturantes para o Vigiagua também 
são necessários. Deles resultam a produção de tecnologias para atuar 
em problemas prioritários de cada território, bem como o fomento a 
inovações em tecnologias sociais relacionadas ao manejo e tratamento 
das águas. A inclusão de estudos e intervenções se justifica diante das 
alterações decorrentes de mudanças climáticas, doenças negligenciadas, 
emergentes e reemergentes, e daquelas relacionadas ao saneamento 
ambiental inadequado (COSTA; DIAS; OLIVEIRA, 2022; FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE, 2013).

A formação técnica de nível médio em vigilância em saúde, fundamen-
tada nas diretrizes e nos princípios das políticas nacionais de educação 
e de saúde, é outra iniciativa necessária no contexto de complexidade 
técnica e política da vigilância em saúde no país, com destaque para o 
Vigiagua, como estratégia de efetivação do SUS (BRASIL, 2011). 

Entre os conteúdos importantes que exigem uma formação técnica 
qualificada, com ênfase no Vigiagua, destacam-se:

	6 análise do contexto por meio das categorias território, saúde e 
trabalho; 

	6 estudo dos componentes da vigilância em saúde e do SUS, e dos 
fundamentos da epidemiologia; 

	6 conhecimentos sobre os sistemas de informação do SUS, 
informações geográficas, políticas, planejamento e organização, 
saneamento, educação, tecnologias e comunicação em saúde, ações, 
procedimentos e intervenções da vigilância em saúde (GONDIM; 
CHRISTÓFARO; MIYASHIRO, 2017a, 2017b). 

6.1.2 Como iniciar o processo de formação no 
território? 
Em vez de se precipitar em dar respostas e orientações aos moradores, a 
interação entre agentes públicos, a exemplo dos trabalhadores do Vigia-
gua, pode começar por meio de perguntas, na perspectiva da pedago-
gia da autonomia (FREIRE, 1996), dialogando com a comunidade. Por 
exemplo:

O que existe na sua comunidade que faz bem à saúde da sua 
família?
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A partir daí, emergem conhecimentos, atitudes, práticas e aspectos cul-
turais territorializados, fundamentais para as aproximações necessárias. 
Posteriormente, pode-se perguntar:

O que existe na sua comunidade que faz mal à saúde da sua 
família?

Naturalmente, surgem respostas referentes a determinações sociais da 
saúde, doenças e agravos.

Ao fazer a pergunta sobre saúde, antes de falar de doença, pretende-se 
evitar que a doença seja, necessariamente, o elemento central da refle-
xão. Desse modo, procura-se identificar com a população perspectivas e 
acúmulos acerca da promoção da saúde, com base no histórico de suas 
relações com os profissionais da saúde, nos territórios.

Em muitos casos, a água se apresenta como tema central, gerador 
de discussões sobre a produção e a reprodução da vida. Nas respos-
tas, a população costuma compreendê-la como promotora da saúde 
e, também, fonte de risco de doenças. Isso significa que, embora seja 
indispensável à vida e tenha potencial para atender às necessidades da 
população, a água também se apresenta como um fator limitante às 
atividades da produção da vida e de vulnerabilidades. 

A água que você bebe é boa? Por quê? 

Mesmo que o resultado esperado 
de um profissional do Vigiagua 
seja orientar a população quanto 
ao manejo seguro e sustentável 
das águas comunitárias ou domi-
ciliares, discutir com ela outras 
questões relacionadas ao mesmo 
tema, com foco em sua multiesca-
laridade, multidimensionalidade, 
interculturalidade e centralidade 
para a vida humana, é uma estra-
tégia de elevada potencialidade 
para a mobilização social, com 
vista à ampliação da capacidade 
organizacional e da autonomia 
das comunidades.

Foto 3 – Atividade pedagógica de manejo das águas e controle de parasitoses 
intestinais em assentamento rural. Madalena, Ceará, 2015.

Fonte: Acervo da Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio.

Agravo é qualquer dano à 
integridade física ou mental 
do indivíduo, provocado por 
circunstâncias nocivas, tais como 
acidentes, intoxicações por 
substâncias químicas, abuso do 
uso de drogas, lesões decorrentes 
de violências interpessoais, como 
agressões e maus-tratos, e lesão 
autoprovocada (BRASIL, 2016a).
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Na perspectiva da promoção de territórios sustentáveis e saudáveis, a 
pedagogia das águas, em suas diversas dimensões, tem apresentado 
resultados exitosos, tanto para a educação em saúde da população, como 
para os processos de formação e educação permanente dos trabalhadores 
do SUS (DIAS et al., 2022; FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, 2021c, 
2021d, 2021e).

Nos cenários – atuais e futuros – de mudanças climáticas, desequilí-
brios ecológicos e de insegurança hídrica, a vigilância em saúde inte-
grada, territorializada e participativa se torna cada vez mais prioritária 
e necessária para responder às demandas emergentes, com qualidade, 
pertinência e efetividade. Nesse contexto, a formação continuada é 
estratégica para a consolidação do Vigiagua.

Para refletir

Você já vivenciou essa experiência de formação em territórios? Ela 
acontece com frequência na sua unidade?

6.2 Vigilância popular em saúde
Vigiar é um ato de cuidado, de proteção da vida, exercido, em alguma 
medida, por todos. Desde a mãe e o pai que cuidam de seus filhos, pas-
sando por uma criança que acompanha o crescimento de uma planta 
e a rega, até a atuação de lideranças, atores sociais, agentes populares, 
movimentos sociais e agentes públicos que desempenham diversas ati-
vidades em prol de uma comunidade. 

Vigilância no campo da saúde é um termo que, historicamente, esteve 
associado a vigiar lugares e pessoas expostos a algum grau de con-
taminação ou de pestilência. O isolamento de pessoas doentes para 
impedir a disseminação da doença foi a prática mais antiga (GONDIM;  
CHRISTÓFARO; MIYASHIRO, 2017a).  

Na perspectiva da vigilância restrita à fiscalização, ao controle e ao cer-
ceamento, evidencia-se o domínio sobre o outro, sob os aspectos da 
coerção, do “vigiar e punir” (FOUCAULT, 1984), em que se destaca 
o papel coercitivo do Estado no que tange à busca de alternativas de 
superação das ações que possam trazer riscos ao ambiente e à saúde 
(FREITAS; PORTO, 2006). 
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Compreendida de forma mais ampla, com foco no cuidado, no zelo e 
na proximidade, a vigilância traz a dimensão da ação solidária, orien-
tativa e pedagógica, fundamentada em referenciais e projetos coletivos 
de reciprocidade crescente. 

Para refletir

Quem é responsável por fazer a vigilância em saúde nos territórios? 
Com base em sua experiência, qual o enfoque usual adotado pela 
vigilância em saúde nos territórios onde você atua: “vigiar e punir” ou a 
ação orientativa e pedagógica? Por quê? 

A vigilância popular em saúde pode ser entendida como uma prática 
espacial para a autonomia dos povos, em especial os mais vulnerabi-
lizados, como moradores de favelas e periferias urbanas, indígenas, 
quilombolas, pequenos agricultores, ribeirinhos etc. (ARJONA, 2021).

Fotos 4 a 8 – Vigilância popular para todos

Fonte: Angeleas (2019); Méxas (2017); CiganaVida (2017); Domingues ([20--]); Eriscolor (2022).

Essa concepção vem sendo adotada em iniciativas de instituições de 
ensino e pesquisa e movimentos sociais, que reconhecem a necessidade 
de se fundar uma proposição crítica aos modelos de vigilância em saúde 
construídos no Brasil (ARJONA, 2018) e, por outro lado, exigir que a 
vigilância em saúde, enquanto política pública de estado, seja efetivada 
para toda a população. 
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Denominações foram utilizadas para evidenciar uma análise crítica das 
limitações das políticas públicas de saúde e de propostas alternativas de 
protagonismo social, com destaque para o caráter pioneiro do termo 
vigilância civil da saúde, concebido pelo pesquisador Victor Valla, 
em meados da década de 1990 (SEVALHO, 2016). Dentre as críticas 
destacam-se: centralidade de ações na vigilância epidemiológica e sua 
relação com o modelo “biomédico”; ações desarticuladas entre os siste-
mas de vigilância em saúde; atuação pouco territorializada e de baixa 
participação popular; falta de integração com a atenção primária em 
saúde e de ações de educação popular em saúde alicerçadas na cultura 
local (SEVALHO, 2016). Entretanto, cabe destacar que diversos aspec-
tos dessas críticas estão contemplados na PNVS, de forma detalhada e 
sistêmica, e podem contribuir para a superação das limitações ainda 
existentes para a implementação da política de vigilância em saúde no 
Brasil (CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 2018).

A vigilância popular em saúde vem sendo incorporada por instituições, 
grupos e linhas de pesquisa, programas de pós-graduação e projetos de 
intervenção, e propõe metodologias participativas, com protagonismo 
social, que articulem ações conjuntas entre a academia, os serviços de 
saúde e os movimentos sociais, visando contribuir para a melhoria da 
qualidade de vida. A luta pelo acesso à água tem gerado inúmeros con-
flitos nos territórios e, portanto, faz-se necessário fortalecer os direitos 
das populações vulnerabilizadas, considerando o papel do estado em 
promover políticas públicas de proteção social, conforme estabelecido 
na Constituição Federal.   

As políticas públicas, os planos e as normativas do SUS referentes ao 
saneamento básico, meio ambiente e aos recursos hídricos preconizam 
a participação, a mobilização e o controle social, notadamente, a PNVS 
(CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 2018). Entre seus princípios, 
destacam-se:

	6 Conhecimento do território – utilização da epidemiologia e da 
avaliação de risco para a definição de prioridades nos processos de 
planejamento, alocação de recursos e orientação programática.

	6 	Integralidade – articulação das ações de vigilância em saúde com 
as demais ações e serviços desenvolvidos e ofertados no SUS, para 
garantir a integralidade da atenção à saúde da população.

	6 	Equidade – identificação dos condicionantes e determinantes de 
saúde no território, atuando de forma compartilhada com outros 
setores envolvidos.
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	6 	Universalidade – acesso universal e contínuo a ações e serviços 
de vigilância em saúde, integrados à rede de atenção à saúde, 
promovendo a corresponsabilização pela atenção às necessidades de 
saúde dos usuários e da coletividade.

	6 	Participação da comunidade, de forma a ampliar sua autonomia, 
emancipação e envolvimento na construção da consciência 
sanitária, na organização e orientação dos serviços de saúde e no 
exercício do controle social.

	6 Cooperação e articulação intra e intersetorial para ampliar a atuação 
sobre determinantes e condicionantes da saúde.

	6 Garantia do direito das pessoas e da sociedade às informações geradas 
pela Vigilância em Saúde, respeitadas as limitações éticas e legais. 

No âmbito da PNVS, insere-se o Vigiagua, com potencial para garantir à 
população o acesso à água potável, e pautado nos seguintes princípios:

•	universalidade, entendida como o direito da população à água; 

•	igualdade, no que se refere à quantidade e à qualidade da água 
distribuída; e

•	equidade, relacionada ao estabelecimento de mecanismos e à definição 
de critérios que priorizem o acesso à água para consumo humano às 
populações mais necessitadas (BRASIL, 2005).

6.2.1 Lições aprendidas em vigilância popular 
em saúde 
A implementação do Vigiagua pressupõe, nas distintas esferas de 
governo e entre diferentes atores e setores institucionais, uma atuação 
conjunta, integrada e articulada, abrangendo, inclusive, os parceiros 
que atuam no controle social (BRASIL, 2005).

Entretanto, há municípios que, por multicausalidades, contam com 
condições inadequadas para desenvolver processos de vigilância em 
saúde, tais como: recursos financeiros insuficientes, déficit de traba-
lhadores de saúde, dificuldades no planejamento das políticas públicas 
em saúde, desarticulação, fragilidade dos conselhos de saúde, falta de 
infraestrutura laboratorial e de atenção à saúde etc.

Grandes empreendimentos, cujas atividades geram impactos socioam-
bientais nos territórios, podem obstaculizar e constranger ações de vigi-
lância em saúde. O nível de violência nos territórios é outro fator que 
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pode dificultar a efetividade das políticas públicas de saúde e a atuação 
dos profissionais nas comunidades em que o direito à saúde é restringido.

No caso de populações vulnerabilizadas, que ocupam áreas das cidades 
sem regularização fundiária, são dificultadas a implantação e a adequa-
ção dos serviços de saneamento, impedindo o acesso à água. O mesmo 
ocorre com as populações do campo, da floresta e das águas, que ainda 
não são atendidas por serviços públicos de abastecimento.

Fotos 9 a 12 – Moradias em diferentes regiões do Brasil

Fonte: Campanato (2012); Esparza (2009); NakNakNak (2018); Stankuns (2008). 

Nos grupos vulnerabilizados, a ausência do Vigiagua aumenta os riscos 
de consumo inadequado de água e de estresse hídrico, ampliando a 
insegurança hídrica e alimentar.  

Existem também municípios que contam com vigilância em saúde, 
porém com precarização dos vínculos de trabalho das equipes, o 
que leva os trabalhadores a atuar de forma reativa às necessidades 
da população e provoca também grande rotatividade na atividade de 
vigilância em saúde. Isso porque, em geral, carecem de um processo 
formativo adequado, ou não dispõem de carga horária suficiente para 
analisar e compreender o contexto dos territórios. Com isso, acabam 
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por não cumprir o pressuposto básico da articulação dos saberes, que 
impõe o reconhecimento da cultura local, dos modos de vida e das 
experiências das comunidades. 

Com uma cartografia social tão diversa e tantos conflitos socioambientais 
relacionados ao uso das terras e das águas, um país continental como o 
Brasil requer dos profissionais do Vigiagua conhecimentos e habilidades, 
nas dimensões tecnológica, educacional, cultural, ética e política. 

Nos municípios “silenciosos”, que não conseguem registrar todas as 
informações no Sisagua e ainda não têm um trabalho consolidado de 
Vigiagua, os problemas de saúde e de não aceitabilidade da água podem 
gerar reivindicações e mobilizações sociais. Por exemplo, a contamina-
ção de coleções hídricas por determinado produto químico pode gerar 
ações de investigação que requeiram apoio da academia, das universi-
dades, de instituições de pesquisa, da Funasa, da Fiocruz, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, para que sejam realizadas ações de 
detecção, prevenção, tratamento e reabilitação, com a participação da 
atenção primária em saúde e do Vigiagua estadual, por meio da regio-
nalização das ações de vigilância em saúde. 

O exemplo citado ganha força diante da evidente degradação dos 
mananciais no país, com inúmeros processos de contaminação quí-
mica, biológica, física, processos de eutrofização, disputas pelo uso das 
águas, e vem apontando para a necessidade de fortalecer a legislação 
ambiental, as políticas de proteção ambiental e o Vigiagua.

Para refletir

Diante do cenário descrito, o que os profissionais do Vigiagua devem 
demandar para aprimorar a sua formação?

No enfoque da vigilância popular em saúde e em consonância com a 
PNVS, os programas de capacitação e educação permanente também 
devem incluir o princípio do controle social na saúde, além de con-
teúdos específicos da vigilância. Formar agentes populares em saúde 
implica, necessariamente, discutir o seu papel no exercício desse prin-
cípio junto à população, bem como estratégias de atuação que visem 
fortalecer a participação comunitária na avaliação e formulação das 
políticas em saúde, ou seja, no controle social do SUS (CONSELHO 
NACIONAL DE SAÚDE, 2018).
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Outra evidência de destaque diz respeito às iniciativas e experiências 
de exigibilidade do direito à saúde, na promoção de territórios susten-
táveis e saudáveis, cujo potencial para fortalecer os serviços de saúde 
vem sendo comprovado. Entretanto, exigem alguns requisitos, como 
ações contextualizadas e dialógicas, e equipes que disponham do 
tempo necessário para a realização de trabalhos cooperativos nos ter-
ritórios (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, 2021c, 2021d, 2021e). 

No contexto da pandemia de covid-19, por exemplo, em que o acesso 
à água é necessário para limpeza das mãos, higiene pessoal e sanea-
mento domiciliar, a vigilância popular em saúde vem exercendo papel 
importante no que se refere ao controle e à redução da transmissão 
do Sars-CoV-2. Destaca-se a necessidade de ampliação do acesso à água 
para todas as esferas da vida, incluindo não somente os domicílios, mas 
escolas, asilos, presídios, espaços públicos e pessoas em situação de rua.

Em diversos municípios, foram realizadas iniciativas com a participa-
ção de instituições para ampliar a comunicação em saúde: plano de 
ações de emergência de concessionárias; instalação de pias coletivas 
e reservatórios para a população não atendida pela rede de abasteci-
mento; impedimento à interrupção do fornecimento de água por causa 
da inadimplência, entre outras. A mobilização social, na perspectiva 
da saúde coletiva, vem envolvendo diversos municípios e setores da 
sociedade, como escolas, assistência técnica e extensão rural, sindica-
tos, artistas de rua etc. (ARTICULAÇÃO DO SEMIÁRIDO BRASILEIRO; 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, 2020; CARNEIRO; PESSOA, 2020; 
MACHADO et al., 2021; NEVES, 2021a, 2021b).

Fotos 13 e 14 – Pias comunitárias instaladas no município do Rio de Janeiro no período da pandemia de covid-19

Fonte: Acervo dos autores.
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Em geral, os desafios da vigilância popular em saúde estão relaciona-
dos às limitações da capacidade organizacional comunitária para adotar 
uma série de procedimentos importantes, como: realizar uma obser-
vação criteriosa; registrar as evidências, na iminência de problemas de 
saúde; promover estudos sistematizados; e gerar informações de qua-
lidade e confiabilidade que contribuam para o fortalecimento da vigi-
lância e do SUS.  Diante dessas fragilidades, evidencia-se a necessidade 
de trabalhar as situações de saúde junto à população, e não somente de 
forma restrita à vigilância de casos.

Além da resolução do caso com as medidas cabíveis, ações realizadas 
com a participação da comunidade podem gerar a constituição efetiva 
da vigilância em saúde no município, a médio e longo prazos. Ainda 
nessa perspectiva, outro fator importante é a parceria entre agentes 
públicos e atores sociais da saúde, da educação, do sistema de assistên-
cia técnica e extensão rural, de entidades e movimentos sociais, que 
vem resultando em ações estruturantes de organização das comunida-
des e das políticas de Estado.

Portanto, as experiências e iniciativas realizadas ou em curso vêm 
demonstrando que, para promover mudanças substantivas e necessá-
rias à saúde coletiva, a vigilância popular em saúde e as práticas promo-
cionais devem se fundamentar em diálogos mais horizontalizados com 
os grupos sociais, em especial os mais vulnerabilizados. Desse modo, é 
possível reconhecer saberes populares, a interculturalidade e a impor-
tância das práticas emancipatórias. 

Experiências em vigilância popular em saúde protagonizadas por 
moradores, agentes populares em saúde, membros de conselhos de 
saúde e de meio ambiente, de comitês de bacias, lideranças, atores 
e movimentos sociais podem ampliar a capacidade organizativa nos 
territórios, de forma a superar as barreiras que impedem as condições de 
acessibilidade à água de qualidade e em quantidade suficiente. 

Engajada na tarefa de consolidar o SUS, a vigilância em saúde ambien-
tal deve emergir da intersetorialidade e da intertransdisciplinaridade, 
como pressupostos, e da humildade, como atitude (BARCELLOS;  
QUITÉRIO, 2006). 

As iniciativas desenvolvidas com base nesses pressupostos e na pedago-
gia das águas vêm evidenciando que a experiência das comunidades, o 
saber e a cultura populares são formas legítimas de conhecimento sobre 
a saúde e suas inter-relações. Assim, ampliam-se as possibilidades de 



227

Formação em vigilância da qualidade da água para o consumo humano

ouvir as vozes dos territórios e de compartilhar conhecimentos técnico-
-científicos e populares, na perspectiva da promoção do manejo susten-
tável das águas nos domínios públicos, comunitários e domiciliares, em 
consonância com os objetivos do Vigiagua. 

6.3 Considerações finais 
A vigilância em saúde é uma política de Estado que conta com trabalha-
dores e profissionais da saúde com competências e atribuições específi-
cas. Entretanto, a compreensão, as ações e os objetivos que a envolvem 
devem ser compartilhados por toda a população, caso contrário seus 
resultados não serão alcançados de forma progressiva, efetiva e sustentá-
vel. A mobilização, a participação e o controle social são princípios preco-
nizados nas regulamentações do SUS e da política de saneamento básico, 
imprescindíveis para se alcançar a qualidade dos serviços prestados.

A água como elemento central da produção e reprodução da vida requer 
que o Estado estabeleça a sua preservação como prioridade das políticas 
públicas e o cuidado como conceito ontológico da saúde. Isso passa 
pela compreensão das interconexões e interdependências dos campos 
das políticas públicas de saúde, saneamento, meio ambiente e recursos 
hídricos. O desafio não somente da formação, mas de todo o processo 
de trabalho dos profissionais da vigilância em saúde, em especial do 
Vigiagua, está na ampliação do seu corpo técnico e de sua formação 
permanente diante dos desafios e ameaças referentes tanto à degrada-
ção ecológica quanto aos riscos da ampliação das desigualdades sociais. 
Isso implica, conforme estabelecido na PNVS (CONSELHO NACIONAL 
DE SAÚDE, 2018), a “adoção de estratégias para a progressiva despre-
carização dos vínculos de trabalho das equipes de vigilância em saúde, 
que exercem função típica de Estado, nas três esferas de gestão do SUS, 
mediante concurso público.”

A portaria de potabilidade da água, atualizada em 2021 pela Secretaria 
de Vigilância em Saúde (SVS) do Ministério da Saúde, é um documento 
estratégico para o SUS. Publicada no Brasil em 1977, para regular a 
questão do acesso à água em qualidade adequada para a saúde humana, 
teve como uma das ações estratégicas, ratificada pela revisão, o for-
talecimento do Vigiagua. A revisão, somada à publicação da Política 
Nacional de Vigilância em Saúde, em 2018, reforça a agenda do forta-
lecimento das políticas públicas em vigilância em saúde nas instâncias 
federal, estaduais e municipais, e da efetividade do direito humano à 
água, diante do aumento da recorrência e da intensidade da insegu-
rança hídrica no país e no mundo.
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Posfácio

A obra coletiva que seus autores nos contemplam é uma daquelas 
marcadas pela singularidade de tratar temas complexos com fluidez e 
clareza. Em uma produção científica destinada ao conhecimento “das 
águas”, a fluidez e clareza que conduzem a obra são atributos que 
combinam com o que esperamos delas, das águas. Ou seja, que não 
nos faltem, quer em seu aspecto “bruto” ou “tratada”, que tenham 
qualidade e não apenas agradem aos nossos olhos, nossos sentidos e, 
principalmente, não abalem a nossa saúde – mas, ao revés, que para 
ela convirjam como afluentes do bem-estar, da sadia qualidade de vida.

Dito isso, releva notar que os autores foram extremamente felizes 
ao utilizar cenários hipotéticos – comunidade de “Águas Carentes” 
e “Cidade de Águas Turbulentas” – que são plenamente adaptados à 
nossa realidade. A insegurança hídrica e seus reflexos, agravados em 
detrimento dos mais vulneráveis, bem como as peculiaridades e pontos 
em comum desse fenômeno – especialmente na espacialização áreas 
urbanas e áreas rurais – permitem-nos captar plenamente as angústias 
de seus habitantes “hipotéticos”, visto que, no plano concreto, já expe-
rimentamos situações de escassez e/ou deterioração da qualidade das 
águas. Dificilmente encontraremos um leitor que não pense (ou “pense 
alto”, verbalizando): “nossa, eu conheci um município exatamente 
com esses problemas de insegurança hídrica”.

Não bastassem a caracterização das duas realidades e o esmerado traba-
lho em apontar seus pontos de convergência ou distinção, os autores, 
como numa visão de montante para jusante, vão introduzindo o leitor 
com gradativa e cuidadosa imersão nos temas e subtemas que se apre-
sentam. Principiam com os “Fundamentos da vigilância da qualidade 
da água”, abordando, dentre outros pontos, os seus elementos-chaves, 
com ênfase nas metas e nos parâmetros de qualidade da água para 
alcançar os objetivos de saúde, acompanhados de um sistema integral 
de gestão de risco e, também, por um sistema de vigilância da qualidade 
da água independente. Para além de questões – nacionais e internacio-
nais – ligadas ao “Marco da Segurança da Água”, o artigo introdutório, 
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assim como os que lhe sucedem, prima por uma visão holística e inte-
grada dos aspectos de promoção da saúde e saneamento básico. 

E ao continuarmos navegando pelos demais capítulos que compõem 
a obra, passamos por abordagens (com mescla calibrada entre os 
aspectos teóricos e práticos) sobre os “Padrões de potabilidade”, com 
exposição analítica dos seus fundamentos, lacunas, evolução histórica, 
coercitividade e evolução (e desafios). Munidos desse conhecimento 
sobre a qualidade da água e seus sistemas de controle e informação, 
nos deparamos também com a exposição sobre as complexidades em 
galgar avanços no direito humano à água potável, em bases equitativas, 
num desafiador cenário de mudanças climáticas que abala ainda mais 
os conhecimentos necessários, seja no campo social ou científico, para a 
efetivação daquele direito e da alavancagem pretendida pela Organiza-
ção das Nações Unidas a partir da instrumentalização dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável – notadamente o ODS 6 “Água Potável 
e Saneamento”. 

Ainda no leito do curso da obra – e a inversão das palavras também viria 
oportuna, (já que a obra certamente estruturaria um profícuo curso) –, 
somos contemplados com um peculiar passo a passo de como devemos 
interpretar, sistematizar e aplicar um “Plano de Segurança da Água” 
(PSA) com todos os seus elementos necessários, para, sabedores de sua 
importância, nos imbuirmos de capacidades para descortinar suas voca-
ções e potências para prevenir ou, ao menos, mitigar os problemas de 
escassez e de qualidade hídrica que, repita-se, não são exclusividades 
de “Águas Carentes” e “Águas Turbulentas”,  acontecem na imensa 
maioria das comunidades e cidades brasileiras. E a “lógica” do PSA é 
devidamente concatenada com a visão sistemática e integrada que se 
deve ter das seguintes referências normativas, sem prejuízo de outras: 
a Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei n. 9.433/1997), a Política 
Nacional de Saneamento Básico (Lei n. 11.445/2007) e a Portaria GM/
MS n. 888/2021.

Por fim, e não menos importante, adentramos em temas como “Vigi-
lância da qualidade da água para o consumo humano”, “Territorializa-
ção em saúde e os caminhos das águas” e “Formação em vigilância da 
qualidade da água para o consumo humano”.

A essa altura da obra, os autores começam a realizar uma sensível cos-
tura entre as políticas ambientais (e aqui compreendida a legislação 
sobre recursos hídricos), de saneamento básico e o complexo arranjo 
institucional afeto à rede de proteção à saúde, que, como cediço, é 
direito fundamental social previsto nos artigos 6º e 196 da Constituição 
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da República Federativa do Brasil de 1988. Agora, as águas passam a 
ser navegadas com as “canoas” do Sistema Único de Saúde (SUS) que, 
sujeito a constantes provações e intempéries, felizmente sobrevive (na 
complexa “teia” do regime federativo) e ostenta potencial fabuloso de 
transformação positiva na prevenção e no cuidado com a saúde dos 
alvos de suas ações, programas e projetos, especialmente na senda dos 
mais vulneráveis. 

Os autores, assim, nos recordam da concepção de saúde focada nos 
determinantes socioambientais, de modo a enxergarmos a relevância 
das ações prioritárias direcionadas às condições socioeconômicas, cul-
turais, ambientais, de vida e trabalho, dentre outras. Para além desse 
“olhar”, nos provocam, positivamente, a compreender as virtudes reais 
e potenciais da Política Nacional de Vigilância Sanitária (PNVS), espe-
cialmente quando ela aponta, no âmbito do SUS, para a importância 
da articulação entre as vigilâncias e a atenção primária em saúde, assim 
como para a relevância de intervenções intersetoriais, em diversas esca-
las e dimensões. Não bastasse esse apelo pela “integração” intersetorial, 
os autores sinalizam que o tema gerador da água descortina a potência 
de uma construção coletiva calcada na “pedagogia das águas”, notada-
mente a partir da busca do reconhecimento das interações que ocorrem 
nos territórios, visando, dentre outros objetivos, ao fortalecimento do 
direito humano à água, da preservação ambiental e da emancipação 
social. Uma metodologia não apenas participativa, como igualmente 
direcionada à compreensão do processo saúde-doença-cuidado, com 
ênfase no manejo das águas. E essa metodologia não deve ser constru-
ída e aplicada de modo estanque, unilateral e vertical (no sentido de 
imposição de “cima para baixo”). Em contraposição a esse modelo, os 
autores defendem que ela deve ser orientada pela mobilização, partici-
pação e pelo controle social – princípios preconizados nas regulamenta-
ções do SUS e da Política Nacional de Saneamento Básico.

Enfim, desejamos e confiamos que a obra em tela desperte no leitor – 
ou reforce sobremaneira – o amor perene pelo cuidado com as águas, 
suas fontes, benefícios e essencialidade.

José Alexandre Maximino Mota
Promotor de Justiça do Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ). Assessor-colaborador da 
Comissão Nacional de Meio Ambiente (CNMP) do Conselho Nacional do MPRJ. Ex-coordenador 
do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente (GAEMA) e do Grupo Temático Temporá-
rio para Garantia de Segurança Hídrica (GTT-SH), ambos do MPRJ.





Siglas
Abes 
Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 

ABNT 
Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ACE
Agente de Combate a Endemias 

ACS
Agente Comunitário de Saúde  

Aesbe
Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento 

AIS 
Agente Indígena de Saúde

AISAN 
Agente Indígena de Saneamento  

ANA
Agência Nacional de Águas

AQR
Avaliação Quantitativa de Riscos  

AQRQ
Avaliação Quantitativa de Risco Químico 

Assemae
Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento 

AVS
Agente de Vigilância em Saúde 

BET
Betametasona 

BMD
Dose de Referência, do inglês Benchmark Dose

BMDL
Limite Inferior de Confiança da Dose de Referência, do inglês 
Benchmark Dose Lower Confidence Limit

BMR
Resposta de Referência, do inglês Benchmark Response 

BNDES
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

CE
Contaminantes Emergentes 

CEF
Caixa Econômica Federal 

Cenepi
Centro Nacional de Epidemiologia

CERH
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 

CGVAM
Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Ambiental 

CID
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde 

Cievs
Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde 

CNEN
Comissão Nacional de Energia Nuclear

CNRH
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

Conama
Conselho Nacional do Meio Ambiente 

CP
Carro-pipa

CRC
Cloro Residual Combinado

CRL
Cloro Residual Livre 

DATASUS
Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde 

DBO
Demanda Bioquímica de Oxigênio

DDA
Doença Diarreica Aguda 

DE
Disruptores Endócrinos 

Densp
Departamento de Engenharia de Saúde Pública 

DNAEE 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

DNPM
Departamento Nacional de Produção Mineral

DQO
Demanda Química de Oxigênio

DRSAI
Doenças Relacionadas ao Saneamento Ambiental Inadequado

DSEI 
Distrito Sanitário Especial Indígena 

E. coli 
Escherichia coli

EBA
Esporos de Bactérias Aeróbias 
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EFSA 
Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos, do inglês 
European Food Safety Authority

Eletrobras
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

EPA
Agência de Proteção Ambiental dos EUA, do inglês U.S. 
Environmental Protection Agency 

ESF
Estratégia Saúde da Família 

ESP
Evento de Saúde Pública

ESPII
Emergências de Saúde Pública de Importância Internacional 

ESPIN
Emergências de Saúde Pública de Importância Nacional 

ETA
Estação de Tratamento de Água 

FGTS
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

Fiocruz 
Fundação Oswaldo Cruz

FPEEEA
Força motriz, pressão, estado, exposição, efeito e ação

Funasa
Fundação Nacional de Saúde 

GAL
Gerenciador de Ambiente Laboratorial

GDWQ
Guidelines for Drinking-Water Quality 

GM
Gabinete do Ministro 

IARC 
Agência Internacional de Pesquisa em Câncer, do inglês 
International Agency for Research on Cancer

IBGE 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IDA 
Ingestão Diária Aceitável ou Dose de Referência (RfD) 

IPCC
Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas, do inglês 
Intergovernmental Panel on Climate Change 

Ipea 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

IQA-CCME
Índice de Qualidade da Água 

ISH
Índice de Segurança Hídrica

Lacen
Laboratório Central de Saúde Pública 

LD 
Limites de detecção 

LOAEL 
Menor Nível (ou dose) na qual se tem Efeito Adverso Observável, do 
inglês Lowest Observed Adversed Effect Level

LQ
Limites de Quantificação 

MDDA
Monitorização das Doenças Diarreicas Agudas 

MDR
Ministério do Desenvolvimento Regional 

MMA
Ministério do Meio Ambiente 

MME
Ministério de Minas e Energia 

MS
Ministério da Saúde 

NOAEL 
Nível (ou dose) sem Efeito Adverso Observável, do inglês No 
Observed Adversed Effect Level

NPDWR
National Primary Drinking Water Regulation 

NSDWR
National Secondary Drinking Water Regulation 

NSF
National Sanitation Foundation 

OD
Oxigênio Dissolvido 

ODS
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

OMS
Organização Mundial da Saúde

Ondas
Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao Saneamento 

Pb
Chumbo 

PCC
Ponto crítico de controle 

PFAS
Perfluoralquiladas ou polifluoralquiladas 

PFOA
Ácido perfluorooctanóico 
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PFOS
Sulfonato de perfluorooctano 

pH
Potencial Hidrogeniônico 

PHG
Public health goals

Planasa
Plano Nacional de Saneamento  

Plansab
Plano Nacional de Saneamento Básico 

PMSB
Plano Municipal de Saneamento Básico

PNRH
Política Nacional de Recursos Hídricos 

PNSH
Plano Nacional de Segurança Hídrica 

PNSR
Programa Nacional de Saneamento Rural

PNVS
Política Nacional de Vigilância em Saúde

PRE
Prednisona 

PSA
Plano de Segurança da Água

PSAA
Prestador de Serviço de Abastecimento de Água

PSBR
Programa Saneamento Brasil Rural

PSE
Plano de Segurança de Esgotamento Sanitário 

RfD
Dose de Referência 

RFT
Resíduos Filtráveis Totais 

RSI 
Regulamento Sanitário Internacional

SAA
Sistema de Abastecimento de Água para Consumo Humano 

SAC
Solução Alternativa Coletiva de Abastecimento de Água para 
Consumo Humano

SAI
Solução Alternativa Individual de Abastecimento de Água para 
Consumo Humano

SDWA
Safe Drinking Water Act 

SES
Secretaria Estadual de Saúde

SESAI
Secretaria Especial de Saúde Indígena 

SFS
Sistema Financeiro do Saneamento 

Sinan
Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

Singreh
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

Sinvsa
Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental 

Sisagua
Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para 
Consumo Humano 

Sislab
Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública 

SMS
Secretaria Municipal de Saúde 

SNS
Secretaria Nacional de Saneamento 

SRH
Secretaria de Recursos Hídricos 

SUS
Sistema Único de Saúde 

SVS
Secretaria de Vigilância em Saúde 

THM
Trihalometanos 

UBS
Unidade Básica de Saúde 

UE
União Europeia 

UNT
Unidade Nefelométrica 

USEPA
United States Environmental Protection Agency 

uT
Unidade de Turbidez 

VE
Vigilância Epidemiológica 

Vigiagua
Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano 

Vigiar
Vigilância em Saúde Ambiental de Populações Expostas à Poluição 
Atmosférica 
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Vigidesastres
Vigilância em Saúde Ambiental dos Riscos Associados aos Desastres 

Vigifis
Vigilância em Saúde Ambiental Associada aos Fatores Físicos 

Vigipeq
Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Contaminantes 
Químicos 

Visa
Vigilância Sanitária e Ambiental 

VMD
Valor Máximo Desejável  

VMP
Valor Máximo Permitido 

VS
Vigilância Sanitária 

VSA
Vigilância em Saúde Ambiental 

VST
Vigilância em Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 

WASH
Water Sanitation Hygiene 

WHO
World Health Organization
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Consumo Humano

Vigilância
Qualidade

da Águapara

da

Clementina dos Santos Feltmann
Organizadora

Em 1977, o Ministério da Saúde 
publicava a primeira versão da norma 
de qualidade da água para consumo 
humano, atualizada a cada dez anos, 
em média. Na mesma época, a OMS 
introduzia o conceito de Vigilância da 
Qualidade da Água (VQA) relativo às 
atribuições do setor saúde na garantia 
da segurança da água, complementares 
ao controle de qualidade da água, 
exercido pelos responsáveis pelo 
abastecimento de água.   

Porém, somente na Portaria 
n. 1.469/2000, em meio à estruturação 
da Vigilância em Saúde Ambiental, 
estabelecem-se as atribuições amplas 
da VQA, inclusive pautando o 
Programa Nacional de Vigilância da 
Qualidade da Água para Consumo 
Humano (Vigiagua). Impuseram-se 
então enormes desafios para a 
estruturação do Vigiagua, suscitando 
várias publicações e inciativas de 
capacitação pelo MS.

Mas, se a revisão da norma é um 
processo dinâmico, também o são a 
própria estruturação do Vigiagua e a 
demanda por capacitação. Esta obra 
representa importante iniciativa, 
atualizada, escrita a várias e 
qualificadas mãos, que problematiza o 
presente e provoca o futuro. 

Rafael Bastos
Professor da Universidade Federal de Viçosa; 

consultor do MS e da Organização 
Pan-Americana da Saúde (Opas).

Há mais de 40 anos, o Ministério da 
Saúde vem elaborando portarias para 
que os prestadores de serviços de 
abastecimento de água garantam 
padrões de potabilidade na água 
distribuída à população. 

Os incessantes estudos e 
monitoramentos procuram balizar a 
atuação dos órgãos de vigilância 
sanitária, tanto no monitoramento 
quanto na fiscalização, objetivando 
diminuir os indicadores de 
morbimortalidade causados por 
doenças de veiculação hídrica. 
A ausência dos serviços ou a sua 
prestação ineficiente não contribuem 
para indicadores, ainda inadequados 
para a saúde pública.

Este livro apresenta conteúdo de alto 
nível com potencial para auxiliar 
profissionais de diversas áreas de 
atuação, pois trata temas de interesse 
transversal e multidisciplinar, de 
fundamental importância para que, por 
meio do saneamento, no componente 
abastecimento de água para consumo 
humano, seja dada mais dignidade, 
saúde e equidade à população com a 
oferta de um serviço público de 
qualidade, um direito humano 
e fundamental. 

Sergio Antonio Gonçalves 
MSc. em saúde pública, gestão e regulação em 

saneamento pela Fiocruz; secretário executivo da 
Associação Brasileira das Empresas Estaduais de 

Saneamento (Aesbe).

Vamos pensar e fazer a vigilância da qualidade da água? 

Este é um convite para você! 

Reconhecida a importância da água de ótima qualidade para a vida e 
a saúde, faz-se necessário ampliar os conhecimentos sobre os fatores 
que precisam ser observados na oferta de uma água em condições 
adequadas para o consumo humano – tema desta publicação.

É importante enfatizar que a segurança da água está diretamente 
atrelada à qualidade dos mananciais e, diante das deficiências no 
tratamento de esgotos e das mudanças climáticas em curso, implicam 
no compromisso da destinação adequada das águas residuais domés-
ticas e industriais e o descarte adequado de resíduos, grandes desa-
fios a serem enfrentados.

Pensando em você, esta obra teve suas linhas traçadas por sete auto-
res que se dedicam a contribuir para a saúde pública e ambiental e 
têm o anseio de que mais pessoas, com seus saberes, juntem-se a eles 
na construção de ações para preservar a vida na Terra, nossa “Casa 
Comum”, na certeza de que um mundo melhor é possível, sendo 
responsabilidade dos seus habitantes fazer a diferença.

Ainda há tempo, vamos fazer essa diferença?

“A água de qualidade é como a saúde ou a liberdade: só tem valor 
quando acaba” (Guimarães Rosa). 




